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FAPEC – Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura 

RDC ELETRÔNICO Nº 002/2023 

Processo Administrativo n° 000.086/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e a 

Cultura - FAPEC, por meio da Comissão Permanente de Licitações, sediada à Rua 9 de Julho, nº 1.922, Vila 

Ipiranga, Campo Grande/MS, realizará licitação, na modalidade de Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC, na forma eletrônica, em modo de disputa FECHADO, com critério de julgamento MAIOR 

DESCONTO, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 
DATA DA SESSÃO: 12/04/2023 

HORÁRIO: 08h30 horas (horário de Mato Grosso do Sul). 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br.   

 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia para execução do REMANESCENTE da Obra de Reforma 

para implantação do laboratório de química, na UFMS em Nova Andradina/MS - CPNA, totalizando uma 

área de 55,83 m², conforme Projetos, Planilha Orçamentária, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço unitário, sagrando-se vencedor o 

licitante que ofertar o maior desconto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. Os recursos para atender a esta licitação estão previstos no Contrato nº 165/2022-Modernização e 
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manutenção da infraestrutura dos laboratórios de pesquisa e inovação da UFMS: avaliação do impacto do 

investimento para o ensino-pesquisa-extensão-empreendedorismo-inovação e desenvolvimento 

institucional. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 2001.  

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este RDC.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação, após implementadas diligências ordinárias. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC: 

4.1. Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. O servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

4.2.5. Pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante participação direta ou 

indireta: 

a) Que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente; 

b) Que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 

correspondente; 

c) Pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com mais de 

cinco por cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado.  

4.2.5.1. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física 

ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento 

de bens e serviços a estes necessários. 

4.2.5.2. O disposto neste subitem se aplica aos membros da comissão de licitação. 

4.2.6. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação observado o disposto no item 9.5.3.1 deste Edital; 

4.2.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.8. Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos, produtos tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

4.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
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4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF 

nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 

04 de junho de 2010). 

4.4. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços. 

4.5. Como condição para participação no RDC, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição. 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da IN nº 5, de 26 de maio de 

2017. 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 
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4.6. O licitante deve apresentar declaração de ciência da exigência de que o contratado deve conceder livre 

acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou 

empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do 

art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1. Será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do Projeto Básico anexo a este Edital. 
  

6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.5.1. Valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais para evitar correções 

futuras na PROPOSTA DE PREÇOS; 

6.5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico. 

6.5.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a 

contar da sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam 

prejuízos à eficiência na execução do objeto. 
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6.7. O licitante deverá anexar os seguintes documentos: 

6.7.1. Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a previsão de 

reembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à 

medição, ao monitoramento e ao controle das obras; 

6.7.2. Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas 

de Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o compõem. 

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

6.10.  É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a 

incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta 

licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência 

tributária, ou outras correlatas. 

6.11.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela FAPEC por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.12.  A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º, da Lei nº 12.462/11. 

 

7. DA FASE DE DISPUTAS (MODO FECHADO): 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O modo de disputa será o fechado. 

7.3. As propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua 

divulgação. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a comissão de licitação e os 

licitantes. 

7.5. No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.6. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos participantes. 

7.7. Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.8. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com meira colocada. 

7.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.10.  Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 

empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.11.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate. 

7.12. Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) ou mais 

propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

7.12.1. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato 

contínuo à classificação;  
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7.12.2. A avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de 

avaliação instituído; 

7.12.3. Sorteio em sessão pública. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC classificará as 

propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 

8.1.1. A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições mais vantajosas. 

8.1.2. A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior 

ao orçamento estimado.  

8.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.2. A proposta ajustada ao lance vencedor deverá ser encaminhada via sistema, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá 

conter: 

8.2.1. A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), 

mencionando o banco, número da conta corrente e da agência bancária no qual serão depositados os 

pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame; 

8.2.2. Especificações do objeto, de forma clara, observadas as especificações constantes nos documentos 

anexos ao presente Edital; 

8.2.3. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha orçamentária, 

com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar; 

a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas 

como verba; 

b) Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências 

adotados nas licitações; e 

c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES. 

8.2.4. O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da 

planilha orçamentária. 
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8.2.5. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas 

com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.2.6. A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 42 

do Decreto nº 7.581/2011. 

a) O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela FAPEC, com base nos 

parâmetros previstos nos §§ 3º, 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011. 

b) No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de contratação por tarefa, os custos 

unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários 

estabelecidos no orçamento estimado pela FAPEC, observadas as seguintes condições: 

b.1) Serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da 

proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento estimado 

ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia; 

b.2) Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 

aprovado pela FAPEC, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento 

estimado em relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, 

dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência; 

b.3) Não havendo aprovação, pela FAPEC, do relatório técnico circunstanciado de que trata este item, será 

dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os 

limites dos custos unitários, antes de eventual desclassificação; 

c) Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas 

do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor 

proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor; 

8.1.7. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital. 

8.1.8.  O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 

ao caminho crítico da obra. 

8.1.9. A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos 

Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem. 

8.1.9.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 

não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
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8.1.9.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 

na legislação tributária; 

8.1.9.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

8.1.9.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efe vos recolhidos em 

virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 

de forma a garantir que os preços contratados pela FAPEC reflitam os benefícios tributários concedidos pela 

legislação tributária; 

8.1.9.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006; 

8.1.9.6.  A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 

os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 

3º, da referida Lei Complementar; 

8.1.9.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 

relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no 

respectivo cronograma; 

8.1.9.8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do 

objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do 

certame; 

8.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta; 

8.4. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 

majoração do preço; 

8.5. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.6. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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8.7. Será desclassificada a proposta que: 

8.7.7. Contenha vícios insanáveis; 

8.7.8. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

8.7.9. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

8.7.10. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela FAPEC; ou 

8.7.11. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 

que insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não prevista no edital (tais quais financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido) ou apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 

licitantes. 

8.8. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do 

menor dos seguintes valores: 

8.8.7. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do 

orçamento estimado pela FAPEC, ou, 

8.8.8. Valor do orçamento estimado pela FAPEC. 

8.8.9. Na situação deste item, a FAPEC deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital. 

8.8.10. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado, no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições de custos unitários. 

8.8.11. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 

pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a 

renúncia esteja expressa na proposta. 

8.9. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou mediante 

provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

8.10. Eventual convocação da licitante para envio de documento digital, será por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.11. É recomendável que as licitantes deixem os documentos previamente elaborados, evitando assim 

a perda de negócios resultante do não cumprimento dos prazos estabelecidos. 
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8.12. Se a licitante participar de fase de desempate ME/EPP ou negociação de valores, será concedido o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da convocação, para adequação de planilhas e envio dos 

documentos. 

8.13. É facultado à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pela licitante, antes de findo o prazo; 

8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

8.15. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a 

matéria. 

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.17. Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União - (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça - (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b”, “c”, “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h ps://cer 

doesapf.apps.tcu.gov.br/); 

9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.1.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.3.1. Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de habilitação técnica por 

certificado de pré-qualificação válido quando da solicitação de sua apresentação pela Comissão de 

Licitação; 

9.3.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
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9.3.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF ou do certificado 

de pré-qualificação para que estejam vigentes quando da solicitação pela comissão ou encaminhar a 

respectiva documentação de habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital. 

9.4. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 4 (quatro) horas, 

documentação válida que comprove o atendimento das exigências de habilitação deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

9.4.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do 

processo, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 

(quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.4.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.5.1. Habilitação jurídica: 

9.5.1.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

9.5.1.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.5.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

9.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.5.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 

licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no 

art. 4º, §1º, do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
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9.5.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

9.5.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o ar go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.5.3.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)/(PASSICO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE) 

 

SG = (ATIVO TOTAL)/(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

 

LC = (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE) 

 

9.5.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

9.5.4. Qualificação Técnica: 
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9.5.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade; 

9.5.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto da licitação, contendo os seguintes quantitativos: 

CAPACIDADE OPERACIONAL 

ITEM SERVIÇOS A SEREM 

COMPROVADOS 

QUANTIDADE TOTAL NA 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

QUANTIDADE A SER 

COMPROVADA (≥

𝟓𝟎%) 

 

07.20 

Fornecimento e instalação de 

cabo de cobre flexível isolado, 25 

mm² ou superior. 

 

272,10 m 

 

136,05m 

09.06 Revestimento cerâmico em 

paredes. 
120,12 m² 60,06 m² 

 

10.04 

Revestimento cerâmico para 

piso com placas tipo 

porcelanato. 

 

51,91 m² 

 

25,95 m² 

11.02 Bancada de granito 22,94 m² 11,47 m² 

9.5.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

9.5.4.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução da obra ou serviços compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, contendo os seguintes quantitativos: 
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CAPACIDADE PROFISSIONAL 

ITEM SERVIÇOS A SEREM 

COMPROVADOS 

QUANTIDADE TOTAL NA 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

QUANTIDADE A SER 

COMPROVADA (≥

𝟓𝟎%) 

 

07.20 

Fornecimento e instalação de 

cabo de cobre flexível isolado, 25 

mm² ou superior. 

 

272,10 m 

 

136,05m 

09.06 Revestimento cerâmico em 

paredes. 
120,12 m² 60,06 m² 

 

10.04 

Revestimento cerâmico para 

piso com placas tipo 

porcelanato. 

 

51,91 m² 

 

25,95 m² 

11.02 Bancada de granito 22,94 m² 11,47 m² 

9.5.4.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.5.4.6. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela FAPEC. 

9.5.4.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.5.4.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; 

9.5.4.9. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigido no Projeto Básico; 

a) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 
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alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

9.6. Com exceção dos atestados de capacidade técnica, os documentos exigidos para fins de habilitação 

deverão ter prazo de validade expresso ou estabelecido em Lei e, em caso de omissão, será considerado o 

prazo de 90 (noventa) dias, a partir da emissão. 

9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

9.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da FAPEC, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de Licitação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.11.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para a aceitação da proposta 

subsequente.  
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9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que desejar apresentar recurso, 

manifestar a intenção de recorrer imediatamente após o término de cada sessão, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.1.1. São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 

10.1.1.1. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

10.1.1.2. Julgamento das propostas; 

10.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser 

apresentado nesta fase recursal única. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

10.2.1. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, 

de 2011. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. Finalizada a fase recursal, a FAPEC poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado. 

11.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente poderá: 

11.2.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 

11.2.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

11.2.3. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, 

11.2.4. Adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do 

contrato, preferencialmente em ato único. 

11.3. Caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contado a partir da data da anulação ou revogação da 

licitação, observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber. 

  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto 

Básico. 

 

13.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

13.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

13.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a FAPEC poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela FAPEC. 
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13.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3.   A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da FAPEC previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.4. Previamente à contratação a FAPEC realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

13.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a FAPEC, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares assinar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente 

vencedor. 

13.6.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a FAPEC poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
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14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 

Básico. 

  

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

17. DO PAGAMENTO: 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

17.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o licitante que: 

18.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas 

hipóteses previstas no item 13.6 deste Edital; 

18.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

18.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

18.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

18.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

18.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a FAPEC, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

18.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a FAPEC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais. 

18.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a FAPEC enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

18.4.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser reme das à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a FAPEC poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar go 419 do Código Civil. 

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999. 
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18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

19.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@fapec.org , ou por 

petição dirigida ou protocolada à Comissão Permanente de Licitações, sediada à Rua 9 de Julho, nº 1.922, 

Vila Ipiranga, Campo Grande/MS, alocada provisoriamente à R. UFMS, 2-114 - Vila Olinda, Campo Grande - 

MS, 79050-010. 

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão 

de Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.5.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6. Para fins de recebimento dos pedidos de esclarecimentos e impugnações, tanto para a via presencial 

quanto para a via eletrônica, será considerado o horário de expediente da FAPEC (das 7:30 as 11:20 e das 

13:00 as 17:00 – horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul). Os pedidos enviados após o término do 

horário de expediente serão considerados como recebidos no início do horário de expediente do dia útil 

seguinte. 

19.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a FAPEC. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Comissão de Licitação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário do 

Estado de Mato Grosso do Sul.  

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da FAPEC, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a FAPEC 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na FAPEC. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.fapec.org, e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos pelo e-mail licitacao@fapec.org ou no endereço da Comissão Permanente de 

Licitações, sediada à Rua 9 de Julho, nº 1.922, Vila Ipiranga, Campo Grande/MS, e alocada provisoriamente 

à R. UFMS, 2-114 - Vila Olinda, Campo Grande - MS, 79050-010, nos dias úteis, no horário das 7:30 horas às 

11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO I - Projeto Básico; 

20.12.1.1.  Anexo A – Orçamento e Cronograma físico-financeiro; 

20.12.1.2. Anexo B – Projetos. 

20.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

20.12.3 ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar da UFMS-Nova Andradina. 

 

 

Campo Grande/MS, 17 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC 
Nilde Clara de Souza Benites Brun 

Diretora Presidente 
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PROJETO BÁSICO

UFMS - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23104.037714/2022-24

1. OBJETO

1.1. Contratação de Empresa especializada em obras e serviços de engenharia para
execução do REMANESCENTE da Obra de Reforma para implantação do laboratório de
química, na UFMS em Nova Andradina/MS - CPNA, totalizando uma área de 55,83 m²,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos:

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados no anexo
do Projeto Básico.

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 180 (cento e oitenta dias) dias
consecu�vos, sendo prorrogável apenas na forma do art. 57, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993. O
regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário, conforme item 4
(Descrição dos Requisitos da Contratação), do Estudo Técnico Preliminar Digital
121/2022 (3706237).

1.5. Como jus�fica�va para recomendação desse regime de contratação, Conforme
Acórdão  nº 1977/2013, existem certos �pos de obras e sistemas constru�vos que, por suas
caracterís�cas, não possibilitam uma quan�ficação absolutamente acurada dos exatos
volumes a executar. Há uma imprecisão nata nesses afazeres. Em contratos que
envolvam reformas de edificações, como é o caso da Reforma para implantação do
laboratório de química, como exemplo, não há como prever o exato estado das tubulações no
interior dos pisos e paredes existentes, sem antes demoli-las. Em obras que envolvam
reformas de edificações, temos verificado que sempre se verificam interferências ou
intercorrências no andamento das obras que são quase impossíveis de se iden�ficar com
antecedência. Por esse mo�vo, nesses empreendimentos eivados de imprecisão congênita, é
preferível a u�lização de empreitadas por preço unitário, pelas caracterís�cas próprias do
sistema de medição.

1.6. O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias consecu�vos,
conforme cronograma de execução dos serviços, con�do no orçamento (3848915 e 3848918).

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme Documento de Formalização da Demanda (SEI Nº 3705597):

A readequação/instalação de sala de aula para criação de Laboratório de
Química no Câmpus de Nova Andradina-CPNA/UFMS, conforme normas per�nentes, jus�fica-
se pela necessidade de atender fundamentalmente o Curso de Engenharia de Produção,
criado na Unidade Setorial de Nova Andradina, conforme Resolução Resolução nº 81, de
22/11/2013, do Conselho Universitário (publicada no Bole�m de Serviço n° 5679, de
04/12/2013), baseado na Resolução nº 407, de 22/11/2013, do Conselho de Ensino de
Graduação (publicada no bole�m de serviço nº 5682, de 09/12/2013).

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4326306&id_procedimento_atual=4326306&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=2753&infra_hash=8b5107590c1533f5408de19b6ffd38fe2d92fc603cf1729a7afe64ddad3cd97f
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4335879&id_procedimento_atual=4326306&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=2753&infra_hash=9c5d69d00f51c5a59171264546b4d775ae3f3a679783275f39207d46a2e8baf6
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Cabe registrar que o Curso de Engenharia de Produção entrou em
funcionamento em 02 de fevereiro de 2018 e até a presente data o Câmpus não oferece
laboratório química que atenda sa�sfatoriamente o Projeto Pedagógico do Curso - PPC,
disposto no anexo da resolução nº 32/2018 - COGRAD (3705601).

Em tempo, informamos que a demanda já foi assunto pleiteado no Conselho
de Câmpus, conforme Ata de reunião realizada no CPNA em 26/06/2018 (3705604). 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada
no Estudo Técnico Preliminar Nº 121/2022/2022 (SEI Nº 3706237).

3.2. Para a correta execução dos serviços, quanto às dimensões, especificações
técnicas, detalhamentos e locais de execução, deverão obedecer
o Projeto Arquitetônico e memorial Descri�vo Arquitetônico (3706335, 3706341, 3706349,
3706355 e 3706363), Projeto Elétrico e Memorial Descri�vo Elétrico (3706415 e 3706418),
Projeto Instalação de Gás GLP (3706712, 3706716, 3706733 e 3706738), Projeto
Hidrossanitário e de Águas Pluviais (3706651, 3706659 e 3706666), Orçamentos Com e Sem
Desoneração, compostos por Resumo, Orçamento, Cronograma, Composições de Preços
Unitários e Composição do BDI (3848915 e 3848918) e Declaração de Compa�bilidade de
planilha e projetos (3848925).

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime
Diferenciado de Contratação – RDC Eletrônico.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo emprega�cio entre os empregados
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.3. O modo de disputa será FECHADO, Regime de execução: EXECUÇÃO INDIRETA,
regime de contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO;

4.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO, que terá como
referência o preço global fixado no instrumento convocatório, sendo o desconto estendido
aos eventuais termos adi�vos e o percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá
linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento es�mado constante do
instrumento convocatório;

4.5. Por se tratar de uma obra sem alta complexidade execu�va, não se jus�fica
a par�cipação de consórcios.

 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria nas instalações do local, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas,
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (67) 3345-3530 ou e-mail:
dinfra.proadi@ufms.br ou sedinf.proadi@ufms.br.

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

5.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e documento
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expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser
entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compa�vel de reprodução, contendo as
informações rela�vas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem
elaborar sua proposta.

5.4. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua
correção, cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor contratado, conforme cronograma �sico-financeiro;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada;

6.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução
contratual

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu
recebimento;

6.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento e no�ficações expedidas;
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6.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso:

6.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

6.11.2. comprovação das ligações defini�vas de energia, água, telefone e gás;

6.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

6.11.4. carta "habite-se", emi�da pela prefeitura;

6.11.5. cer�dão nega�va de débitos previdenciários específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

6.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan�a do serviço, tendo
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei
nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua
proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as obras efetuadas em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão
conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem
a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

7.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.13. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial
descri�vo.

7.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

7.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do
cumprimento do contrato;

7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

7.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

7.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

7.24. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá;

7.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;
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7.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste
Projeto Básico;

7.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compa�veis com os compromissos assumidos;

7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respec�vos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

7.30.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes, nos
termos das normas per�nentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

7.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das a�vidades em relação ao cronograma previsto.

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como
subs�tuir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

7.34. U�lizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do ar�go 11
do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de
Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em
normas específicas do órgão ambiental competente.

7.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais
u�lizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do ar�go 4°, inciso IX, da
Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respec�va medição,
mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

7.35.1. Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

7.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de A�vidades
Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais - CTF, man�do pelo
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respec�vos Cer�ficados de
Regularidade válidos, conforme ar�go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução
Norma�va IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;

7.35.3. Documento de Origem Florestal – DOF, ins�tuído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Norma�va IBAMA n° 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem na�va cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.
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7.35.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais u�lizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

7.35.4. Apenas se houver dúvida fundada acerca da auten�cidade dos documentos
acima, conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia
auten�cada por cartório ou pelo servidor, mediante comparação com o original.

7.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar�go 4°, §§ 2° e
3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

7.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

7.36.2. Nos termos dos ar�gos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,
a CONTRATADA deverá providenciar a des�nação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

7.36.2.1. resíduos Classe A (reu�lizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reu�lizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de reservação de material para usos futuros;

7.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras des�nações): deverão ser reu�lizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permi�r a sua u�lização ou reciclagem futura;

7.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão
ser armazenados, transportados e des�nados em conformidade com as normas técnicas
específicas;

7.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reu�lizados e des�nados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

7.36.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d
´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

7.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa,
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

7.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

7.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugi�va, u�lizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admi�dos
na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o �po de fonte;

7.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em
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Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acús�co, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

7.37.3. Nos termos do ar�go 4°, § 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, deverão ser u�lizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre
que exis�r a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes;

7.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

7.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

7.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini�vas das u�lidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e a�vidades concluídas (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação, etc.);

7.41. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Cole�va ou equivalente, rela�vo à
categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo
na região Acordo, Dissídio ou Convenção Cole�va rela�va à categoria profissional abrangida
no contrato, garan�r os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão
de natureza similar da região mais próxima;

7.42. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições con�das em
Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da a�vidade;

7.43. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais
verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos
empregados da contratada que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato;

7.44. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

7.45. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos
empregados da contratada que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato;

7.46. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de
quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do
contrato;
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7.47. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

7.48. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações
estabelecidas na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

7.49. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das a�vidades, em conformidade com a
Instrução Norma�va RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018.

7.50. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-
1:2001 da ABNT.

7.51. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral
a par�cipação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou
contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso III do § 4º do
art. 42 do Decreto nº 7.541/2011.

7.52. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá par�cipar de reunião inicial
com a contratante para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.53. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no ar�go 48, II, da Lei Complementar n.
123, de 2006.

7.54. Subs�tuir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese de ex�nção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado
até a sua execução total, no�ficando o órgão ou en�dade contratante, sob pena de rescisão,
sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subs�tuição, hipótese
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

7.55. Responsabilizar-se pela padronização, pela compa�bilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

7.56. A Empresa Contratada deverá entregar à DINFRA/PROADI os Programas: De
Gerenciamento de Riscos - PGR, de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO e de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, condicionando a emissão da Ordem
de Inicio de Serviços à APROVAÇÃO dos programas listados.

7.57. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de
segurança e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção cole�va e
individuais a todos os operários, mestres, especialistas, engenheiros, fiscais, eletricistas,
encanadores, pedreiros, serventes, carpinteiros, marceneiros, jardineiros, serventes e outros
sob sua responsabilidade trabalhista, tais como: capacetes, luvas, capas de chuvas, máscaras,
calçados de segurança, protetores audi�vos, disposi�vos contra quedas em altura e demais
equipamentos necessários para o exercício das a�vidades com segurança.

7.58. A CONTRATADA providenciará:

7.58.1. a) A aquisição e fornecimentos dos Equipamentos de Proteção Cole�va (EPC) e
dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPI), adequados aos riscos iden�ficados em cada
a�vidade.

7.58.2. b) Registro da entrega dos EPI por meio do “Livro Diário de Obras” ou “Ficha de
Entrega de Equipamento de Proteção Individual”.
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7.58.3. c) Exigir o uso adequado do EPI.

7.58.4. d) Fornecer ao trabalhador, EPI somente o aprovado pelo órgão nacional
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, registrado e com Cer�ficado de
Aprovação (CA).

7.58.5. e) Orientar e treinar o trabalhador sobre segurança no trabalho e o uso
adequado, guarda e conservação dos equipamentos de proteção.

7.58.6. f) Subs�tuir imediatamente, quando danificado ou extraviado o equipamento
de proteção.

7.58.7. g) Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica dos
equipamentos.

7.59. A CONTRATADA deverá elaborar e implementar:

7.59.1. - O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), de acordo com a NR 01, da
Portaria SEPRT n.o 6.730, de 09/03/2020.

7.59.2. - O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), de acordo
com a NR 07, da Portaria SEPRT n.o 6.734, de 10/03/2020.

7.59.3. - O PGR específico para obra ou serviço deverá contemplar ou estar integrado
com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de segurança e saúde no
trabalho.

7.59.4. - Nos canteiros de obras e nas prestações de serviços, são obrigatórias a
elaboração e a implementação do PGR, contemplando os riscos ocupacionais e suas
respec�vas medidas de prevenção.

7.59.5. - O PGR deve ser elaborado por profissional legalmente habilitado em
segurança do trabalho e implementado sob responsabilidade da organização contratada. O
profissional deverá possuir registro no conselho de classe e emi�r Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) do programa.

7.59.6. - Em canteiros de obras com até 7m (sete metros) de altura e com, no máximo
10 (dez) trabalhadores, o PGR pode ser elaborado por profissional qualificado em segurança
do trabalho e implementado sob responsabilidade da organização contratada.

7.60. Os documentos deverão ser entregues à DINFRA – Diretoria de Planejamento e
Gestão de Infraestrutura, no prazo es�pulado em contrato, sendo uma via de cada Programa,
indicado nem 7.59. A não elaboração ou o seu descumprimento ensejará a aplicação das
penalidades delineadas em contrato.

7.61. A CONTRATADA manterá, obrigatoriamente, Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), conforme a legislação vigente,
com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de
trabalho.

7.61.1. - Se a empresa es�ver desobrigada a cons�tuir SESMT, pela legislação vigente,
a mesma deverá designar um funcionário responsável para cumprir e fazer cumprir todas as
leis e normas de segurança e higiene do trabalho.

7.61.2. - Os profissionais técnicos especializados em segurança do trabalho ou o
designado da CONTRATADA, deverão acompanhar o desenvolvimento da obra ou serviço
contratado, do início ao final da obra ou serviço, atendendo às necessidades de segurança e
saúde dos trabalhadores.

7.62. Após a ex�nção do contrato os documentos previstos em 7.59, deverão ser
encaminhados à SESEP/DINFRA/PROADI para arquivo. A CONTRATADA e a SESEP deverão
mantê-los em arquivo durante 20 anos.
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

8.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários
para a execução do objeto.

8.2.1. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente
aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das a�vidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do
contratado, ou de subs�tuição de consorciado, desde que man�das as condições de
habilitação previamente atestadas.

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Projeto Básico.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade
efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico,
informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

10.8. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique
assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

10.15. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as
respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

10.16. Cumpre, ainda, à fiscalização:

10.16.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os
documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
alocados na execução da obra, em especial, quanto:

10.16.1.1. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da ex�nção do contrato.

10.16.1.2. aos depósitos do FGTS; e

10.16.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando
for devido;

10.16.1.4. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respec�vo adicional;

10.16.1.5. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

10.16.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por
meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham �do seus
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extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de
extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;

10.16.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de
irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
FGTS;

10.16.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela
subcontratada.

10.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº 8.666, de 1993.

 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo
dos serviços, nos termos abaixo.

11.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

11.1.2. Uma etapa será considerada efe�vamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, es�verem executados em sua
totalidade.

11.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais u�lizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

11.1.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administra�vo e
setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte
forma:

11.1.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

11.1.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

11.1.5.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.1.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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11.1.5.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação defini�va dos serviços
executados.

11.1.6. No prazo de até 15 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

11.1.6.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
defini�vo.

11.1.6.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo

11.1.6.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

11.2. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que
concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

11.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respec�vas correções;

11.2.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

11.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

11.3. O recebimento provisório da úl�ma etapa da obra é condicionada, além da
execução do objeto em si, à entrega dos “as built”.

11.4. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garan�as
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do
serviço, conforme este Projeto Básico

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

12.4.1. o prazo de validade;

12.4.2. a data da emissão;

12.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.4.4. o período de prestação dos serviços;

12.4.5. o valor a pagar; e

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a
ordem bancária para pagamento.

12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos. 

12.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

12.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.

12.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
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12.14. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.15. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória
do cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.15.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da
execução dos serviços objeto do contrato.

12.15.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais
verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos
empregados da contratada que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato.

12.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
(TX)

I
=

( 6 / 100
)

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%

 

 

 

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice de variação da Tabela SINAPI em relação aos preços unitários regulados por ela e, de
acordo com a variação nos úl�mos doze meses do INCC/FGV, para os demais preços unitários
não previstos na Tabela SINAPI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.
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Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
defini�vo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de
qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
adi�vo.

13.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art.
56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa)
dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor total do contrato.

14.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar
comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da
dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

14.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

14.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

14.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual.

14.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

14.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

14.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

14.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

14.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

14.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

14.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

14.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido
emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.
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14.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

14.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
u�lizados quando da contratação.

14.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

14.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

14.12. Será considerada ex�nta a garan�a com a devolução da apólice, carta fiança ou
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de
garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

14.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado
pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

14.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na
forma prevista no neste Edital e no Contrato.

 

15. SANÇOES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 12.462, de 2011, e da
Resolução  143 CD, de 28 de agosto de 2019 da UFMS a Contratada que, na fase de execução
contratual:

15.2. Não celebrar o contrato:

15.2.1. recusar ou deixar de enviar documento necessário para comprovar a
capacidade de assinatura do contrato/ata de registro de preços;

15.2.2. recusar ou deixar de assinar contrato/ata de registro de preços dentro do prazo
de convocação;

15.2.3. recusar ou deixar de confirmar o recebimento da Nota de Empenho referente
ao contrato/ata de registro de preços

15.3. Sanções aplicáveis para as condutas 15.2.1, 15.2.2, 15.2.3:

15.3.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 04 meses;

15.3.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

15.3.3. Multa de 1% do valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de
descumprimento, no limite máximo de 15%

15.4.  Apresentar documentação falsa:

15.4.1. omi�r informações em documentos exigidos no certame;

15.4.2. adulterar documento, público ou par�cular;

15.4.3. encaminhar contrato/ata de registro de preços adulterada

15.5. Sanções aplicáveis para as condutas 15.4.1, 15.4.2, 15.4.3:

15.5.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos;

15.5.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 3 (três) anos;

15.5.3. Multa de 20% do valor total do contrato/ata de registro de preços;

15.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:
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15.6.1. pra�car qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da
execução do contrato.

15.6.2. deixar de prestar garan�a quando exigido.

15.7. Sanções aplicáveis para a conduta 15.6.1:

15.7.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 1 (um) ano.

15.7.2. Multa de 15% do valor total do contrato/ata de registro de preços

15.8. Sanções aplicáveis para a conduta 15.6.2:

15.8.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 01 ano;

15.8.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 01 (ano) ano;

15.8.3. Multa de 1% do  valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de
descumprimento, no limite máximo de 15%

15.9. Falhar na execução do contrato

15.9.1. entregar materiais com caracterís�cas diversas daquelas constantes na
proposta, no contrato ou na ata de registro de preços;

15.9.2. deixar de subs�tuir materiais com caracterís�cas diversas daquelas constantes
na proposta, no contrato ou na Ata de Registro de Preços, no prazo es�pulado pela
Administração;

15.9.3. atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30
(trinta) dias;

15.9.4. recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados/registrados;

15.9.5. deixar de entregar documentação fundamental para execução contratual.

15.10. Sanções aplicáveis para as condutas 15.9.1, 15.9.2, 15.9.3, 15.9.4, 15.9.5:

15.10.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 06 meses;

15.10.2. Multa de 1% do valor total do material, por dia de descumprimento, no limite
máximo de 10%; e/ou Multa de 10% do valor total do material contratado;

15.10.3. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 05 anos;

15.11. Fraudar na execução do contrato

15.11.1. elevar arbitrariamente os preços;

15.11.2. fornecer, como verdadeiro ou perfeito, material falsificado ou deteriorado;

15.11.3. entregar um material por outro;

15.11.4. alterar substância, qualidade ou quan�dade do material fornecido;

15.11.5. tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato;

15.12. Sanções aplicáveis para as condutas 15.11.1, 15.11.2, 15.11.3, 15.11.4,
15.11.5:

15.12.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco)
anos;

15.12.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido

15.13. Comportar-se de modo inidôneo

15.13.1. realizar atos comprovadamente de má- fé ou com dolo;

15.13.2. par�cipar de empresa cons�tuída com a finalidade de burlar penalidade
aplicada anteriormente;
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15.13.3. não realizar o recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições
sociais previdenciárias;

15.13.4. não realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio
alimentação;

15.14. Sanções aplicáveis para as condutas 15.13.1, 15.13.2, 15.13.3, 15.13.4:

15.14.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3  anos;

15.14.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido; e/ou Multa de 1% do
valor total da obrigação, por dia de descumprimento, no limite máximo de 20%

15.15. Cometer fraude fiscal

15.15.1. fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

15.15.2. omi�r informações em suas notas fiscais;

15.15.3. falsificar ou alterar notas fiscais

15.16. Sanções aplicáveis para as condutas 15.15.1, 15.15.2, 15.15.3:

15.16.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 5  anos;

15.16.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido.

15.16.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 10520/2002, subsidiariamente a Lei 8.666, de 1993, e  Lei
nº 9.784, de 1999.

15.18. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

15.19. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme ar�go 419 do Código Civil.

15.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização -
PAR.

15.23. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.
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15.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

15.25. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.26. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO
2 0,4% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO
3 0,8% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO
4 1,6% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO
5 3,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

 

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 PERMITIR SITUAÇÃO QUE CRIE A POSSIBILIDADE DE CAUSAR DANO FÍSICO, LESÃO CORPORAL OU
CONSEQÜÊNCIAS LETAIS, POR OCORRÊNCIA; 05

2 SUSPENDER OU INTERROMPER, SALVO MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO, OS SERVIÇOS
CONTRATUAIS POR DIA E POR UNIDADE DE ATENDIMENTO; 04

3 MANTER FUNCIONÁRIO SEM QUALIFICAÇÃO PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS CONTRATADOS, POR
EMPREGADO E POR DIA; 03

4 RECUSAR-SE A EXECUTAR SERVIÇO DETERMINADO PELA FISCALIZAÇÃO, POR SERVIÇO E POR DIA; 02

5 RETIRAR FUNCIONÁRIOS OU ENCARREGADOS DO SERVIÇO DURANTE O EXPEDIENTE, SEM A
ANUÊNCIA PRÉVIA DO CONTRATANTE, POR EMPREGADO E POR DIA; 03

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6 REGISTRAR E CONTROLAR, DIARIAMENTE, A ASSIDUIDADE E A PONTUALIDADE DE SEU PESSOAL, POR
FUNCIONÁRIO E POR DIA; 01

7 CUMPRIR DETERMINAÇÃO FORMAL OU INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR DO ÓRGÃO FISCALIZADOR,
POR OCORRÊNCIA; 02

8 SUBSTITUIR EMPREGADO QUE SE CONDUZA DE MODO INCONVENIENTE OU NÃO ATENDA ÀS
NECESSIDADES DO SERVIÇO, POR FUNCIONÁRIO E POR DIA; 01

9
CUMPRIR QUAISQUER DOS ITENS DO EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PREVISTOS NESTA TABELA DE

MULTAS, APÓS REINCIDÊNCIA FORMALMENTE NOTIFICADA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR ITEM E
POR OCORRÊNCIA;

03

10 INDICAR E MANTER DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO OS PREPOSTOS PREVISTOS NO
EDITAL/CONTRATO; 01

11 PROVIDENCIAR TREINAMENTO PARA SEUS FUNCIONÁRIOS CONFORME PREVISTO NA RELAÇÃO DE
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

01

 

15.27. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

15.27.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.27.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
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15.27.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.28. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

15.29. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

15.29.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente. 

15.30. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.31. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização -
PAR.

15.32. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

15.33. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

15.34. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Qualificação Econômico-Financeira:

16.2.1. cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

16.2.1.1. No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

16.2.1.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

16.2.1.3. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
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existência da sociedade;

16.2.1.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social

16.2.2. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG =            ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

                       PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 

 

SG =                                                            ATIVO TOTAL                                

                         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 

 

LC =             ATIVO CIRCULANTE

                       PASSIVO CIRCULANTE

 

 

16.2.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% do valor
es�mado da contratação ou do item per�nente. 

16.3. Qualificação Técnica:

16.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

16.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente iden�ficada, em nome do licitante, rela�vo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da presente
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da
licitação, contendo os seguintes quan�ta�vos:

 
CAPACIDADE OPERACIONAL

Item Serviços a serem
comprovados

Quan�dade total na
Planilha

Orçamentária

Exigências Técnicas:
Quan�dade a ser

comprovada ≥ (50%)
    

07.20
Fornecimento e instalação de
cabo de cobre flexível isolado,

25 mm² ou superior
272,10 m 136,05 m

09.06 Reves�mento cerâmico em
paredes 120,12 m² 60,06 m²

10.04 reves�mento cerâmico para
piso com placas �po

51,91 m² 25,95 m²
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porcelanato 
11.02 Bancada de granito 22,94 m² 11,47 m²

 
 

16.3.3. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;

16.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Cer�dão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região per�nente, nos
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da
equipe técnica que par�ciparão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, rela�vo à execução da obra ou
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significa�vo da
contratação, contendo os seguintes quan�ta�vos:

CAPACIDADE PROFISSIONAL

Item Serviços a serem
comprovados

Quan�dade total na
Planilha

Orçamentária

Exigências Técnicas:
Quan�dade a ser

comprovada ≥ (50%)
    

07.20
Fornecimento e instalação de
cabo de cobre flexível isolado,

25 mm² ou superior
272,10 m 136,05 m

09.06 Reves�mento cerâmico em
paredes 120,12 m² 60,06 m²

10.04
reves�mento cerâmico para

piso com placas �po
porcelanato 

51,91 m² 25,95 m²

11.02 Bancada de granito 22,94 m² 11,47 m²
 
 

16.3.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa proponente, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove
seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o proponente, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o proponente seja efe�vamente
contratado.

16.3.5.1. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata
este subitem poderão ser subs�tuídos, nos termos do ar�go 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993,
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja
aprovada pela Administração.

16.3.6. A proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes
Cer�dões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram
executadas as obras e serviços de engenharia.

16.3.7. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução
contratual.

16.4. A proposta deverá contemplar os quan�ta�vos e orientações previstas neste
Projeto Básico e Anexos.



24/02/2023, 09:46 SEI/UFMS - 3849072 - Projeto

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4488607&infra_sistema=… 25/26

16.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

16.5.1. Valor Global es�mado: R$ 258.216,38  (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL,
DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

16.5.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital

16.5.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique
que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no
cronograma �sico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos
respec�vos.

16.5.4. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, os custos
unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos
unitários estabelecidos no orçamento es�mado pela administração pública, sendo
considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da
proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do
orçamento es�mado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra.

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS PREFERENCIAIS

17.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 258.216,38  (DUZENTOS E
CINQUENTA E OITO MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS),
sem desoneração, conforme  despacho sobre opção orçamentária (3706822).

 

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. Será informado oportunamente pela PROPLAN/UFMS.

 

 

 

 

 

Campo Grande, 14 de fevereiro de 2022

 

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Souza de Abreu,
Secretário(a), em 14/02/2023, às 13:39, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Fabian Francilio
Dornelles, Diretor(a), em 14/02/2023, às 15:15, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4336488&id_procedimento_atual=4326306&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=2753&infra_hash=b614fa14d6a53ac7ef3b4a4def29e9d4bbc27aaf1f81f3bd042eb1e8c73497d6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

OBRA   : CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

LOCAL :  UFMS - Nova Andradina - MS

Data: FEVEREIRO/2023

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) %

01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 22.393,80 8,67%

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 37.821,52 14,65%

03 VEDAÇÃO 454,43 0,18%

04 ESQUADRIAS 5.154,17 2,00%

05 FORRO 5.584,04 2,16%

06 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAL 72.505,51 28,08%

07 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA 27.945,79 10,82%

08 INSTALAÇÕES DE GASES 12.921,32 5,00%

09 REVESTIMENTO DE PAREDES 15.329,66 5,94%

10 CONTRAPISO E PISO 19.552,14 7,57%

11 BANCADAS E METAIS  31.979,48 12,38%

12 PINTURA 5.548,46 2,15%

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.026,06 0,40%

TOTAL GERAL    (R$) 258.216,38 100,00%

RESUMO

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI s/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 23,54%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

01.01 Engenheiro civil com encargos complementares 90777 H 60,00 104,37 128,94 7.736,40

01.02 encarregado geral com encargos complementares 90776 H 510,00 23,26 28,74 14.657,40

Subtotal item 01 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 22.393,80

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 

02.01 Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ escritório Comp. de Preços Unitários mês 3,00 830,00 1.025,38 3.076,14

02.02 Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ almoxarifado Comp. de Preços Unitários mês 3,00 830,00 1.025,38 3.076,14

02.03 Placa da obra em chapa de aço galvanizado Comp. de Preços Unitários m2 7,84 399,51 493,55 3.869,43

02.04 Mobilização de materiais e equipamentos para instalação de canteiro de obra, inclusive carga e descarga Comp. de Preços Unitários un. 1,00 313,88 387,77 387,77

02.05 Ligação provisória de água Comp. de Preços Unitários  cj 1,00 385,70 476,49 476,49

02.06 Ligação provisória de esgoto Comp. de Preços Unitários  cj 1,00 870,10 1.074,92 1.074,92

02.07 Ligação provisória de luz e energia Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.525,01 1.884,00 1.884,00

02.08 Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR Comp. de Preços Unitários un. 1,00 4.738,92 5.854,46 5.854,46

02.09 Elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.800,00 2.223,72 2.223,72

02.10 Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.758,70 2.172,70 2.172,70

02.11

Fornecimento e instalação de baias de tábua de madeira, com 4 módulos, sendo 02 com dimensões 3,00 x
2,20 m e 02 com dimensões 1,00 x 2,20m, separação por alvenaria com altura = 0,90m, cobertura com telha
de fibrocimento, fechamento lateral em L com chapa de compensado, destinadas ao armazenamento de
resíduos sólidos classes 1,2,3 e 4

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 8.532,30 10.540,80 10.540,80

02.12 Capina e limpeza manual de terreno 98524 M2 12,00 2,81 3,47 41,64

02.13 Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento 97644 M2 1,68 7,99 9,87 16,58

02.14 Demolição de alvenaria 97622 M3 0,29 49,30 60,91 17,66

02.15 Demolição de concreto 97629 M3 0,56 130,33 161,01 90,17

02.16 Demolição de rodapé cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento. 97632 M 28,40 2,25 2,78 78,95

02.17
locacao convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m -  2 
utilizações. af_10/2018

99059 M 15,10 55,68 68,79 1.038,73

02.18 Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³ (locação) Comp. de Preços Unitários un. 3,00 220,00 271,79 815,37

02.19 Carga manual de entulho em caçamba estacionária 5.54 - SINDUSCON/MS m3 15,00 8,60 10,62 159,30

02.20 Locação de caçamba estacionária cap. = 4m3 5.55 - SINDUSCON/MS un. 3,00 250,00 308,85 926,55

Subtotal item 02 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 37.821,52

03 VEDAÇÃO 

03.01 Alvenaria de vedação de blocos vazados de cerâmica de 9x19x19cm (espessura 9cm) 103322 M2 2,55 60,15 74,31 189,49

03.02
alvenaria de tijolos ceramicos macicos 5x10x20cm, assentado  com argamassa traco 1:2:8 (cimento, cal e 
areia)

101159 M2 1,03 139,34 172,14 177,30

03.03 alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 9x19x39cm (espessura 9cm) 103316 M2 1,02 69,55 85,92 87,64

Subtotal item 03 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 454,43

04 ESQUADRIAS

04.01
Janela para ventilação c/ tela quebra-chama de arame galvanizado fio 18  quadrangular de 3mm, em caixilho 
de cantoneira L 3/4" x 3/4"x 1/8" de ferro galvanizado

Comp. de Preços Unitários m² 0,31 279,05 344,74 106,87

04.02
Porta de aço de abrir, tipo veneziana, c/ vidro mini boreal, 0,8 x 2,10m, com barra anti pânico c/ fechadura 
externa (completa)

Comp. de Preços Unitários un. 2,00 1.533,65 1.894,67 3.789,34

04.03
Portão de abrir, 2 folhas, 1,25m x 1,70m, com borda em tubo de aço galvanizado, com tela quebra-chama, 
trinco chato 5"

Comp. de Preços Unitários m² 2,13 428,87 529,83 1.128,54

04.04 Fornecimento e instalação de verga pré-moldada para portas com  vãos até 1,5m 93184 M 2,80 37,41 46,22 129,42

Subtotal item 04 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.154,17

05 FORRO 

05.01 forro de pvc, liso, para ambientes comerciais 96486 M2 50,94 88,73 109,62 5.584,04

Subtotal item 05 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.584,04

06 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAL

06.01 ÁGUA FRIA

06.01.01
Tubo de pvc rígido  d = 25 mm, sold. marron, inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91785 M 26,75 42,85 52,94 1.416,15

06.01.02
Tubo de pvc rígido  d = 32 mm, sold. marron, inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91786 M 6,54 33,08 40,87 267,29

06.01.03 registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla cromados 89987 UN 2,00 56,44 69,73 139,46

06.01.04 registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 , com acabamento e canopla cromados 94792 UN 1,00 68,61 84,76 84,76

06.01.05 Reaterro manual apiloado de valas 96995 M3 1,51 45,38 56,06 84,65

06.01.06 Rasgo em alvenaria para eletrodutos com diametros menores ou iguais a 40 mm. 90447 M 8,10 6,39 7,89 63,91

06.01.07 Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 90466 M 8,10 12,07 14,91 120,77

06.02 ESGOTO

06.02.01
Tubo de pvc rígido, soldável branco d=40mm,  inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91792 M 15,50 61,41 75,87 1.175,99

06.02.02
Tubo de pvc rígido, soldável branco d=50mm,  inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91793 M 8,35 98,21 121,33 1.013,11

06.02.03 Tubo de pvc rígido, soldável branco d=100mm,  inclusive conexões, corte e fixação 91795 M 1,41 76,19 94,13 132,72

06.02.04
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

91790 M 21,20 68,31 84,39 1.789,07

06.02.05 Caixa sifonada, pvc, DN 150x150x50 mm, com grelha Comp. de Preços Unitários un. 1,00 70,55 87,16 87,16

06.02.06 Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha, girafácil Comp. de Preços Unitários un. 1,00 36,28 44,82 44,82

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (s/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI s/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 23,54%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (s/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

06.02.07
caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, dimensões internas: 
0,4x0,4x0,4 m para rede de esgoto c/ tampa de concreto

97901 UN 1,00 282,91 349,51 349,51

06.02.08 Escavação manual de valas 93358 M3 7,64 74,84 92,46 706,39

06.02.09 Reaterro manual apiloado de vala 96995 M3 2,27 45,38 56,06 127,26

06.02.10 Recomposição de grama em placas 98504 M2 12,72 9,98 12,33 156,84

06.03 EXTRAVASOR DAS CALHAS DA PASSARELA METÁLICA

06.03.01
Caixa de dissipação de energia c/ medidas interna 0,45m x 0,55m x 0,35m, c/ fundo em brita h=20 cm (p/ 
água da calha da passarela metálica)

Comp. de Preços Unitários un. 3,00 168,96 208,73 626,19

06.04 ÁGUA PLUVIAL

06.04.01
Caixa de areia c/ medidas internas 60x60x60 cm, revestida internamente c/ argamassa esp. 2,0 cm, c/ fundo 
brita 30 cm, c/ grelha de ferro

Comp. de Preços Unitários un. 2,00 491,30 606,95 1.213,90

06.04.02 Canaleta de Concreto Armado com medidas internas de 30x50cm, c/ grelha de 35cm de largura Comp. de Preços Unitários m 3,00 618,40 763,97 2.291,91

06.04.03 tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 150 mm, fornecido e instalado 89849 M 73,28 68,35 84,44 6.187,76

06.04.04 tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado 89714 M 15,00 39,98 49,39 740,85

06.04.05 Escavação manual de valas 93358 M3 10,60 74,84 92,46 980,08

06.04.06 Reaterro manual apiloado com soquete. 96995 M3 10,60 45,38 56,06 594,24

06.04.07
escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga e transporte, em solo de 1ª categoria com 
escavadeira hidráulica (caçamba: 0,8 m³ / 111 hp), frota de 6 caminhões basculantes de 14 m³, dmt de 4 km 
e velocidade média 22 km/h. af_12/2013

101244 M3 130,08 14,74 18,21 2.368,76

06.04.08 Anel de concreto armado perfurado, d = 1,5 m, h= 0,50 m Comp. de Preços Unitários m 25,00 895,98 1.106,89 27.672,25

06.04.09 Perfuração em terra (broca), d = 25 cm, com ferramenta manual Comp. de Preços Unitários m 30,00 43,65 53,93 1.617,90

06.04.10
Tampa de concreto, circular, diam. 1,5m, esp. 10cm,  pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros, 
taxa de aço aproximada de 30kg/m³.

97739 M3 1,01 2.737,82 3.382,30 3.416,12

06.04.11 Fornecimento/instalacao manta bidim rt-16 Comp. de Preços Unitários m2 125,66 21,05 26,01 3.268,42

06.04.12 Lastro de brita 102719 M3 81,29 137,09 169,36 13.767,27

Subtotal item 06 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 72.505,51

07 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA

07.01 Caixa retangular 4" x 2" alta, metálica - fornecimento e instalação. 92867 UN 2,00 27,24 33,65 67,30

07.02
Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado dn 20 mm (3/4''), aparente - 
fornecimento e instalação.

95801 UN 34,00 35,39 43,72 1.486,48

07.03 Conector unidut box cônico em alumínio 1/2" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 18,00 3,18 3,93 70,74

07.04 Conector unidut box cônico em alumínio 3/4" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 66,00 3,47 4,29 283,14

07.05 Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 32 mm (1") - fornecimento e instalação. 91885 UN 3,00 10,43 12,89 38,67

07.06 Luva para eletroduto, de aço galv. leve (1 1/2") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 19,00 13,66 16,88 320,72

07.07 Luva para eletroduto, de aço galv. leve (3/4") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 8,00 3,44 4,25 34,00

07.08 Tampão para condulete (1/2") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 6,00 4,81 5,94 35,64

07.09 Tampão para condulete (3/4") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 70,00 6,01 7,42 519,40

07.10 Arruela de pressão galvan. 1/4" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 4,00 0,71 0,88 3,52

07.11 Bucha de Nylon S6 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 176,00 4,56 5,63 990,88

07.12 Conector de porcelana tripolar Comp. de Preços Unitários un. 1,00 15,95 19,70 19,70

07.13 Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,2x32mm autoatarrachante - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 172,00 4,38 5,41 930,52

07.14 Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,8x45mm autoatarrachante - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 4,00 4,47 5,52 22,08

07.15 Terminal a compressão isolado para cabo 16mm2 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 15,00 3,24 4,00 60,00

07.16 Terminal a compressão isolado para cabo 2.5 - 4.0mm2 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 66,00 2,51 3,10 204,60

07.17
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.

91926 M 100,90 3,97 4,90 494,41

07.18
Cabo de cobre flexível isolado, 4,0 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.

91928 M 291,90 6,10 7,54 2.200,93

07.19 Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - fornecimento e instalação. 92982 M 68,10 15,63 19,31 1.315,01

07.20
cabo de cobre flexível isolado, 25 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - fornecimento e instalação. 
af_12/2015

92984 M 272,10 25,91 32,01 8.709,92

07.21
Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado  (1/2''), aparente - fornecimento 
e instalação.

Comp. de Preços Unitários un. 6,00 39,38 48,65 291,90

07.22 Placa 4x2" com furo 91945 UN 1,00 9,05 11,18 11,18

07.23
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

91996 UN 1,00 30,02 37,09 37,09

07.24 interruptor bipolar (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. af_09/2017 91959 UN 1,00 39,76 49,12 49,12

07.25 tomada média de sobrepor (2 módulos), 2p+t 10 A - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 20,00 27,16 33,55 671,00

07.26 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A - fornecimento e instalação 91992 UN 7,00 39,11 48,32 338,24

07.27 tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 20 a - fornecimento e instalação. af_12/2015 91997 UN 7,00 32,15 39,72 278,04

07.28
DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar -175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us - 
fornecimento e instalação

Comp. de Preços Unitários un. 4,00 112,46 138,93 555,72

07.29 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação 93655 UN 3,00 13,75 16,99 50,97

07.30 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 25a - fornecimento e instalação 93656 UN 18,00 13,75 16,99 305,82

07.31 Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação 93662 UN 1,00 61,79 76,34 76,34

07.32 Disjuntor termomagnetico tipo DIN, tripolar, 63a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           Comp. de Preços Unitários un. 1,00 218,71 270,19 270,19

07.33 Disjuntor termomagnético tipo DIN, tripolar, 63a, 42 ka, em caixa moldada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           Comp. de Preços Unitários un. 1,00 484,71 598,81 598,81

07.34 Dispositivo dr, 4 polos, sensibilidade de 30mA, corrente de 63A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     Comp. de Preços Unitários un. 1,00 203,29 251,14 251,14

07.35
eletroduto rígido roscável, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento 
e instalação. af_12/2015

91871 M 23,90 13,99 17,28 412,99

07.36
eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. 

91872 M 11,90 18,40 22,73 270,49

07.37 Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 20 mm (3/4  ), aparente - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários m 30,10 23,59 29,14 877,11

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI s/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 23,54%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (s/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

07.38
eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 25 mm (1  ), aparente, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. af_11/2016_p

Comp. de Preços Unitários m 5,40 27,93 34,50 186,30

07.39
eletroduto de aço galvanizado, classe semi pesado, dn 40 mm (1 1/2  ), aparente, instalado em parede - 
fornecimento e instalação. af_11/2016_p

Comp. de Preços Unitários m 68,10 27,93 34,50 2.349,45

07.40 luminária de emergência - fornecimento e instalação. 97599 UN 2,00 30,18 37,28 74,56

07.41
Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 16 
disjuntores din, inclusive barramento

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 653,00 806,72 806,72

07.42
Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 44 
disjuntores din, inclusive barramento

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.112,96 1.374,95 1.374,95

Subtotal item 07 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 27.945,79

08 INSTALAÇÕES DE GASES 

08.01
lastro de vala com preparo de fundo, largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento manual, 
em local com nível baixo de interferência

102719 M3 0,27 137,09 169,36 45,73

08.02 lastro de concreto magro em vala 96616 M3 1,06 619,68 765,55 811,48

08.03 Pintura de tubulação com tinta a base de resina epoxi com alcatrão, três demãos Comp. de Preços Unitários m² 2,21 114,82 141,85 313,49

08.04 Pintura epoxi, três demãos Comp. de Preços Unitários m2 0,16 74,66 92,23 14,76

08.05 Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo" Comp. de Preços Unitários m 43,85 1,47 1,82 79,81

08.06
Fita adesiva anticorrosiva de pvc flexivel, cor preta, para protecao tubulacao, larg. 50 mm ( Critério de
medição: metro de tubulação)

Comp. de Preços Unitários m 64,95 15,76 19,47 1.264,58

08.07 Rasgo em alvenaria para eletrodutos com diametros menores ou iguais a 40 mm. 90447 M 24,40 6,39 7,89 192,52

08.08 Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 90466 M 24,40 12,07 14,91 363,80

08.09 Tubo de aço preto sem costura, sch. 40, classe média, conexão soldada, dn 20 (3/4") 92690 M 32,95 72,49 89,55 2.950,67

08.10 Tubo de aço preto sem costura, classe média, schedule 80, conexão soldada, dn 20 (3/4") Comp. de Preços Unitários m 1,00 87,89 108,58 108,58

08.11 tubo em cobre flexível, dn 1/4 Comp. de Preços Unitários m 61,60 21,27 26,28 1.618,85

08.12 Joelho 90 graus, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 20 (3/4") 92701 UN 14,00 27,56 34,05 476,70

08.13 Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 20 (3/4") 92705 UN 8,00 36,41 44,98 359,84

08.14 Te de redução em ferro galvanizado 3/4" x 1/2" Comp. de Preços Unitários un. 1,00 38,19 47,18 47,18

08.15 Niple de redução 1/2"x1/4" Comp. de Preços Unitários un. 1,00 18,47 22,82 22,82

08.16
Luva de redução, em ferro galvanizado, 3/4" x 1/2", conexão rosqueada, instalado em ramais e sub-ramais de
gás - fornecimento e instalação

92953 UN 1,00 20,64 25,50 25,50

08.17 Válvula p13 de latão 3/4" Comp. de Preços Unitários un. 25,00 46,78 57,79 1.444,75

08.18 Válvula de esfera em bronze 3/4" 95249 UN 2,00 36,36 44,92 89,84

08.19 Mangueira p/ gás metálica 1/2" x 1,2 m Comp. de Preços Unitários un. 1,00 42,89 52,99 52,99

08.20 Válvula de retenção 1/2" x 7/16" p/ instalações de gás Comp. de Preços Unitários un. 3,00 22,54 27,85 83,55

08.21 Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP Comp. de Preços Unitários un. 1,00 190,83 235,75 235,75

08.22 Regulador de pressão com válvula de retenção Comp. de Preços Unitários un. 2,00 182,61 225,60 451,20

08.23 Fornecimento e instalação de botijão de gás GLP-45 cheio Comp. de Preços Unitários un. 1,00 451,00 557,17 557,17

08.24 Extintor pó químico seco  (PQS) 12kg Comp. de Preços Unitários un. 2,00 387,19 478,33 956,66

08.25 Pintura epoxi no piso, duas demãos Comp. de Preços Unitários m2 1,00 53,18 65,70 65,70

08.26
Placa de sinalização de seguranca contra incendio, fotoluminescente, *30 x 20* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas

Comp. de Preços Unitários un. 3,00 44,27 54,69 164,07

08.27 Reaterro manual apiloado com soquete. 96995 M3 2,20 45,38 56,06 123,33

Subtotal item 08 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 12.921,32

09 REVESTIMENTO DE PAREDES

09.01 Chapisco em parede interna c/ arg. cimento+areia 1:3, esp. 5 mm 87879 M2 63,93 4,15 5,13 327,96

09.02 Massa única em parede interna c/arg. cim+cal+areia 1:2:8, esp. 20 mm 87529 M2 63,93 35,27 43,57 2.785,43

09.03 Chapisco em parede externa c/ arg. cimento+areia 1:3, esp. 5 mm 87905 M2 6,76 7,22 8,92 60,30

09.04 Massa única em parede externa c/arg. cim+cal+areia 1:2:8, esp. 25 mm 87775 M2 6,76 49,24 60,83 411,21

09.05 Revestimento litocerâmico para paredes, 25,7cm x 6,3 cm, assentado a prumo, inclusive rejuntamento Comp. de Preços Unitários m² 1,25 87,53 108,13 135,16

09.06
Revestimento cerâmico em paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 40x60 cm,
inclusive rejuntamento

Comp. de Preços Unitários m² 120,12 78,23 96,65 11.609,60

Subtotal item 09 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 15.329,66

10 CONTRAPISO E PISO 

10.01 contrapiso em concreto 20mpa preparo mecanico, espessura 7 cm, c/ armacao em tela soldada Comp. de Preços Unitários m² 54,43 110,48 136,49 7.429,15

10.02
regularização de contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400
l, espessura 2cm.

87620 M2 55,84 30,98 38,27 2.137,00

10.03 Reexecução de calçada (que foram demolidas para passagem de tubulação) 94990 M3 0,36 763,65 943,41 339,63

10.04
revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 45x45 cm aplicada em
ambientes de área maior que 10 m². af_06/2014

87260 M2 51,91 131,57 162,54 8.437,45

10.05 Rodapé em piso porcelanato de dimensões 45x10 cm 87260 M2 3,50 131,57 162,54 568,89

10.06 soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. af_06/2018 98689 M 0,80 116,02 143,33 114,66

10.07 Execução de calçada da casa de gases ( piso de concreto com tela soldada) 94990 M3 0,56 763,65 943,41 525,36

Subtotal item 10 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 19.552,14

11 BANCADAS E METAIS  

11.01 Bancada de granito cinza esp. 2cm, com frontespício de 15 cm Comp. de Preços Unitários m² 3,04 721,83 891,75 2.710,92

11.02 Bancada de granito cinza esp. 2cm, com borda de 5cm de cada lado sem frontespício Comp. de Preços Unitários m² 22,94 667,49 824,62 18.916,78

11.03 Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm Comp. de Preços Unitários un. 4,00 782,54 966,75 3.867,00

11.04 válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2" x 1.1/2" para pia - fornecimento e instalação. af_12/2013 86878 UN 4,00 138,38 170,95 683,80

11.05 Engate flexível em inox, 1/2  x 40cm - fornecimento e instalação 86887 UN 4,00 102,36 126,46 505,84

11.06 Sifão do tipo garrafa em metal cromado 1 x 1.1/2" 86881 UN 4,00 397,93 491,60 1.966,40

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI s/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 23,54%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (s/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

11.07
Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão alto - fornecimento e 
instalação.

86909 UN 4,00 102,19 126,25 505,00

11.08 Torneira cromada 1/2" ou 3/4"  padrão médio - fornecimento e instalação. 86914 UN 8,00 77,42 95,64 765,12

11.09 Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.666,36 2.058,62 2.058,62

Subtotal item 11 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 31.979,48

12 PINTURA 

12.01 aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. 88485 M2 6,01 2,62 3,24 19,47

12.02 aplicação de fundo selador acrílico em paredes, duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 6,16 5,26 6,50 40,04

12.03 textura acrílica, acabamento ranhurado,  aplicação manual em parede, uma demão. 95305 M2 6,01 13,12 16,21 97,42

12.04 aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 54,43 10,01 12,37 673,30

12.05 Pintura hidrofugante duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 27,53 42,72 52,78 1.453,03

12.06 pintura esmalte sintético (2 demaos) sobre superficie metalica, inclusive protecao com zarcao (1 demao) 100725 M2 108,17 22,17 27,39 2.962,78

12.07 Pintura com tinta esmalte automotiva sobre primer Comp. de Preços Unitários m² 11,28 21,70 26,81 302,42

Subtotal item 12 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.548,46

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

13.01 Estrado de madeira Comp. de Preços Unitários m² 0,55 234,09 289,19 159,05

13.02 plantio de grama em placas. af_05/2018 98504 M2 8,27 9,98 12,33 101,97

13.03 Desmobilização de materiais e equipamentos de canteiro de obra Comp. de Preços Unitários un. 1,00 403,27 498,20 498,20

13.04 Elaboração de "as built" Comp. de Preços Unitários m2 54,43 0,57 0,70 38,10

13.05 Limpeza final obra 99814 M2 106,39 1,74 2,15 228,74

Subtotal item 13 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 1.026,06

TOTAL GERAL ACUMULADO DO ORÇAMENTO .................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 258.216,38

OBS.: 1 - P/preços desta planilha foram orçados materiais de 1a. linha.

2 - Deverá constar nesta planilha a marca e referência dos materiais da obra.

3 - A contratada deverá apresentar a Composição de Preços Unitários de todos os serviços existentes na planilha, bem  como o detalhamento do BDI

4 - Esta planilha é apenas um referencial. A responsabilidade pelas quantidades e/ou serviços necessários à perfeita execução dos serviços constantes dos projetos e/ou especificações é da empresa licitante.

6 - De acordo com o Decreto nº 7983 de 08/04/2013 no Art. 3º, "O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos 
custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil".

5 - Encargos sociais não desonerados: 115,44% (hora)

7 - O custo unitário de insumo não encontrado na base de dados do SINAPI foi obtido no Sinduscon-MS, cotações de mercado, ORSE-SE, AGETOP-GO, SCO-RJ ou comprasnet.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS

pág. 4 / 4



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Propr.: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

Local : UFMS - Nova Andradina - MS

1 2 3
33,00% 34,00% 33,00%

7.389,95 7.613,89 7.389,95
88,00% 6,00% 6,00%

33.282,94 2.269,29 2.269,29
100,00%

454,43
100,00%

5.154,17
10,00% 90,00%

558,40 5.025,64
30,00% 50,00% 20,00%

21.751,65 36.252,76 14.501,10
40,00% 40,00% 20,00%

11.178,32 11.178,32 5.589,16
50,00% 50,00%

6.460,66 6.460,66
100,00%

15.329,66
50,00% 50,00%

9.776,07 9.776,07
90,00% 10,00%

28.781,53 3.197,95
100,00%

5.548,46
100,00%

1.026,06
TOTAL  DESEMBOLSO MENSAL 258.216,38 100,00% 90.294,02 123.374,75 44.547,61 258.216,38
DESEMBOLSO ACUMULADO 90.294,02 213.668,77 258.216,38 -
%  MENSAL 34,97% 47,78% 17,25% 100,00%
% MENSAL ACUMULADA 34,97% 82,75% 100,00% -

013 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.026,06 0,40% 1.026,06

TOTAL

001 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 22.393,80 8,67% 22.393,80

ITEM ETAPAS VALOR(R$) % SERV.
MESES

002 SERVIÇOS PRELIMINARES 37.821,52 14,65% 37.821,52

a) Para cada mês, foi indicado:
        - a percentagem do serviço a ser executado.      
        - a barra gráfica indicativa.                                                                                                         
        - os valores em reais correspondentes ao custo total, já incluído o BDI.

OBS.: 

454,43

004 ESQUADRIAS 5.154,17 2,00% 5.154,17

003 VEDAÇÃO 454,43 0,18%

5.584,04

008 INSTALAÇÕES DE GASES 12.921,32 5,00% 12.921,32

007 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA 27.945,79 10,82% 27.945,79

006
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
PLUVIAL

72.505,51 28,08% 72.505,51

005 FORRO 5.584,04 2,16%

010 CONTRAPISO E PISO 19.552,14 7,57% 19.552,14

009 REVESTIMENTO DE PAREDES 15.329,66 5,94% 15.329,66

012 PINTURA 5.548,46 2,15% 5.548,46

011 BANCADAS E METAIS  31.979,48 12,38% 31.979,48



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Serviço: Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ escritório
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

MES   1,0000 830,00 830,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 195,38
Total Geral (R$): 1.025,38

Serviço: Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ almoxarifado
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

MES   1,0000 830,00 830,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 195,38
Total Geral (R$): 1.025,38

Serviço: Placa da obra em chapa de aço galvanizado
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4,0000 8,15 32,60

I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M2    1,0000 300,00 300,00

I 4512 SARRAFO *2,5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     M     1,0000 1,97 1,97

I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,1500 25,27 3,79
C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 23,31 23,31

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 18,92 37,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 94,04
Total Geral (R$): 493,55

Serviço: Mobilização de materiais e equipamentos para instalação de canteiro de obra, inclusive carga e descarga 

Referência: Composição SINAPI 72871

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 5824
CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000 200,36 200,36

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000 18,92 113,52
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 73,89

Total Geral (R$): 387,77

Serviço: Ligação provisória de água 

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 89364
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,0000 11,38 22,76

C 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000 10,85 10,85

C 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 10,0000 22,02 220,20

C 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4  PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,0000 23,69 23,69

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,9000 74,84 67,36

C 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 0,9000 45,38 40,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 90,79

Total Geral (R$): 476,49

Serviço: Ligação provisória de esgoto 
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 
100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 10,0000 76,19 761,90

Item: 02.05 Unidade:  cj

Item: 02.06 Unidade:  cj

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Item: 02.01 Unidade: mês

Item: 02.04 Unidade: un.

Item: 02.02 Unidade: mês

Item: 02.03 Unidade: m2

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,9000 74,84 67,36

C 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 0,9000 45,38 40,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 204,82

Total Geral (R$): 1.074,92

Serviço: Ligação provisória de luz e energia
Referência:  Composição sinapi 73960/001

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

i 39809
CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 
DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 187,94 187,94

I 2745
PONTALETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO, D = 8 A 11 CM, H = 3 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA (PARA ESCORAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M     6,0000 4,41 26,46

I 994
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M     27,0000 5,59 150,93

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 26,13 627,12

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 22,19 532,56

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 358,99

Total Geral (R$): 1.884,00

Serviço: Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Inusmo ORSE
10193

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO MÊS 0,4600 10.302,00 4.738,92

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1.115,54

Total Geral (R$): 5.854,46

Serviço: Elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Sind. 2 Elaboração do PCMSO (Sind. 4.02 - fev 2020) un 1,0000 1.800,00 1.800,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 423,72

Total Geral (R$): 2.223,72

Serviço: Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC)

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Cot 10 Anotação de Responsabilidade Técnica - CREA-MS (jan/2020) un. 1,0000 88,78 88,78

C 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000 104,37 1.669,92

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 414,00

Total Geral (R$): 2.172,70

Serviço: Fornecimento e instalação de baias de tábua de madeira, com 4 módulos, sendo 02 com dimensões 3,00 x 
2,20 m e 02 com dimensões 1,00 x 2,20m, separação por alvenaria com altura = 0,90m, cobertura com Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

c 94207
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 20,5700 45,39 933,67

c 100383

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU 
PLÁSTICA EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M2 20,5700 27,10 557,45

c 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 19,8000 4,15 82,17

c 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 27,6150 146,46 4.044,49

C 103317
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 9,9000 70,42 697,16

Item: 02.07 Unidade: un.

Item: 02.11 Unidade: un.

Item: 02.08 Unidade: un.

Item: 02.10 Unidade: un.

Item: 02.09 Unidade: un.
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022

M2 20,5700 98,73 2.030,88

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000 23,31 186,48

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 2.008,50

Total Geral (R$): 10.540,80

Serviço: Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³ (locação)
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal
I Sind. 3 Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³  (Sind. 5.55 - fev 2020) un 1,0000 220,00 220,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 51,79
Total Geral (R$): 271,79

Serviço: Janela para ventilação c/ tela quebra-chama de arame galvanizado fio 18  quadrangular de 3mm, em 
caixilho de cantoneira L 3/4" x 3/4"x 1/8" de ferro galvanizado

Referência: Composição ORSE: 8821/ORSE

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 567 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 25,4 MM X 3,17 MM (L X E), 1,27KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M     3,5200 13,05 45,94

I
Insumo ORSE 

12592
Tela de arame galvanizado: fio 18, malha quadrangular de 3mm m² 1,0000 113,17 113,17

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0090 84,00 0,76

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    2,8000 0,89 2,49

I 10997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  KG    1,4800 45,75 67,71

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 23,67 11,84

C 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 23,90 23,90

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000 18,92 13,24

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 65,69
Total Geral (R$): 344,74

Serviço: Porta de aço de abrir, tipo veneziana, c/ vidro mini boreal, 0,8 x 2,10m, com barra anti pânico c/ 
fechadura externa (completa)

Referência: Composição ORSE: 12154/ORSE 

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
02425

vidro mini boreal - cortado e colocado  m² 0,5780 171,11 98,90

I 39620 BARRA ANTIPANICO SIMPLES, COM FECHADURA LADO OPOSTO, COR CINZA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 802,42 802,42

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 23,31 6,99

C 94806
PORTA EM AÇO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, EXCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000 625,34 625,34

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 361,02

Total Geral (R$): 1.894,67

Serviço: Portão de abrir, 2 folhas, 1,25m x 1,70m, com borda em tubo de aço galvanizado, com tela quebra-
chama, trinco chato 5"

Referência: Composição ORSE: 12038/ORSE 

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
SINDUSCON 
19.9

Portão tubo galv.2''/tela 2'' fio 14 m² 1,0000 283,70 283,70

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8600 18,92 54,11
C 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,8100 23,90 91,06

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 100,96

Total Geral (R$): 529,83

Serviço: Caixa sifonada, pvc, DN 150x150x50 mm, com grelha 
Referência: Composição Sinapi: 89707

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0148 61,55 0,91

I 296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN    1,0000 1,86 1,86

I 11712 CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADA, BRANCA (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 54,90 54,90

Item: 02.18 Unidade: 

Item: 06.02.05 un.Unidade: 

un.

Item: 04.03 Unidade: m²

un.

m²04.01Item: Unidade: 

Item: 04.02 Unidade: 

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE 
*400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN    0,0200 25,40 0,51

I 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    0,0225 69,74 1,57

I 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0640 3,10 0,20

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 19,46 4,87

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 22,93 5,73

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 16,61

Total Geral (R$): 87,16

Serviço: Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha, girafácil

Referência: Composição Sinapi: 89707

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0148 61,55 0,91

I 296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN    1,0000 1,86 1,86

I
Insumo ORSE
09693

Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha e porta grelha, girafácil un. 1,0000 20,63 20,63

I 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE 
*400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN    0,0200 25,40 0,51

I 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    0,0225 69,74 1,57

I 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0640 3,10 0,20

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 19,46 4,87

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 22,93 5,73

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 8,54

Total Geral (R$): 44,82

Serviço: Caixa de dissipação de energia c/ medidas interna 0,45m x 0,55m x 0,35m, c/ fundo em brita h=20 cm (p/ 
água da calha da passarela metálica)

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,0975 74,84 7,30

C 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 0,8400 139,34 117,05

C 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 1,1100 34,07 37,82

C 102719 ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. AF_07/2021 M3 0,0495 137,09 6,79

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 39,77

Total Geral (R$): 208,73

Serviço: Caixa de areia c/ medidas internas 60x60x60 cm, revestida internamente c/ argamassa esp. 2,0 cm, c/ 
fundo brita 30 cm, c/ grelha de ferro

Referência: Composição Sinapi: 83623

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,5760 74,84 43,11

C 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 1,6800 139,34 234,09

C 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 1,4400 34,07 49,06

C 102719 ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. AF_07/2021 M3 0,1920 137,09 26,32

I
Insumo ORSE
01074

Grelha ferro 1/4" x 1/4" m² 0,4900 276,91 135,69

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600 18,92 3,03

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 115,65

Total Geral (R$): 606,95

06.02.06 Unidade: Item:

Item: 06.03.01 Unidade: un.

un.

Item: un.06.04.01 Unidade: 
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Serviço: Canaleta de Concreto Armado com medidas internas de 30x50cm, c/ grelha de 35cm de largura

Referência: Composição Sinapi: 83623

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 90105
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 0,4800 8,45 4,06

C 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 2,2000 86,68 190,70

C 94963
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,1500 444,75 66,71

C 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 0,1500 257,17 38,58

C 96545 armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 8 mm - montagem. af_06/2017 KG 1,6600 15,55 25,81

C 104111
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 9,6200 20,02 192,59

I
Insumo ORSE
01074

Grelha ferro 1/4" x 1/4" m² 0,3500 276,91 96,92

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600 18,92 3,03

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 145,57

Total Geral (R$): 763,97

Serviço: Anel de concreto armado perfurado, d = 1,5 m, h= 0,50 m

Referência: Composição Sinapi: 84127

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12563
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA, POCOS DE VISITA, POCOS DE INSPECAO, FOSSAS 
SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,50 M E ALTURA DE 0,50 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    2,0000 404,93 809,86

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4000 23,67 33,14

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8000 18,92 52,98

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 210,91
Total Geral (R$): 1.106,89

Serviço: Perfuração em terra (broca), d = 25 cm, com ferramenta manual

Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9300 23,67 22,01

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1440 18,92 21,64

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 10,28
Total Geral (R$): 53,93

Serviço: Fornecimento/instalacao manta bidim rt-16

Referência: Composição Sinapi: 102713

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4019
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, 
RESITENCIA A TRACAO = 16 KN/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

M2    1,2105000 17,06 20,65

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0049000 23,67 0,12
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0148000 18,92 0,28

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 4,96
Total Geral (R$): 26,01

Serviço: Conector unidut box cônico em alumínio 1/2" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 11303

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2487
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1/2", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 
ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UN    1,0000 1,72 1,72

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560 26,13 1,46

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,75

Total Geral (R$): 3,93

06.04.02 Unidade: m

Item: 06.04.11 Unidade: 

m

m

Item:

Item: 06.04.08 Unidade: 

Item: 06.04.09 Unidade: 

m2

Item: 07.03 Unidade: un.
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Serviço: Conector unidut box cônico em alumínio 3/4" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 11303

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2488
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3/4", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 
ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UN    1,0000 2,01 2,01

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560 26,13 1,46

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,82

Total Geral (R$): 4,29

Serviço: Luva para eletroduto, de aço galv. leve (1 1/2") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12462

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2644
LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 40 MM (1 
1/2")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN    1,0000 4,65 4,65

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 18,92 3,78

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 26,13 5,23

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 3,22

Total Geral (R$): 16,88

Serviço: Luva para eletroduto, de aço galv. leve (3/4") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12462

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1891 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN    1,0000 1,18 1,18

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 18,92 0,95

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 26,13 1,31

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,81

Total Geral (R$): 4,25

Serviço: Tampão para condulete (1/2") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
13368

Tampão para condulete (1/2") UN    1,0000 2,20 2,20

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 26,13 2,61

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,13

Total Geral (R$): 5,94

Serviço: Tampão para condulete (3/4") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
03954

Tampão para condulete (3/4") UN    1,0000 3,40 3,40

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 26,13 2,61

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,41

Total Geral (R$): 7,42

Serviço: Arruela de pressão galvan. 1/4" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11899

arruela de pressão galvan. 1/4" UN    1,0000 0,26 0,26

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100 18,92 0,19

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100 26,13 0,26

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,17

Total Geral (R$): 0,88

Serviço: Bucha de Nylon S6 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 02490

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

Item: 07.06 Unidade: un.

Item: 07.07 Unidade: un.

Item: 07.08 Unidade: un.

un.07.11

Item: 07.09 Unidade: un.

Item:

Item: Unidade: 

Item: 07.04 Unidade: un.

07.10 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 4375 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,0000 0,06 0,06
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 18,92 1,89

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 26,13 2,61

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,07

Total Geral (R$): 5,63

Serviço: Conector de porcelana tripolar

Referência: Composição Sinapi: 93667

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I COTAÇÃO Conector elétrico, tripolar, porcelana, cabo 10mm² un 1,0000 10,88 10,88

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050 22,19 2,33

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050 26,13 2,74

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 3,75

Total Geral (R$): 19,70

Serviço: Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,2x32mm autoatarrachante - fornecimento e instalação

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4377
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    1,0000 0,23 0,23

C 95541 FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_10/2016 UN 1,0000 4,15 4,15

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,03

Total Geral (R$): 5,41

Serviço: Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,8x45mm autoatarrachante - fornecimento e instalação

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4356
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 45 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN    1,0000 0,32 0,32

C 95541 FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_10/2016 UN 1,0000 4,15 4,15

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,05

Total Geral (R$): 5,52

Serviço: Terminal a compressão isolado para cabo 16mm2 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 07927

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    1,0000 2,09 2,09

I
Insumo ORSE
07880

Alicate de compressão para terminais de compressão de cabos com seção até 120mm2 UN    0,0430 2,42 0,10

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 26,13 1,05

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,76

Total Geral (R$): 4,00

Serviço: Terminal a compressão isolado para cabo 2.5 - 4.0mm2 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 07927

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UN    1,0000 1,36 1,36

I
Insumo ORSE
07880

Alicate de compressão para terminais de compressão de cabos com seção até 120mm2 UN    0,0430 2,42 0,10

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 26,13 1,05

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,59

Total Geral (R$): 3,10

Serviço: Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado  (1/2''), aparente - 
fornecimento e instalação.

07.15 Unidade: un.

Item: 07.16 Unidade: un.

Item: 07.21 Unidade: un.

Item:

un.

07.13 Unidade: un.

Item: 07.14 Unidade: un.

07.12 Unidade: Item:

Item:

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Referência: Composição: SINAPI 95801

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2579 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 14,40 14,40

I 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN    2,0000 0,12 0,24

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5121000 22,19 11,36

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5121000 26,13 13,38

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 9,27

Total Geral (R$): 48,65

Serviço: tomada média de sobrepor (2 módulos), 2p+t 10 A - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 09922

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12147 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 13,64 13,64

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 18,92 5,68

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 26,13 7,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 6,39

Total Geral (R$): 33,55

Serviço: DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar -175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us - 
fornecimento e instalaçãoReferência: Composição ORSE: 08894

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39467
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *45* 
KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    1,0000 98,94 98,94

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 18,92 5,68

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 26,13 7,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 26,47

Total Geral (R$): 138,93

Serviço: Disjuntor termomagnetico tipo DIN, tripolar, 63a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
13274

Disjuntor tipo DIN/IEC, tripolar 63A, 10KA, Curva C un. 1,0000 185,00 185,00

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    3,0000 2,09 6,27

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 22,19 12,60

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 26,13 14,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 51,48

Total Geral (R$): 270,19

Serviço: Disjuntor termomagnético tipo DIN, tripolar, 63a, 42 ka, em caixa moldada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
00829

Disjuntor tripolar 100 A, padrão DIN ( linha branca ), corrente de interrupção 65KA, ref.: Siemens 3VF22 ou 
similar.

UN    1,0000 451,00 451,00

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    3,0000 2,09 6,27

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 22,19 12,60

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 26,13 14,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 114,10

Total Geral (R$): 598,81

Serviço: Dispositivo dr, 4 polos, sensibilidade de 30mA, corrente de 63A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39457 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 A, TIPO AC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN    1,0000 175,85 175,85

Item: 07.21 Unidade: un.

Unidade: 

Item: 07.33 Unidade: un.

un.

un.Item: Unidade: 07.34

Item: 07.32

Item: 07.25 Unidade: un.

Item: 07.28 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 22,19 12,60

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 26,13 14,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 47,85

Total Geral (R$): 251,14

Serviço: Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 20 mm (3/4  ), aparente - fornecimento e instalação. 

Referência: Composição Sinapi: 95749
Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21128
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 3/4", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M     1,0500000 8,47 8,89

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 22,19 4,31
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 26,13 5,08

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,60 3,20

C 91875
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 6,34 2,11

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,55
Total Geral (R$): 29,14

Serviço: eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 25 mm (1  ), aparente, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. af_11/2016_p

Referência: Composição Sinapi: 95750

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21136
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 1", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     1,0500000 10,94 11,49

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 22,19 4,80

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 26,13 5,65

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,60 3,20

C 91876
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 8,36 2,79

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 6,57

Total Geral (R$): 34,50

Serviço: eletroduto de aço galvanizado, classe semi pesado, dn 40 mm (1 1/2  ), aparente, instalado em parede - 
fornecimento e instalação. af_11/2016_pReferência: Composição Sinapi: 95752

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21136
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 1", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     1,0500000 10,94 11,49

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 22,19 4,80

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 26,13 5,65

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,60 3,20

C 91876
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 8,36 2,79

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 6,57

Total Geral (R$): 34,50

Serviço: Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 16 
disjuntores din, inclusive barramento

Referência: Composição Sinapi: 74131/7

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12038
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 459,72 459,72

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 22,19 88,76
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 26,13 104,52

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 153,72
Total Geral (R$): 806,72

Serviço: Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 44 
disjuntores din, inclusive barramento Item: un.Unidade: 07.42

Item: 07.37 Unidade: m

Item: 07.38 Unidade: m

Item: 07.41 Unidade: un.

Item: 07.39 Unidade: m

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
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115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Referência: Composição Sinapi: 74131/7

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39761
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 48 DISJUNTORES DIN, 100 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 919,68 919,68

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 22,19 88,76
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 26,13 104,52

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 261,99

Total Geral (R$): 1.374,95

Serviço: Pintura de tubulação com tinta a base de resina epoxi com alcatrão, três demãos
Referência: Composição SINAPI: 73872/2

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 154 TINTA / REVESTIMENTO A BASE DE RESINA EPOXI COM ALCATRAO, BICOMPONENTE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    L     0,7500 74,01 55,51

C 88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000 23,49 42,28

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000 18,92 17,03

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 27,03
Total Geral (R$): 141,85

Serviço: Pintura epoxi, três demãos

Referência: Composição Sinapi: 79514/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 5318 DILUENTE AGUARRAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0600000 17,68 1,06

i 7304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     L     0,7500000 71,44 53,58
C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 24,90 12,45
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 18,92 7,57

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 17,57
Total Geral (R$): 92,23

Serviço: Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo"
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
12387 

Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo" m 1,0000 0,90 0,90

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300 18,92 0,57

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,35

Total Geral (R$): 1,82

Serviço: Fita adesiva anticorrosiva de pvc flexivel, cor preta, para protecao tubulacao, larg. 50 mm  ( Critério de 
medição: metro de tubulação)

Referência: Composição Orse: 11621/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39634
FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, COR PRETA, PARA PROTECAO TUBULACAO, 
50 MM X 30 M (L X C), E= *0,25* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M     1,5359 8,75 13,44

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1229 18,92 2,32
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 3,71

Total Geral (R$): 19,47

Serviço: Tubo de aço preto sem costura, classe média, schedule 80, conexão soldada, dn 20 (3/4")

Referência: Composição Sinapi: 92690

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 13141 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 3/4", E= *3,91 MM, SCHEDULE 80, *2,19 KG/M.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  M     1,0390 71,85 74,65

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 19,46 3,81

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 22,93 4,49

C 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 25,22 4,94
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 20,69

Total Geral (R$): 108,58

Serviço: tubo em cobre flexível, dn 1/4

Referência: Composição Sinapi: 97327

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

Item: 08.04 Unidade: m2

m

m²

Unidade: m

m

Unidade: 

Item: 08.11 Unidade: m

08.10

Item: 08.06

Item:

08.05Item:

Unidade: 

Item: 08.03 Unidade: 
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 39662
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 1/4 ", E = 0,79 MM, PARA AR-CONDICIONADO/ INSTALACOES 
GAS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

M     1,0211 18,68 19,07

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520 19,46 1,01

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520 22,93 1,19

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,01

Total Geral (R$): 26,28

Serviço: Te de redução em ferro galvanizado 3/4" x 1/2"

Referência: Composição Sinapi: 92705

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0160 16,56 0,26

I 6302 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" X 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         UN    1,0000 12,64 12,64

I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0040 37,35 0,15

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5930 19,46 11,54

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5930 22,93 13,60

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 8,99

Total Geral (R$): 47,18

Serviço: Niple de redução 1/2"x1/4"

Referência: Composição Sinapi: 92694

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0110 16,56 0,18

I 4186 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" X 1/4"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UN    1,0000 5,59 5,59

I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0030 37,35 0,11

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2970 19,46 5,78

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2970 22,93 6,81

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 4,35

Total Geral (R$): 22,82

Serviço: Válvula p13 de latão 3/4"

Referência: Composição Orse: 8731/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0112 16,56 0,19

I
Insumo ORSE
07554

Válvula p13 de latão 3/4" un. 1,0000 23,99 23,99

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5400 18,92 10,22
C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5400 22,93 12,38

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 11,01

Total Geral (R$): 57,79

Serviço: Mangueira p/ gás metálica 1/2" x 1,2 m 

Referência: Composição Orse: 10883/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11830

Mangueira metálica para gás d=1/2" x 120cm un. 1,0000 40,14 40,14

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 22,93 2,75

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 10,10

Total Geral (R$): 52,99

Serviço: Válvula de retenção 1/2" x 7/16" p/ instalações de gás

Referência: Composição Orse: 10886/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11834

Válvula retenção em latão com rosca de 1/2" NPT x 7/16" NPT, p/instalações gás un. 1,0000 19,10 19,10

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 22,93 3,44
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,31

Total Geral (R$): 27,85

Unidade: 

Item: Unidade: 

un.

un.

un.Item:

08.19

Unidade: Item: 08.15
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08.17
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP
Referência: Composição Orse: 8980/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
09281

Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP un. 1,0000 107,13 107,13

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 18,92 37,84
C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 22,93 45,86

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 44,92
Total Geral (R$): 235,75

Serviço: Regulador de pressão com válvula de retenção 

Referência: Composição Orse: 10882/Orse e  10886/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
07975

Regulador de 1º estágio dotado de O.P.S.O (07975/ORSE/nov/2019) un 1,0000 139,15 139,15

I
Insumo ORSE
11834

Válvula retenção em latão com rosca de 1/2" NPT x 7/16" NPT, p/instalações gás un. 1,0000 19,10 19,10

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 18,92 9,46

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500 22,93 14,90

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 42,99

Total Geral (R$): 225,60

Serviço: Fornecimento e instalação de botijão de gás GLP-45 cheio

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Cot 1 Botijão de gás glp-45 cheio (comprasnet - 335429 / Órgão : 52121 / UASG : 160150) un. 1,0000 445,27 445,27

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 22,93 5,73
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 106,17

Total Geral (R$): 557,17

Serviço: Extintor pó químico seco  (PQS) 12kg

Referência: Composição Sinapi: 72554

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4350
BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN    1,0000 0,79 0,79

I 10890
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) DE 12 KG, CLASSE 
BC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN    1,0000 373,84 373,84

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 22,93 6,88

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 18,92 5,68

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 91,14

Total Geral (R$): 478,33

Serviço: Pintura epoxi no piso, duas demãos

Referência: Composição Sinapi: 79460

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 5318 DILUENTE AGUARRAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0500000 17,68 0,88

i 7304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     L     0,5000000 71,44 35,72

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,90 9,96

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 18,92 6,62

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 12,52

Total Geral (R$): 65,70

Serviço: Placa de sinalização de seguranca contra incendio, fotoluminescente, *30 x 20* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas

Referência: Composição Sinapi: 73916/2

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 37558
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN    0,7500 48,29 36,22

I 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN    4,0000 0,12 0,48

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 18,92 7,57

Item: 08.25 Unidade: m2
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): DEZEMBRO/2022

115,44%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 10,42

Total Geral (R$): 54,69

Serviço: Revestimento litocerâmico para paredes, 25,7cm x 6,3 cm, assentado a prumo, inclusive rejuntamento

Referência: Composição Orse: 04624/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG    0,4500 4,69 2,11

I
Insumo ORSE
04267

Cerâmica 5 x 15 cm, Portobello, linha brick gold, ou similar (litocerâmica) m² 1,0500 62,78 65,92

I 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     KG    4,5000 0,80 3,60

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 23,67 9,47

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400 18,92 6,43

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 20,60

Total Geral (R$): 108,13

Serviço: Revestimento cerâmico em paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 40x60 cm, 
inclusive rejuntamento

Referência: Composição SINAPI: 87273

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10515
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR 
A 2025 CM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2    1,0800 46,24 49,94

I 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     KG    6,1400 0,80 4,91

I 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG    0,2200 4,69 1,03

C 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6600 23,55 15,54

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600 18,92 6,81

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 18,42

Total Geral (R$): 96,65

Serviço: contrapiso em concreto 20mpa preparo mecanico, espessura 7 cm, c/ armacao em tela soldada

Referência: Composição SINAPI: 72183

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 7156
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2    1,0500000 31,88 33,47

c 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0200000 23,49 0,47

c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 23,67 6,15

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9400000 18,92 36,70

C 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,0700000 481,32 33,69

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 26,01

Total Geral (R$): 136,49

Serviço: Bancada de granito cinza esp. 2cm, com frontespício de 15 cm

Referência: Composição SEINFRA-CE: C4068

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0080 84,00 0,67

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    3,2000 0,89 2,85

I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M2    0,9600 679,24 652,07

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000 23,67 28,40

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 18,92 37,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 169,92

Total Geral (R$): 891,75

Serviço: Bancada de granito cinza esp. 2cm, com borda de 5cm de cada lado sem frontespício

Referência: Composição SEINFRA-CE: C4068

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0080 84,00 0,67
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Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    3,2000 0,89 2,85

I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M2    0,8800 679,24 597,73

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000 23,67 28,40

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 18,92 37,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 157,13

Total Geral (R$): 824,62

Serviço: Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm

Referência: Composição Sinapi: 86900

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
08295

Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm, com fundo emborrachado un. 1,0000 755,11 755,11

I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,2974 44,70 13,29

C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4800 23,55 11,30

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 18,92 2,84

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 184,21

Total Geral (R$): 966,75

Serviço: Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox

Referência: Composição Orse: 10041/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
10504

Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox un 1,0000 1.643,05 1.643,05

I 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0840 4,49 0,38

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 22,93 22,93

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 392,26

Total Geral (R$): 2.058,62

Serviço: aplicação de fundo selador acrílico em paredes, duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 88485

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 6085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          L     0,3200 8,73 2,79
C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0780 24,90 1,94
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0280 18,92 0,53

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,24
Total Geral (R$): 6,50

Serviço: aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 88490

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            L     0,3700000 26,29 9,73
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 18,92 0,28

C 95217
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2016

H 0,0057000 0,63 0,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 2,36

Total Geral (R$): 12,37

Serviço: Pintura hidrofugante duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 73978/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 151
IMPERMEABILIZANTE INCOLOR,  BASE SILICONE, PARA TRATAMENTO DE FACHADAS, TELHAS, 
PEDRAS E OUTRAS SUPERFICIES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

L     0,5800 28,32 16,43

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 24,90 14,94

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 18,92 11,35

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 10,06

Total Geral (R$): 52,78

Serviço: Pintura com tinta esmalte automotiva sobre primer

Referência: 7588973978/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I
insumo ORSE
03143

REMOVEDOR DE TINTA CORAL OU SIMILAR L     0,0330000 35,32 1,17

i 7306
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE EFEITO PROTETOR DE SUPERFICIE METALICA 
ALUMINIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

L     0,1299960 42,28 5,50

i 44072 PRIMER EPOXI / EPOXIDICO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  L     0,0175000 107,57 1,88

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,90 7,47

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 18,92 5,68

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,11

Total Geral (R$): 26,81

Serviço: Estrado de madeira

Referência: Composição Orse: 6466/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 20206
SARRAFO APARELHADO *2 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     8,0000 9,96 79,68

I 4425
VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

M     3,0000 30,67 92,01

I 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,2000 26,93 5,39

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3500 23,31 31,47

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3500 18,92 25,54

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 55,10

Total Geral (R$): 289,19

Serviço: Desmobilização de materiais e equipamentos de canteiro de obra

Referência: Composições Agetop: 030114

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 95880
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 20,0000 1,14 22,80

C 5826
CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 3,0708 48,22 148,07

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,2832 18,92 232,40

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 94,93

Total Geral (R$): 498,20

Serviço: Elaboração de "as built"

Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

i 2357 DESENHISTA COPISTA (HORISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              H     0,0580 9,91 0,57

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,13

Total Geral (R$): 0,70

Item: 13.03 Unidade: un.

Item: 13.01 Unidade: m²

Item: 13.04 Unidade: m2

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

OBRA   : 

LOCAL :  UFMS - Nova Andradina - MS

Data: FEVEREIRO/2023

DISCRIMINAÇÃO TAXA (%)

AC Administração Central 4,00%

R Riscos 1,27%

S + G Seguros e Garantias 0,80%

DF Despesas Financeiras 1,23%

L Lucro 7,40%

T Impostos:

ISS 3,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

CPRB

TOTAL IMPOSTOS 6,65%

23,54%

COMPOSIÇÃO DO BDI (SEM DESONERAÇÃO)

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

OBRA   : CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

LOCAL :  UFMS - Nova Andradina - MS

Data: FEVEREIRO/2023

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) %

01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 20.479,50 7,82%

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 38.784,39 14,81%

03 VEDAÇÃO 457,39 0,17%

04 ESQUADRIAS 5.357,13 2,05%

05 FORRO 5.775,58 2,21%

06 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAL 74.169,58 28,32%

07 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA 28.310,95 10,81%

08 INSTALAÇÕES DE GASES 13.164,41 5,03%

09 REVESTIMENTO DE PAREDES 15.522,28 5,93%

10 CONTRAPISO E PISO 19.992,32 7,63%

11 BANCADAS E METAIS  33.339,41 12,73%

12 PINTURA 5.520,68 2,11%

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 999,44 0,38%

TOTAL GERAL    (R$) 261.873,06 100,00%

RESUMO

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI C/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 29,79%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

01.01 Engenheiro civil com encargos complementares 90777 H 60,00 90,02 116,84 7.010,40

01.02 encarregado geral com encargos complementares 90776 H 510,00 20,35 26,41 13.469,10

Subtotal item 01 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 20.479,50

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 

02.01 Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ escritório Comp. de Preços Unitários mês 3,00 830,00 1.077,26 3.231,78

02.02 Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ almoxarifado Comp. de Preços Unitários mês 3,00 830,00 1.077,26 3.231,78

02.03 Placa da obra em chapa de aço galvanizado Comp. de Preços Unitários m2 7,84 393,23 510,37 4.001,30

02.04 Mobilização de materiais e equipamentos para instalação de canteiro de obra, inclusive carga e descarga Comp. de Preços Unitários un. 1,00 299,73 389,02 389,02

02.05 Ligação provisória de água Comp. de Preços Unitários  cj 1,00 354,90 460,62 460,62

02.06 Ligação provisória de esgoto Comp. de Preços Unitários  cj 1,00 829,99 1.077,24 1.077,24

02.07 Ligação provisória de luz e energia Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.400,21 1.817,33 1.817,33

02.08 Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR Comp. de Preços Unitários un. 1,00 4.738,92 6.150,64 6.150,64

02.09 Elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.800,00 2.336,22 2.336,22

02.10 Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.529,10 1.984,62 1.984,62

02.11

Fornecimento e instalação de baias de tábua de madeira, com 4 módulos, sendo 02 com dimensões 3,00 x
2,20 m e 02 com dimensões 1,00 x 2,20m, separação por alvenaria com altura = 0,90m, cobertura com telha
de fibrocimento, fechamento lateral em L com chapa de compensado, destinadas ao armazenamento de
resíduos sólidos classes 1,2,3 e 4

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 8.353,64 10.842,19 10.842,19

02.12 Capina e limpeza manual de terreno 98524 M2 12,00 2,54 3,30 39,60

02.13 Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento 97644 M2 1,68 7,16 9,29 15,61

02.14 Demolição de alvenaria 97622 M3 0,29 44,34 57,55 16,69

02.15 Demolição de concreto 97629 M3 0,56 117,19 152,10 85,18

02.16 Demolição de rodapé cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento. 97632 M 28,40 2,01 2,61 74,12

02.17
locacao convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m -  2 
utilizações. af_10/2018

99059 M 15,10 52,71 68,41 1.032,99

02.18 Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³ (locação) Comp. de Preços Unitários un. 3,00 220,00 285,54 856,62

02.19 Carga manual de entulho em caçamba estacionária 5.54 - SINDUSCON/MS m3 15,00 8,60 11,16 167,40

02.20 Locação de caçamba estacionária cap. = 4m3 5.55 - SINDUSCON/MS un. 3,00 250,00 324,48 973,44

Subtotal item 02 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 38.784,39

03 VEDAÇÃO 

03.01 Alvenaria de vedação de blocos vazados de cerâmica de 9x19x19cm (espessura 9cm) 103322 M2 2,55 57,99 75,27 191,94

03.02
alvenaria de tijolos ceramicos macicos 5x10x20cm, assentado  com argamassa traco 1:2:8 (cimento, cal e 
areia)

101159 M2 1,03 132,29 171,70 176,85

03.03 alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 9x19x39cm (espessura 9cm) 103316 M2 1,02 66,92 86,86 88,60

Subtotal item 03 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 457,39

04 ESQUADRIAS

04.01
Janela para ventilação c/ tela quebra-chama de arame galvanizado fio 18  quadrangular de 3mm, em caixilho 
de cantoneira L 3/4" x 3/4"x 1/8" de ferro galvanizado

Comp. de Preços Unitários m² 0,31 273,90 355,49 110,20

04.02
Porta de aço de abrir, tipo veneziana, c/ vidro mini boreal, 0,8 x 2,10m, com barra anti pânico c/ fechadura 
externa (completa)

Comp. de Preços Unitários un. 2,00 1.529,70 1.985,40 3.970,80

04.03
Portão de abrir, 2 folhas, 1,25m x 1,70m, com borda em tubo de aço galvanizado, com tela quebra-chama, 
trinco chato 5"

Comp. de Preços Unitários m² 2,13 413,72 536,97 1.143,75

04.04 Fornecimento e instalação de verga pré-moldada para portas com  vãos até 1,5m 93184 M 2,80 36,43 47,28 132,38

Subtotal item 04 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.357,13

05 FORRO 

05.01 forro de pvc, liso, para ambientes comerciais 96486 M2 50,94 87,36 113,38 5.775,58

Subtotal item 05 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.775,58

06 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAL

06.01 ÁGUA FRIA

06.01.01
Tubo de pvc rígido  d = 25 mm, sold. marron, inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91785 M 26,75 39,66 51,47 1.376,82

06.01.02
Tubo de pvc rígido  d = 32 mm, sold. marron, inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91786 M 6,54 31,67 41,10 268,79

06.01.03 registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla cromados 89987 UN 2,00 55,43 71,94 143,88

06.01.04 registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 , com acabamento e canopla cromados 94792 UN 1,00 67,43 87,52 87,52

06.01.05 Reaterro manual apiloado de valas 96995 M3 1,51 40,84 53,01 80,05

06.01.06 Rasgo em alvenaria para eletrodutos com diametros menores ou iguais a 40 mm. 90447 M 8,10 5,69 7,39 59,86

06.01.07 Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 90466 M 8,10 10,92 14,17 114,78

06.02 ESGOTO

06.02.01
Tubo de pvc rígido, soldável branco d=40mm,  inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91792 M 15,50 57,18 74,21 1.150,26

06.02.02
Tubo de pvc rígido, soldável branco d=50mm,  inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91793 M 8,35 93,30 121,09 1.011,10

06.02.03 Tubo de pvc rígido, soldável branco d=100mm,  inclusive conexões, corte e fixação 91795 M 1,41 73,26 95,08 134,06

06.02.04
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

91790 M 21,20 66,75 86,63 1.836,56

06.02.05 Caixa sifonada, pvc, DN 150x150x50 mm, com grelha Comp. de Preços Unitários un. 1,00 69,41 90,09 90,09

06.02.06 Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha, girafácil Comp. de Preços Unitários un. 1,00 35,14 45,61 45,61

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (C/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI C/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 29,79%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (C/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

06.02.07
caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, dimensões internas: 
0,4x0,4x0,4 m para rede de esgoto c/ tampa de concreto

97901 UN 1,00 267,66 347,40 347,40

06.02.08 Escavação manual de valas 93358 M3 7,64 67,37 87,44 668,04

06.02.09 Reaterro manual apiloado de vala 96995 M3 2,27 40,84 53,01 120,33

06.02.10 Recomposição de grama em placas 98504 M2 12,72 9,61 12,47 158,62

06.03 EXTRAVASOR DAS CALHAS DA PASSARELA METÁLICA

06.03.01
Caixa de dissipação de energia c/ medidas interna 0,45m x 0,55m x 0,35m, c/ fundo em brita h=20 cm (p/ 
água da calha da passarela metálica)

Comp. de Preços Unitários un. 3,00 160,17 207,88 623,64

06.04 ÁGUA PLUVIAL

06.04.01
Caixa de areia c/ medidas internas 60x60x60 cm, revestida internamente c/ argamassa esp. 2,0 cm, c/ fundo 
brita 30 cm, c/ grelha de ferro

Comp. de Preços Unitários un. 2,00 471,71 612,23 1.224,46

06.04.02 Canaleta de Concreto Armado com medidas internas de 30x50cm, c/ grelha de 35cm de largura Comp. de Preços Unitários m 3,00 591,69 767,95 2.303,85

06.04.03 tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 150 mm, fornecido e instalado 89849 M 73,28 66,93 86,87 6.365,83

06.04.04 tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado 89714 M 15,00 37,96 49,27 739,05

06.04.05 Escavação manual de valas 93358 M3 10,60 67,37 87,44 926,86

06.04.06 Reaterro manual apiloado com soquete. 96995 M3 10,60 40,84 53,01 561,91

06.04.07
escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga e transporte, em solo de 1ª categoria com 
escavadeira hidráulica (caçamba: 0,8 m³ / 111 hp), frota de 6 caminhões basculantes de 14 m³, dmt de 4 km 
e velocidade média 22 km/h. af_12/2013

101244 M3 130,08 14,54 18,87 2.454,61

06.04.08 Anel de concreto armado perfurado, d = 1,5 m, h= 0,50 m Comp. de Preços Unitários m 25,00 887,14 1.151,42 28.785,50

06.04.09 Perfuração em terra (broca), d = 25 cm, com ferramenta manual Comp. de Preços Unitários m 30,00 39,14 50,80 1.524,00

06.04.10
Tampa de concreto, circular, diam. 1,5m, esp. 10cm,  pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros, 
taxa de aço aproximada de 30kg/m³.

97739 M3 1,01 2.591,99 3.364,14 3.397,78

06.04.11 Fornecimento/instalacao manta bidim rt-16 Comp. de Preços Unitários m2 125,66 21,00 27,26 3.425,49

06.04.12 Lastro de brita 102719 M3 81,29 134,05 173,98 14.142,83

Subtotal item 06 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 74.169,58

07 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA

07.01 Caixa retangular 4" x 2" alta, metálica - fornecimento e instalação. 92867 UN 2,00 24,52 31,82 63,64

07.02
Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado dn 20 mm (3/4''), aparente - 
fornecimento e instalação.

95801 UN 34,00 33,30 43,22 1.469,48

07.03 Conector unidut box cônico em alumínio 1/2" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 18,00 3,02 3,92 70,56

07.04 Conector unidut box cônico em alumínio 3/4" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 66,00 3,31 4,30 283,80

07.05 Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 32 mm (1") - fornecimento e instalação. 91885 UN 3,00 9,49 12,32 36,96

07.06 Luva para eletroduto, de aço galv. leve (1 1/2") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 19,00 12,71 16,50 313,50

07.07 Luva para eletroduto, de aço galv. leve (3/4") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 8,00 3,19 4,14 33,12

07.08 Tampão para condulete (1/2") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 6,00 4,53 5,88 35,28

07.09 Tampão para condulete (3/4") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 70,00 5,73 7,44 520,80

07.10 Arruela de pressão galvan. 1/4" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 4,00 0,66 0,86 3,44

07.11 Bucha de Nylon S6 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 176,00 4,09 5,31 934,56

07.12 Conector de porcelana tripolar Comp. de Preços Unitários un. 1,00 15,41 20,00 20,00

07.13 Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,2x32mm autoatarrachante - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 172,00 3,92 5,09 875,48

07.14 Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,8x45mm autoatarrachante - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 4,00 4,01 5,20 20,80

07.15 Terminal a compressão isolado para cabo 16mm2 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 15,00 3,12 4,05 60,75

07.16 Terminal a compressão isolado para cabo 2.5 - 4.0mm2 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 66,00 2,39 3,10 204,60

07.17
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.

91926 M 100,90 3,81 4,94 498,45

07.18
Cabo de cobre flexível isolado, 4,0 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.

91928 M 291,90 5,90 7,66 2.235,95

07.19 Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - fornecimento e instalação. 92982 M 68,10 15,57 20,21 1.376,30

07.20
cabo de cobre flexível isolado, 25 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - fornecimento e instalação. 
af_12/2015

92984 M 272,10 25,60 33,23 9.041,88

07.21
Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado  (1/2''), aparente - fornecimento 
e instalação.

Comp. de Preços Unitários un. 6,00 36,72 47,66 285,96

07.22 Placa 4x2" com furo 91945 UN 1,00 8,53 11,07 11,07

07.23
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

91996 UN 1,00 28,06 36,42 36,42

07.24 interruptor bipolar (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. af_09/2017 91959 UN 1,00 37,37 48,50 48,50

07.25 tomada média de sobrepor (2 módulos), 2p+t 10 A - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 20,00 25,73 33,39 667,80

07.26 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A - fornecimento e instalação 91992 UN 7,00 36,17 46,95 328,65

07.27 tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 20 a - fornecimento e instalação. af_12/2015 91997 UN 7,00 30,19 39,18 274,26

07.28
DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar -175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us - 
fornecimento e instalação

Comp. de Preços Unitários un. 4,00 111,03 144,11 576,44

07.29 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação 93655 UN 3,00 13,40 17,39 52,17

07.30 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 25a - fornecimento e instalação 93656 UN 18,00 13,40 17,39 313,02

07.31 Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação 93662 UN 1,00 61,10 79,30 79,30

07.32 Disjuntor termomagnetico tipo DIN, tripolar, 63a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           Comp. de Preços Unitários un. 1,00 215,76 280,03 280,03

07.33 Disjuntor termomagnético tipo DIN, tripolar, 63a, 42 ka, em caixa moldada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           Comp. de Preços Unitários un. 1,00 481,76 625,28 625,28

07.34 Dispositivo dr, 4 polos, sensibilidade de 30mA, corrente de 63A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     Comp. de Preços Unitários un. 1,00 200,34 260,02 260,02

07.35
eletroduto rígido roscável, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento 
e instalação. af_12/2015

91871 M 23,90 13,10 17,00 406,30

07.36
eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. 

91872 M 11,90 17,40 22,58 268,70

07.37 Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 20 mm (3/4  ), aparente - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários m 30,10 22,20 28,81 867,18

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI C/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 29,79%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (C/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

07.38
eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 25 mm (1  ), aparente, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. af_11/2016_p

Comp. de Preços Unitários m 5,40 26,37 34,23 184,84

07.39
eletroduto de aço galvanizado, classe semi pesado, dn 40 mm (1 1/2  ), aparente, instalado em parede - 
fornecimento e instalação. af_11/2016_p

Comp. de Preços Unitários m 68,10 26,37 34,23 2.331,06

07.40 luminária de emergência - fornecimento e instalação. 97599 UN 2,00 29,49 38,28 76,56

07.41
Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 16 
disjuntores din, inclusive barramento

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 632,20 820,53 820,53

07.42
Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 44 
disjuntores din, inclusive barramento

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.092,16 1.417,51 1.417,51

Subtotal item 07 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 28.310,95

08 INSTALAÇÕES DE GASES 

08.01
lastro de vala com preparo de fundo, largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento manual, 
em local com nível baixo de interferência

102719 M3 0,27 134,05 173,98 46,97

08.02 lastro de concreto magro em vala 96616 M3 1,06 592,58 769,11 815,26

08.03 Pintura de tubulação com tinta a base de resina epoxi com alcatrão, três demãos Comp. de Preços Unitários m² 2,21 108,62 140,98 311,57

08.04 Pintura epoxi, três demãos Comp. de Preços Unitários m2 0,16 72,65 94,29 15,09

08.05 Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo" Comp. de Preços Unitários m 43,85 1,41 1,83 80,25

08.06
Fita adesiva anticorrosiva de pvc flexivel, cor preta, para protecao tubulacao, larg. 50 mm ( Critério de
medição: metro de tubulação)

Comp. de Preços Unitários m 64,95 15,53 20,16 1.309,39

08.07 Rasgo em alvenaria para eletrodutos com diametros menores ou iguais a 40 mm. 90447 M 24,40 5,69 7,39 180,32

08.08 Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 90466 M 24,40 10,92 14,17 345,75

08.09 Tubo de aço preto sem costura, sch. 40, classe média, conexão soldada, dn 20 (3/4") 92690 M 32,95 71,08 92,25 3.039,64

08.10 Tubo de aço preto sem costura, classe média, schedule 80, conexão soldada, dn 20 (3/4") Comp. de Preços Unitários m 1,00 86,50 112,27 112,27

08.11 tubo em cobre flexível, dn 1/4 Comp. de Preços Unitários m 61,60 21,04 27,31 1.682,30

08.12 Joelho 90 graus, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 20 (3/4") 92701 UN 14,00 25,54 33,15 464,10

08.13 Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 20 (3/4") 92705 UN 8,00 33,72 43,77 350,16

08.14 Te de redução em ferro galvanizado 3/4" x 1/2" Comp. de Preços Unitários un. 1,00 35,49 46,06 46,06

08.15 Niple de redução 1/2"x1/4" Comp. de Preços Unitários un. 1,00 17,12 22,22 22,22

08.16
Luva de redução, em ferro galvanizado, 3/4" x 1/2", conexão rosqueada, instalado em ramais e sub-ramais de
gás - fornecimento e instalação

92953 UN 1,00 19,29 25,04 25,04

08.17 Válvula p13 de latão 3/4" Comp. de Preços Unitários un. 25,00 44,40 57,63 1.440,75

08.18 Válvula de esfera em bronze 3/4" 95249 UN 2,00 35,86 46,54 93,08

08.19 Mangueira p/ gás metálica 1/2" x 1,2 m Comp. de Preços Unitários un. 1,00 42,59 55,28 55,28

08.20 Válvula de retenção 1/2" x 7/16" p/ instalações de gás Comp. de Preços Unitários un. 3,00 22,16 28,76 86,28

08.21 Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP Comp. de Preços Unitários un. 1,00 182,01 236,23 236,23

08.22 Regulador de pressão com válvula de retenção Comp. de Preços Unitários un. 2,00 180,04 233,67 467,34

08.23 Fornecimento e instalação de botijão de gás GLP-45 cheio Comp. de Preços Unitários un. 1,00 450,37 584,54 584,54

08.24 Extintor pó químico seco  (PQS) 12kg Comp. de Preços Unitários un. 2,00 385,86 500,81 1.001,62

08.25 Pintura epoxi no piso, duas demãos Comp. de Preços Unitários m2 1,00 51,52 66,87 66,87

08.26
Placa de sinalização de seguranca contra incendio, fotoluminescente, *30 x 20* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas

Comp. de Preços Unitários un. 3,00 43,51 56,47 169,41

08.27 Reaterro manual apiloado com soquete. 96995 M3 2,20 40,84 53,01 116,62

Subtotal item 08 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 13.164,41

09 REVESTIMENTO DE PAREDES

09.01 Chapisco em parede interna c/ arg. cimento+areia 1:3, esp. 5 mm 87879 M2 63,93 3,88 5,04 322,21

09.02 Massa única em parede interna c/arg. cim+cal+areia 1:2:8, esp. 20 mm 87529 M2 63,93 33,35 43,28 2.766,89

09.03 Chapisco em parede externa c/ arg. cimento+areia 1:3, esp. 5 mm 87905 M2 6,76 6,63 8,61 58,20

09.04 Massa única em parede externa c/arg. cim+cal+areia 1:2:8, esp. 25 mm 87775 M2 6,76 45,89 59,56 402,63

09.05 Revestimento litocerâmico para paredes, 25,7cm x 6,3 cm, assentado a prumo, inclusive rejuntamento Comp. de Preços Unitários m² 1,25 85,88 111,46 139,33

09.06
Revestimento cerâmico em paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 40x60 cm,
inclusive rejuntamento

Comp. de Preços Unitários m² 120,12 75,90 98,51 11.833,02

Subtotal item 09 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 15.522,28

10 CONTRAPISO E PISO 

10.01 contrapiso em concreto 20mpa preparo mecanico, espessura 7 cm, c/ armacao em tela soldada Comp. de Preços Unitários m² 54,43 105,64 137,11 7.462,90

10.02
regularização de contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400
l, espessura 2cm.

87620 M2 55,84 29,87 38,77 2.164,92

10.03 Reexecução de calçada (que foram demolidas para passagem de tubulação) 94990 M3 0,36 739,52 959,82 345,54

10.04
revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 45x45 cm aplicada em
ambientes de área maior que 10 m². af_06/2014

87260 M2 51,91 130,23 169,03 8.774,35

10.05 Rodapé em piso porcelanato de dimensões 45x10 cm 87260 M2 3,50 130,23 169,03 591,61

10.06 soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. af_06/2018 98689 M 0,80 114,12 148,12 118,50

10.07 Execução de calçada da casa de gases ( piso de concreto com tela soldada) 94990 M3 0,56 739,52 959,82 534,50

Subtotal item 10 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 19.992,32

11 BANCADAS E METAIS  

11.01 Bancada de granito cinza esp. 2cm, com frontespício de 15 cm Comp. de Preços Unitários m² 3,04 715,02 928,02 2.821,18

11.02 Bancada de granito cinza esp. 2cm, com borda de 5cm de cada lado sem frontespício Comp. de Preços Unitários m² 22,94 660,68 857,50 19.671,05

11.03 Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm Comp. de Preços Unitários un. 4,00 781,05 1.013,72 4.054,88

11.04 válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2" x 1.1/2" para pia - fornecimento e instalação. af_12/2013 86878 UN 4,00 137,85 178,92 715,68

11.05 Engate flexível em inox, 1/2  x 40cm - fornecimento e instalação 86887 UN 4,00 101,88 132,23 528,92

11.06 Sifão do tipo garrafa em metal cromado 1 x 1.1/2" 86881 UN 4,00 397,08 515,37 2.061,48

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI C/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 29,79%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: FEVEREIRO/2023

SINAPI (C/ 
desoneração): 

DEZEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

11.07
Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão alto - fornecimento e 
instalação.

86909 UN 4,00 101,67 131,96 527,84

11.08 Torneira cromada 1/2" ou 3/4"  padrão médio - fornecimento e instalação. 86914 UN 8,00 76,94 99,86 798,88

11.09 Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.663,84 2.159,50 2.159,50

Subtotal item 11 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 33.339,41

12 PINTURA 

12.01 aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. 88485 M2 6,01 2,49 3,23 19,41

12.02 aplicação de fundo selador acrílico em paredes, duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 6,16 5,02 6,52 40,16

12.03 textura acrílica, acabamento ranhurado,  aplicação manual em parede, uma demão. 95305 M2 6,01 12,51 16,24 97,60

12.04 aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 54,43 9,99 12,97 705,96

12.05 Pintura hidrofugante duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 27,53 40,08 52,02 1.432,11

12.06 pintura esmalte sintético (2 demaos) sobre superficie metalica, inclusive protecao com zarcao (1 demao) 100725 M2 108,17 20,85 27,06 2.927,08

12.07 Pintura com tinta esmalte automotiva sobre primer Comp. de Preços Unitários m² 11,28 20,38 26,45 298,36

Subtotal item 12 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.520,68

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

13.01 Estrado de madeira Comp. de Preços Unitários m² 0,55 228,16 296,13 162,87

13.02 plantio de grama em placas. af_05/2018 98504 M2 8,27 9,61 12,47 103,13

13.03 Desmobilização de materiais e equipamentos de canteiro de obra Comp. de Preços Unitários un. 1,00 371,03 481,56 481,56

13.04 Elaboração de "as built" Comp. de Preços Unitários m2 54,43 0,49 0,64 34,84

13.05 Limpeza final obra 99814 M2 106,39 1,57 2,04 217,04

Subtotal item 13 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 999,44

TOTAL GERAL ACUMULADO DO ORÇAMENTO .................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 261.873,06

OBS.: 1 - P/preços desta planilha foram orçados materiais de 1a. linha.

2 - Deverá constar nesta planilha a marca e referência dos materiais da obra.

3 - A contratada deverá apresentar a Composição de Preços Unitários de todos os serviços existentes na planilha, bem  como o detalhamento do BDI

4 - Esta planilha é apenas um referencial. A responsabilidade pelas quantidades e/ou serviços necessários à perfeita execução dos serviços constantes dos projetos e/ou especificações é da empresa licitante.

6 - De acordo com o Decreto nº 7983 de 08/04/2013 no Art. 3º, "O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos 
custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil".

5 - Encargos sociais não desonerados:85,28% (hora)

7 - O custo unitário de insumo não encontrado na base de dados do SINAPI foi obtido no Sinduscon-MS, cotações de mercado, ORSE-SE, AGETOP-GO, SCO-RJ ou comprasnet.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Propr.: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

Local : UFMS - Nova Andradina - MS

1 2 3
33,00% 34,00% 33,00%

6.758,24 6.963,03 6.758,24
88,00% 6,00% 6,00%

34.130,26 2.327,06 2.327,06
100,00%

457,39
100,00%

5.357,13
10,00% 90,00%

577,56 5.198,02
30,00% 50,00% 20,00%

22.250,87 37.084,79 14.833,92
40,00% 40,00% 20,00%

11.324,38 11.324,38 5.662,19
50,00% 50,00%

6.582,21 6.582,21
100,00%

15.522,28
50,00% 50,00%

9.996,16 9.996,16
90,00% 10,00%

30.005,47 3.333,94
100,00%

5.520,68
100,00%

999,44
TOTAL  DESEMBOLSO MENSAL 261.873,06 100,00% 91.499,51 125.740,07 44.633,49 261.873,06
DESEMBOLSO ACUMULADO 91.499,51 217.239,57 261.873,06 -
%  MENSAL 34,94% 48,02% 17,04% 100,00%
% MENSAL ACUMULADA 34,94% 82,96% 100,00% -

011 BANCADAS E METAIS  33.339,41 12,73% 33.339,41

012 PINTURA 5.520,68 2,11% 5.520,68

19.992,32

009 REVESTIMENTO DE PAREDES 15.522,28 5,93% 15.522,28

005 FORRO 5.775,58 2,21%

010 CONTRAPISO E PISO 19.992,32 7,63%

5.775,58

008 INSTALAÇÕES DE GASES 13.164,41 5,03% 13.164,41

007 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA 28.310,95 10,81% 28.310,95

006
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
PLUVIAL

74.169,58 28,32% 74.169,58

457,39

004 ESQUADRIAS 5.357,13 2,05% 5.357,13

003 VEDAÇÃO 457,39 0,17%

a) Para cada mês, foi indicado:
        - a percentagem do serviço a ser executado.      
        - a barra gráfica indicativa.                                                                                                         
        - os valores em reais correspondentes ao custo total, já incluído o BDI.

OBS.: 

002 SERVIÇOS PRELIMINARES 38.784,39 14,81% 38.784,39

TOTAL

001 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 20.479,50 7,82% 20.479,50

ITEM ETAPAS VALOR(R$) % SERV.
MESES

013 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 999,44 0,38% 999,44



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Serviço: Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ escritório
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

MES   1,0000 830,00 830,00

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 247,26
Total Geral (R$): 1.077,26

Serviço: Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ almoxarifado
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

MES   1,0000 830,00 830,00

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 247,26
Total Geral (R$): 1.077,26

Serviço: Placa da obra em chapa de aço galvanizado
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4,0000 8,15 32,60

I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M2    1,0000 300,00 300,00

I 4512 SARRAFO *2,5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     M     1,0000 1,97 1,97

I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,1500 25,27 3,79
C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 20,81 20,81

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 17,03 34,06

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 117,14
Total Geral (R$): 510,37

Serviço: Mobilização de materiais e equipamentos para instalação de canteiro de obra, inclusive carga e descarga 

Referência: Composição SINAPI 72871

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 5824
CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000 197,55 197,55

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000 17,03 102,18
BDI   (C/ desoneração): 29,79% 89,29

Total Geral (R$): 389,02

Serviço: Ligação provisória de água 

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 89364
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,0000 10,69 21,38

C 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000 10,02 10,02

C 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 10,0000 20,29 202,90

C 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4  PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,0000 23,21 23,21

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,9000 67,37 60,63

C 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 0,9000 40,84 36,76

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 105,72

Total Geral (R$): 460,62

Serviço: Ligação provisória de esgoto 
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 
100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 10,0000 73,26 732,60

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Item: 02.01 Unidade: mês

Item: 02.04 Unidade: un.

Item: 02.02 Unidade: mês

Item: 02.03 Unidade: m2

Item: 02.06 Unidade:  cj

Item: 02.05 Unidade:  cj

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,9000 67,37 60,63

C 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 0,9000 40,84 36,76

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 247,25

Total Geral (R$): 1.077,24

Serviço: Ligação provisória de luz e energia
Referência:  Composição sinapi 73960/001

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

i 39809
CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 
DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 187,94 187,94

I 2745
PONTALETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO, D = 8 A 11 CM, H = 3 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA (PARA ESCORAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M     6,0000 4,41 26,46

I 994
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M     27,0000 5,59 150,93

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 23,26 558,24

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 19,86 476,64

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 417,12

Total Geral (R$): 1.817,33

Serviço: Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Inusmo ORSE
10193

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO MÊS 0,4600 10.302,00 4.738,92

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 1.411,72

Total Geral (R$): 6.150,64

Serviço: Elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Sind. 2 Elaboração do PCMSO (Sind. 4.02 - fev 2020) un 1,0000 1.800,00 1.800,00

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 536,22

Total Geral (R$): 2.336,22

Serviço: Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC)

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Cot 10 Anotação de Responsabilidade Técnica - CREA-MS (jan/2020) un. 1,0000 88,78 88,78

C 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000 90,02 1.440,32

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 455,52

Total Geral (R$): 1.984,62

Serviço: Fornecimento e instalação de baias de tábua de madeira, com 4 módulos, sendo 02 com dimensões 3,00 x 
2,20 m e 02 com dimensões 1,00 x 2,20m, separação por alvenaria com altura = 0,90m, cobertura com Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

c 94207
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 20,5700 44,80 921,54

c 100383

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU 
PLÁSTICA EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M2 20,5700 26,55 546,13

c 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M2 19,8000 3,88 76,82

c 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 27,6150 144,42 3.988,16

C 103317
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 9,9000 67,71 670,33

Item: 02.08 Unidade: un.

Item: 02.10 Unidade: un.

Item: 02.09 Unidade: un.

Item: 02.07 Unidade: un.

Item: 02.11 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022

M2 20,5700 96,46 1.984,18

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000 20,81 166,48

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 2.488,55

Total Geral (R$): 10.842,19

Serviço: Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³ (locação)
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal
I Sind. 3 Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³  (Sind. 5.55 - fev 2020) un 1,0000 220,00 220,00

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 65,54
Total Geral (R$): 285,54

Serviço: Janela para ventilação c/ tela quebra-chama de arame galvanizado fio 18  quadrangular de 3mm, em 
caixilho de cantoneira L 3/4" x 3/4"x 1/8" de ferro galvanizado

Referência: Composição ORSE: 8821/ORSE

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 567 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 25,4 MM X 3,17 MM (L X E), 1,27KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M     3,5200 13,05 45,94

I
Insumo ORSE 

12592
Tela de arame galvanizado: fio 18, malha quadrangular de 3mm m² 1,0000 113,17 113,17

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0090 84,00 0,76

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    2,8000 0,89 2,49

I 10997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  KG    1,4800 45,75 67,71

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 21,14 10,57

C 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 21,34 21,34

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000 17,03 11,92

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 81,59
Total Geral (R$): 355,49

Serviço: Porta de aço de abrir, tipo veneziana, c/ vidro mini boreal, 0,8 x 2,10m, com barra anti pânico c/ 
fechadura externa (completa)

Referência: Composição ORSE: 12154/ORSE 

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
02425

vidro mini boreal - cortado e colocado  m² 0,5780 171,11 98,90

I 39620 BARRA ANTIPANICO SIMPLES, COM FECHADURA LADO OPOSTO, COR CINZA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 802,42 802,42

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 20,81 6,24

C 94806
PORTA EM AÇO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, EXCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000 622,14 622,14

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 455,70

Total Geral (R$): 1.985,40

Serviço: Portão de abrir, 2 folhas, 1,25m x 1,70m, com borda em tubo de aço galvanizado, com tela quebra-
chama, trinco chato 5"

Referência: Composição ORSE: 12038/ORSE 

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
SINDUSCON 
19.9

Portão tubo galv.2''/tela 2'' fio 14 m² 1,0000 283,70 283,70

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8600 17,03 48,71
C 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,8100 21,34 81,31

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 123,25

Total Geral (R$): 536,97

Serviço: Caixa sifonada, pvc, DN 150x150x50 mm, com grelha 
Referência: Composição Sinapi: 89707

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0148 61,55 0,91

I 296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN    1,0000 1,86 1,86

I 11712 CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADA, BRANCA (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 54,90 54,90

Item: 04.03 Unidade: m²

un.

m²04.01Item: Unidade: 

Item: 04.02 Unidade: 

un.Item: 02.18 Unidade: 

Item: 06.02.05 un.Unidade: 

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
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85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE 
*400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN    0,0200 25,40 0,51

I 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    0,0225 69,74 1,57

I 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0640 3,10 0,20

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 17,43 4,36

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 20,41 5,10

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 20,68

Total Geral (R$): 90,09

Serviço: Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha, girafácil

Referência: Composição Sinapi: 89707

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0148 61,55 0,91

I 296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN    1,0000 1,86 1,86

I
Insumo ORSE
09693

Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha e porta grelha, girafácil un. 1,0000 20,63 20,63

I 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE 
*400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN    0,0200 25,40 0,51

I 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    0,0225 69,74 1,57

I 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0640 3,10 0,20

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 17,43 4,36

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 20,41 5,10

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 10,47

Total Geral (R$): 45,61

Serviço: Caixa de dissipação de energia c/ medidas interna 0,45m x 0,55m x 0,35m, c/ fundo em brita h=20 cm (p/ 
água da calha da passarela metálica)

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,0975 67,37 6,57

C 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 0,8400 132,29 111,12

C 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 1,1100 32,29 35,84

C 102719 ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. AF_07/2021 M3 0,0495 134,05 6,64

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 47,71

Total Geral (R$): 207,88

Serviço: Caixa de areia c/ medidas internas 60x60x60 cm, revestida internamente c/ argamassa esp. 2,0 cm, c/ 
fundo brita 30 cm, c/ grelha de ferro

Referência: Composição Sinapi: 83623

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,5760 67,37 38,81

C 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 1,6800 132,29 222,25

C 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 1,4400 32,29 46,50

C 102719 ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. AF_07/2021 M3 0,1920 134,05 25,74

I
Insumo ORSE
01074

Grelha ferro 1/4" x 1/4" m² 0,4900 276,91 135,69

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600 17,03 2,72

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 140,52

Total Geral (R$): 612,23

06.04.01 Unidade: un.

Item: 06.03.01 Unidade: un.

un.

Item:

Item: 06.02.06 Unidade: 

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
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Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Canaleta de Concreto Armado com medidas internas de 30x50cm, c/ grelha de 35cm de largura

Referência: Composição Sinapi: 83623

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 90105
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 0,4800 8,07 3,87

C 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 2,2000 81,86 180,09

C 94963
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,1500 436,75 65,51

C 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 0,1500 230,87 34,63

C 96545 armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 8 mm - montagem. af_06/2017 KG 1,6600 15,16 25,17

C 104111
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 9,6200 19,00 182,78

I
Insumo ORSE
01074

Grelha ferro 1/4" x 1/4" m² 0,3500 276,91 96,92

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600 17,03 2,72

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 176,26

Total Geral (R$): 767,95

Serviço: Anel de concreto armado perfurado, d = 1,5 m, h= 0,50 m

Referência: Composição Sinapi: 84127

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12563
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA, POCOS DE VISITA, POCOS DE INSPECAO, FOSSAS 
SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,50 M E ALTURA DE 0,50 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    2,0000 404,93 809,86

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4000 21,14 29,60

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8000 17,03 47,68

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 264,28
Total Geral (R$): 1.151,42

Serviço: Perfuração em terra (broca), d = 25 cm, com ferramenta manual

Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9300 21,14 19,66

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1440 17,03 19,48

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 11,66
Total Geral (R$): 50,80

Serviço: Fornecimento/instalacao manta bidim rt-16

Referência: Composição Sinapi: 102713

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4019
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, 
RESITENCIA A TRACAO = 16 KN/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

M2    1,2105000 17,06 20,65

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0049000 21,14 0,10
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0148000 17,03 0,25

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 6,26
Total Geral (R$): 27,26

Serviço: Conector unidut box cônico em alumínio 1/2" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 11303

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2487
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1/2", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 
ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UN    1,0000 1,72 1,72

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560 23,26 1,30

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,90

Total Geral (R$): 3,92

m2

Item: 07.03 Unidade: un.

Item:

Item: 06.04.08 Unidade: 

Item: 06.04.09 Unidade: 

m

m

Unidade: m

Item: 06.04.11 Unidade: 

06.04.02

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Conector unidut box cônico em alumínio 3/4" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 11303

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2488
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3/4", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 
ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UN    1,0000 2,01 2,01

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560 23,26 1,30

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,99

Total Geral (R$): 4,30

Serviço: Luva para eletroduto, de aço galv. leve (1 1/2") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12462

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2644
LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 40 MM (1 
1/2")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN    1,0000 4,65 4,65

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 17,03 3,41

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 23,26 4,65

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 3,79

Total Geral (R$): 16,50

Serviço: Luva para eletroduto, de aço galv. leve (3/4") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12462

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1891 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN    1,0000 1,18 1,18

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 17,03 0,85

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 23,26 1,16

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,95

Total Geral (R$): 4,14

Serviço: Tampão para condulete (1/2") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
13368

Tampão para condulete (1/2") UN    1,0000 2,20 2,20

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 23,26 2,33

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 1,35

Total Geral (R$): 5,88

Serviço: Tampão para condulete (3/4") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
03954

Tampão para condulete (3/4") UN    1,0000 3,40 3,40

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 23,26 2,33

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 1,71

Total Geral (R$): 7,44

Serviço: Arruela de pressão galvan. 1/4" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11899

arruela de pressão galvan. 1/4" UN    1,0000 0,26 0,26

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100 17,03 0,17

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100 23,26 0,23

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,20

Total Geral (R$): 0,86

Serviço: Bucha de Nylon S6 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 02490

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

Item: 07.04 Unidade: un.

07.10 Unidade: un.

Item: Unidade: un.07.11

Item: 07.09 Unidade: un.

Item:

Item: 07.06 Unidade: un.

Item: 07.07 Unidade: un.

Item: 07.08 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 4375 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,0000 0,06 0,06
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 17,03 1,70

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 23,26 2,33

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 1,22

Total Geral (R$): 5,31

Serviço: Conector de porcelana tripolar

Referência: Composição Sinapi: 93667

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I COTAÇÃO Conector elétrico, tripolar, porcelana, cabo 10mm² un 1,0000 10,88 10,88

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050 19,86 2,09

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050 23,26 2,44

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 4,59

Total Geral (R$): 20,00

Serviço: Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,2x32mm autoatarrachante - fornecimento e instalação

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4377
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    1,0000 0,23 0,23

C 95541 FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_10/2016 UN 1,0000 3,69 3,69

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 1,17

Total Geral (R$): 5,09

Serviço: Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,8x45mm autoatarrachante - fornecimento e instalação

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4356
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 45 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN    1,0000 0,32 0,32

C 95541 FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_10/2016 UN 1,0000 3,69 3,69

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 1,19

Total Geral (R$): 5,20

Serviço: Terminal a compressão isolado para cabo 16mm2 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 07927

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    1,0000 2,09 2,09

I
Insumo ORSE
07880

Alicate de compressão para terminais de compressão de cabos com seção até 120mm2 UN    0,0430 2,42 0,10

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 23,26 0,93

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,93

Total Geral (R$): 4,05

Serviço: Terminal a compressão isolado para cabo 2.5 - 4.0mm2 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 07927

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UN    1,0000 1,36 1,36

I
Insumo ORSE
07880

Alicate de compressão para terminais de compressão de cabos com seção até 120mm2 UN    0,0430 2,42 0,10

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 23,26 0,93

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,71

Total Geral (R$): 3,10

Serviço: Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado  (1/2''), aparente - 
fornecimento e instalação.

Item:

Item: 07.12 Unidade: un.

07.13 Unidade: un.

Item: 07.14 Unidade: un.

Item:

07.15 Unidade: un.

Item: 07.16 Unidade: un.

Item: 07.21 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
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Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Referência: Composição: SINAPI 95801

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2579 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 14,40 14,40

I 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN    2,0000 0,12 0,24

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5121000 19,86 10,17

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5121000 23,26 11,91

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 10,94

Total Geral (R$): 47,66

Serviço: tomada média de sobrepor (2 módulos), 2p+t 10 A - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 09922

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12147 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 13,64 13,64

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 17,03 5,11

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 23,26 6,98

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 7,66

Total Geral (R$): 33,39

Serviço: DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar -175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us - 
fornecimento e instalaçãoReferência: Composição ORSE: 08894

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39467
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *45* 
KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    1,0000 98,94 98,94

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 17,03 5,11

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 23,26 6,98

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 33,08

Total Geral (R$): 144,11

Serviço: Disjuntor termomagnetico tipo DIN, tripolar, 63a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
13274

Disjuntor tipo DIN/IEC, tripolar 63A, 10KA, Curva C un. 1,0000 185,00 185,00

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    3,0000 2,09 6,27

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 19,86 11,28

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 23,26 13,21

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 64,27

Total Geral (R$): 280,03

Serviço: Disjuntor termomagnético tipo DIN, tripolar, 63a, 42 ka, em caixa moldada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
00829

Disjuntor tripolar 100 A, padrão DIN ( linha branca ), corrente de interrupção 65KA, ref.: Siemens 3VF22 ou 
similar.

UN    1,0000 451,00 451,00

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    3,0000 2,09 6,27

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 19,86 11,28

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 23,26 13,21

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 143,52

Total Geral (R$): 625,28

Serviço: Dispositivo dr, 4 polos, sensibilidade de 30mA, corrente de 63A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39457 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 A, TIPO AC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN    1,0000 175,85 175,85

un.

Item: 07.28 Unidade: un.

Item: 07.25 Unidade: 

Item: 07.32

07.34Item: Unidade: 

Unidade: 

Item: 07.33 Unidade: un.

un.

un.

Item: 07.21 Unidade: un.
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação
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85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 19,86 11,28

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 23,26 13,21

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 59,68

Total Geral (R$): 260,02

Serviço: Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 20 mm (3/4  ), aparente - fornecimento e instalação. 

Referência: Composição Sinapi: 95749
Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21128
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 3/4", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M     1,0500000 8,47 8,89

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 19,86 3,86
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 23,26 4,52

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,50 3,00

C 91875
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 5,78 1,93

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 6,61
Total Geral (R$): 28,81

Serviço: eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 25 mm (1  ), aparente, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. af_11/2016_p

Referência: Composição Sinapi: 95750

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21136
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 1", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     1,0500000 10,94 11,49

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 19,86 4,30

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 23,26 5,03

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,50 3,00

C 91876
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 7,64 2,55

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 7,86

Total Geral (R$): 34,23

Serviço: eletroduto de aço galvanizado, classe semi pesado, dn 40 mm (1 1/2  ), aparente, instalado em parede - 
fornecimento e instalação. af_11/2016_pReferência: Composição Sinapi: 95752

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21136
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 1", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     1,0500000 10,94 11,49

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 19,86 4,30

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 23,26 5,03

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,50 3,00

C 91876
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 7,64 2,55

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 7,86

Total Geral (R$): 34,23

Serviço: Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 16 
disjuntores din, inclusive barramento

Referência: Composição Sinapi: 74131/7

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12038
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 459,72 459,72

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 19,86 79,44
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 23,26 93,04

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 188,33
Total Geral (R$): 820,53

Serviço: Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 44 
disjuntores din, inclusive barramento

Item: 07.41 Unidade: un.

Item: 07.39 Unidade: m

Item: 07.37 Unidade: m

Item: 07.38 Unidade: m

07.42 Unidade: Item: un.
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Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Referência: Composição Sinapi: 74131/7

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39761
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 48 DISJUNTORES DIN, 100 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 919,68 919,68

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 19,86 79,44
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 23,26 93,04

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 325,35

Total Geral (R$): 1.417,51

Serviço: Pintura de tubulação com tinta a base de resina epoxi com alcatrão, três demãos
Referência: Composição SINAPI: 73872/2

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 154 TINTA / REVESTIMENTO A BASE DE RESINA EPOXI COM ALCATRAO, BICOMPONENTE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    L     0,7500 74,01 55,51

C 88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000 20,99 37,78

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000 17,03 15,33

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 32,36
Total Geral (R$): 140,98

Serviço: Pintura epoxi, três demãos

Referência: Composição Sinapi: 79514/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 5318 DILUENTE AGUARRAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0600000 17,68 1,06

i 7304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     L     0,7500000 71,44 53,58
C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 22,39 11,20
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,03 6,81

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 21,64
Total Geral (R$): 94,29

Serviço: Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo"
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
12387 

Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo" m 1,0000 0,90 0,90

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300 17,03 0,51

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,42

Total Geral (R$): 1,83

Serviço: Fita adesiva anticorrosiva de pvc flexivel, cor preta, para protecao tubulacao, larg. 50 mm  ( Critério de 
medição: metro de tubulação)

Referência: Composição Orse: 11621/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39634
FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, COR PRETA, PARA PROTECAO TUBULACAO, 
50 MM X 30 M (L X C), E= *0,25* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M     1,5359 8,75 13,44

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1229 17,03 2,09
BDI   (C/ desoneração): 29,79% 4,63

Total Geral (R$): 20,16

Serviço: Tubo de aço preto sem costura, classe média, schedule 80, conexão soldada, dn 20 (3/4")

Referência: Composição Sinapi: 92690

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 13141 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 3/4", E= *3,91 MM, SCHEDULE 80, *2,19 KG/M.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  M     1,0390 71,85 74,65

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 17,43 3,42

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 20,41 4,00

C 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 22,60 4,43
BDI   (C/ desoneração): 29,79% 25,77

Total Geral (R$): 112,27

Serviço: tubo em cobre flexível, dn 1/4

Referência: Composição Sinapi: 97327

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

Item: 08.03 Unidade: 

Item:

08.05Item:

Unidade: 
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08.10

Item: 08.06 Unidade: m

m²
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m
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Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação
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CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 39662
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 1/4 ", E = 0,79 MM, PARA AR-CONDICIONADO/ INSTALACOES 
GAS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

M     1,0211 18,68 19,07

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520 17,43 0,91

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520 20,41 1,06

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 6,27

Total Geral (R$): 27,31

Serviço: Te de redução em ferro galvanizado 3/4" x 1/2"

Referência: Composição Sinapi: 92705

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0160 16,56 0,26

I 6302 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" X 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         UN    1,0000 12,64 12,64

I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0040 37,35 0,15

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5930 17,43 10,34

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5930 20,41 12,10

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 10,57

Total Geral (R$): 46,06

Serviço: Niple de redução 1/2"x1/4"

Referência: Composição Sinapi: 92694

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0110 16,56 0,18

I 4186 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" X 1/4"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UN    1,0000 5,59 5,59

I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0030 37,35 0,11

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2970 17,43 5,18

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2970 20,41 6,06

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 5,10

Total Geral (R$): 22,22

Serviço: Válvula p13 de latão 3/4"

Referência: Composição Orse: 8731/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0112 16,56 0,19

I
Insumo ORSE
07554

Válvula p13 de latão 3/4" un. 1,0000 23,99 23,99

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5400 17,03 9,20
C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5400 20,41 11,02

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 13,23

Total Geral (R$): 57,63

Serviço: Mangueira p/ gás metálica 1/2" x 1,2 m 

Referência: Composição Orse: 10883/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11830

Mangueira metálica para gás d=1/2" x 120cm un. 1,0000 40,14 40,14

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 20,41 2,45

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 12,69

Total Geral (R$): 55,28

Serviço: Válvula de retenção 1/2" x 7/16" p/ instalações de gás

Referência: Composição Orse: 10886/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11834

Válvula retenção em latão com rosca de 1/2" NPT x 7/16" NPT, p/instalações gás un. 1,0000 19,10 19,10

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 20,41 3,06
BDI   (C/ desoneração): 29,79% 6,60

Total Geral (R$): 28,76
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP
Referência: Composição Orse: 8980/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
09281

Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP un. 1,0000 107,13 107,13

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 17,03 34,06
C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 20,41 40,82

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 54,22
Total Geral (R$): 236,23

Serviço: Regulador de pressão com válvula de retenção 

Referência: Composição Orse: 10882/Orse e  10886/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
07975

Regulador de 1º estágio dotado de O.P.S.O (07975/ORSE/nov/2019) un 1,0000 139,15 139,15

I
Insumo ORSE
11834

Válvula retenção em latão com rosca de 1/2" NPT x 7/16" NPT, p/instalações gás un. 1,0000 19,10 19,10

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 17,03 8,52

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500 20,41 13,27

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 53,63

Total Geral (R$): 233,67

Serviço: Fornecimento e instalação de botijão de gás GLP-45 cheio

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Cot 1 Botijão de gás glp-45 cheio (comprasnet - 335429 / Órgão : 52121 / UASG : 160150) un. 1,0000 445,27 445,27

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 20,41 5,10
BDI   (C/ desoneração): 29,79% 134,17

Total Geral (R$): 584,54

Serviço: Extintor pó químico seco  (PQS) 12kg

Referência: Composição Sinapi: 72554

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4350
BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN    1,0000 0,79 0,79

I 10890
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) DE 12 KG, CLASSE 
BC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN    1,0000 373,84 373,84

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 20,41 6,12

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 17,03 5,11

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 114,95

Total Geral (R$): 500,81

Serviço: Pintura epoxi no piso, duas demãos

Referência: Composição Sinapi: 79460

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 5318 DILUENTE AGUARRAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0500000 17,68 0,88

i 7304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     L     0,5000000 71,44 35,72

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 22,39 8,96

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 17,03 5,96

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 15,35

Total Geral (R$): 66,87

Serviço: Placa de sinalização de seguranca contra incendio, fotoluminescente, *30 x 20* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas

Referência: Composição Sinapi: 73916/2

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 37558
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN    0,7500 48,29 36,22

I 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN    4,0000 0,12 0,48

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 17,03 6,81
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BDI   (C/ desoneração): 29,79% 12,96

Total Geral (R$): 56,47

Serviço: Revestimento litocerâmico para paredes, 25,7cm x 6,3 cm, assentado a prumo, inclusive rejuntamento

Referência: Composição Orse: 04624/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG    0,4500 4,69 2,11

I
Insumo ORSE
04267

Cerâmica 5 x 15 cm, Portobello, linha brick gold, ou similar (litocerâmica) m² 1,0500 62,78 65,92

I 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     KG    4,5000 0,80 3,60

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 21,14 8,46

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400 17,03 5,79

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 25,58

Total Geral (R$): 111,46

Serviço: Revestimento cerâmico em paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 40x60 cm, 
inclusive rejuntamento

Referência: Composição SINAPI: 87273

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10515
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR 
A 2025 CM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2    1,0800 46,24 49,94

I 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     KG    6,1400 0,80 4,91

I 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG    0,2200 4,69 1,03

C 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6600 21,04 13,89

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600 17,03 6,13

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 22,61

Total Geral (R$): 98,51

Serviço: contrapiso em concreto 20mpa preparo mecanico, espessura 7 cm, c/ armacao em tela soldada

Referência: Composição SINAPI: 72183

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 7156
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2    1,0500000 31,88 33,47

c 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0200000 20,99 0,42

c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 21,14 5,50

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9400000 17,03 33,04

C 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,0700000 474,36 33,21

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 31,47

Total Geral (R$): 137,11

Serviço: Bancada de granito cinza esp. 2cm, com frontespício de 15 cm

Referência: Composição SEINFRA-CE: C4068

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0080 84,00 0,67

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    3,2000 0,89 2,85

I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M2    0,9600 679,24 652,07

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000 21,14 25,37

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 17,03 34,06

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 213,00

Total Geral (R$): 928,02

Serviço: Bancada de granito cinza esp. 2cm, com borda de 5cm de cada lado sem frontespício

Referência: Composição SEINFRA-CE: C4068

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0080 84,00 0,67

Item:

m²

m²

11.02 Unidade: 

m²11.01 Unidade: 

09.06 Unidade: Item:

Item: 10.01 Unidade: 

Item: m²

Item: 09.05 Unidade: m²

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    3,2000 0,89 2,85

I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M2    0,8800 679,24 597,73

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000 21,14 25,37

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 17,03 34,06

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 196,82

Total Geral (R$): 857,50

Serviço: Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm

Referência: Composição Sinapi: 86900

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
08295

Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm, com fundo emborrachado un. 1,0000 755,11 755,11

I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,2974 44,70 13,29

C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4800 21,04 10,10

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 17,03 2,55

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 232,67

Total Geral (R$): 1.013,72

Serviço: Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox

Referência: Composição Orse: 10041/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
10504

Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox un 1,0000 1.643,05 1.643,05

I 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0840 4,49 0,38

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 20,41 20,41

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 495,66

Total Geral (R$): 2.159,50

Serviço: aplicação de fundo selador acrílico em paredes, duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 88485

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 6085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          L     0,3200 8,73 2,79
C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0780 22,39 1,75
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0280 17,03 0,48

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 1,50
Total Geral (R$): 6,52

Serviço: aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 88490

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            L     0,3700000 26,29 9,73
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 17,03 0,26

C 95217
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2016

H 0,0057000 0,63 0,00

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 2,98

Total Geral (R$): 12,97

Serviço: Pintura hidrofugante duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 73978/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 151
IMPERMEABILIZANTE INCOLOR,  BASE SILICONE, PARA TRATAMENTO DE FACHADAS, TELHAS, 
PEDRAS E OUTRAS SUPERFICIES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

L     0,5800 28,32 16,43

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 22,39 13,43

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 17,03 10,22

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 11,94

Total Geral (R$): 52,02

Serviço: Pintura com tinta esmalte automotiva sobre primer

Referência: 7588973978/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

Unidade: 

un.

un.Item:

Item:

11.03

12.05 Unidade: m²

Unidade: m²

Item: 11.09 Unidade: 

Item: 12.02

Item: 11.04 Unidade: m²

Item: 12.07 Unidade: m²

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: FEVEREIRO/2023
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (C/ desoneração): DEZEMBRO/2022

85,28%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I
insumo ORSE
03143

REMOVEDOR DE TINTA CORAL OU SIMILAR L     0,0330000 35,32 1,17

i 7306
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE EFEITO PROTETOR DE SUPERFICIE METALICA 
ALUMINIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

L     0,1299960 42,28 5,50

i 44072 PRIMER EPOXI / EPOXIDICO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  L     0,0175000 107,57 1,88

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 22,39 6,72

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,03 5,11

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 6,07

Total Geral (R$): 26,45

Serviço: Estrado de madeira

Referência: Composição Orse: 6466/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 20206
SARRAFO APARELHADO *2 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     8,0000 9,96 79,68

I 4425
VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

M     3,0000 30,67 92,01

I 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,2000 26,93 5,39

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3500 20,81 28,09

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3500 17,03 22,99

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 67,97

Total Geral (R$): 296,13

Serviço: Desmobilização de materiais e equipamentos de canteiro de obra

Referência: Composições Agetop: 030114

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 95880
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 20,0000 1,12 22,40

C 5826
CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 3,0708 45,41 139,45

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,2832 17,03 209,18

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 110,53

Total Geral (R$): 481,56

Serviço: Elaboração de "as built"

Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

i 2357 DESENHISTA COPISTA (HORISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              H     0,0580 8,52 0,49

BDI   (C/ desoneração): 29,79% 0,15

Total Geral (R$): 0,64

Item: 13.04 Unidade: m2

un.

Item: 13.01 Unidade: m²

Item: 13.03 Unidade: 

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

OBRA   : 

LOCAL :  UFMS - Nova Andradina - MS

Data: FEVEREIRO/2023

DISCRIMINAÇÃO TAXA (%)

AC Administração Central 4,00%

R Riscos 1,27%

S + G Seguros e Garantias 0,80%

DF Despesas Financeiras 1,23%

L Lucro 7,40%

T Impostos:

ISS 3,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

CPRB 4,50%

TOTAL IMPOSTOS 11,15%

29,79%

COMPOSIÇÃO DO BDI (COM DESONERAÇÃO)

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

OBRA   : 

LOCAL :  UFMS - Nova Andradina - MS

Data: FEVEREIRO/2023

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

DISCRIMINAÇÃO TAXA (%)

AC Administração Central 3,45%

R Riscos 0,85%

S + G Seguros e Garantias 0,48%

DF Despesas Financeiras 0,85%

L Lucro 3,70%

T Impostos:

ISS

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

CPRB 4,50%

TOTAL IMPOSTOS 8,15%

19,30%

COMPOSIÇÃO DO BDI DIFERENCIADO (COM DESONERAÇÃO)

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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DADOS DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL. 

PROJETISTA: ENG. ELET. EDUARDO ANDRIGHETTO. CREA/SC880011D. 

DESCRIÇÃO DA OBRA: 

• Identificação: Reforma para implantação do lab. De química e passarela 

CPNA; 

• Área construída: área da obra (m²); 

• Endereço: Rodovia MS 134, Nova Andradina/MS - CPNA. 

DESCRIÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA: 

• Ponto de entrega de energia: Rede particular de média tensão 13.8KV; 

• Tipo de entrada: Média tensão aérea com baixa tensão subterrânea; 

• Forma de instalação do ramal de entrada: Transformador trifásico próprio; 

• Potência e tensão de fornecimento: 150 (KVA) em 13.800/220/127 (V); 

RESUMO DA POTÊNCIA INSTALADA: 

• Potência total instalada: 19.14 (KVA); 

• Demanda calculada: 16.27 (KVA); 
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DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados devem ser novos, sem uso, de 

boa qualidade, em completa obediência a estas Especificações Técnicas, Normas 

da ABNT e exigências da concessionária de energia elétrica local. 

Todo serviço executado em desacordo com a correta técnica e/ou com o 

material especificado, em projetos e memoriais, poderá ser rejeitado pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Qualquer alteração em relação ao projeto, ou emprego de material 

diferente do especificado, só será permitida após consulta formal e autorização por 

escrito da FISCALIZAÇÃO. 

Todos os eletricistas e auxiliares devem ser registrados e tecnicamente 

capacitados para execução das instalações. 

Todos os serviços devem ser executados segundo prescrição das 

Normas Técnicas da ABNT NBR, da ENERGISA e Segurança em Instalações e 

Serviços em Eletricidade NR10. 

OBJETIVO GERAL 

Este memorial visa orientar a execução de Projetos Elétricos para 

Instalações Elétricas, Sistemas de proteção contra descargas atmosféricas – SPDA 

e Cabeamento Estruturado, em atendimento as edificações da Fundação 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Executar o serviço de acordo com as normas técnicas aplicáveis e dentro do 

estabelecido no projeto executivo;  
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• Fornecer todo o material necessário à instalação, conforme descrito no 

projeto executivo, não sendo aceitos materiais ou produtos usados, 

reciclados ou recondicionados; 

• Reconstituir quaisquer avarias nas dependências da edificação decorrentes 

dos serviços por ela executados ou terceirizados; 

• Sinalização da obra e medidas de proteção coletiva; 

• Limpeza do canteiro e das áreas afetadas; 

• Fornecimento do ferramental necessário à execução dos serviços propostos; 

• Fornecimento aos seus funcionários de EPI (Equipamentos de Proteção 

Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletivo); 

• Fornecer identificação funcional individualizada aos profissionais 

empregados nos serviços, para controle de acesso interno das instalações; 

• Fornecer previamente, para a FISCALIZAÇÃO, a relação de materiais e 

produtos a serem instalados, discriminando as quantidades, marcas e 

modelos; 

• Fornecer previamente, para a FISCALIZAÇÃO, amostras dos materiais e 

produtos a serem instalados, sujeitando-os a aprovação ou reprovação; 

• Fornecer cópia da ART de execução do engenheiro responsável; 

• Demais obrigações previstas legalmente em contrato. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

RAMAL ALIMENTADOR  

Para permitir a alimentação da subestação que atenderá a nova 

edificação, poderá ser necessário complementar o ramal alimentador de média 

tensão (13,8KV) convencional atendendo a nova subestação. 

A complementação do ramal alimentador a ser executado deve ter sua 

planta elaborada pela CONTRATADA, devendo ser aprovada junto a 

FISCALIZAÇÃO. É de responsabilidade da contratada a aprovação dos projetos na 
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concessionária bem como cálculos e adequações dos relés de proteção de Média 

Tensão do disjuntor da cabine de medição. 

O ramal complementar deverá seguir as Normas e Especificações atuais 

exigidas pela concessionária de energia local (ENERGISA), para redes compactas, 

com: postes de seção circular de características adequadas; cabos de alumínio 

coberto, bloqueado, classe 15KV, diâmetro adequado; chaves de abertura com 

carga de 100A com elos fusíveis adequadamente coordenados; transformadores 

trifásico 13.800/220/127V  de potência adequada; e demais componentes 

necessários. 

Para energizar a nova edificação, deverá ser implantado ramal 

alimentador em baixa tensão: com proteção através de disjuntor tripolar 

termomagnético de capacidades adequadas; com dutos subterrâneos executados à 

profundidade mínima entre 70 e 80 centímetros; com cabos de dupla isolação, 

classe 1KV, seguindo o correto dimensionamento e especificações previstas no 

projeto executivo. 

Os serviços relacionados com a entrada de energia serão entregues 

completos, com a ligação definitiva à unidade consumidora e em perfeito 

funcionamento. 

A execução da instalação de entrada de energia deverá obedecer aos 

padrões da ENERGISA, seguir as prescrições das Normas Técnicas da ABNT NBR, 

e Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade NR10. 

Disponibilizar no mínimo um metro de reserva técnica para cada cabo em 

cada caixa de passagem enterrada. Enrolar uniformemente. Acrescentar a essa 

reserva técnica, sem cortes e bem acondicionada, toda a extensão de cabo 

excedente. 
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ELETRODUTOS 

Os eletrodutos devem ser cortados perpendicularmente ao eixo, conforme 

disposição da NBR 5410 não é permitida tubulação contínua, retilínea, sem 

interrupção de caixas, com mais de 15 metros; nos trechos com curvas, essas 

devem ser limitadas a três de 90°, ou o equivalente a 270°, não sendo permitidas 

curvas com deflexão superior a 90°, conforme disposição da NBR 5410. 

As roscas devem ser executadas segundo o disposto na NBR 6414. O 

corte deverá ser feito aplicando ferramentas na sequência correta e, no caso de 

cossinetes, com ajuste progressivo. 

O rosqueamento deve abranger, no mínimo, cinco fios completos de 

rosca. Após a execução das roscas, as extremidades devem ser limpas com escova 

de aço e escariadas. 

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com emprego de 

conexãoes apropriadas, tais como luvas ou outras peças que assegurem a 

regularidade da superfície interna. 

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos 

eletrodutos, caixas de passagem e conduletes devem ser vedados com tampões e 

tampas adequadas. Está proteção não deverá ser retirada até a passagem da 

fiação. Nas tubulações que ficarem vazias deverá ser passado arame galvanizado 

de 16AWG.  

Os eletrodutos metálicos, incluindo caixas, devem formar um sistema de 

aterramento contínuo e conectado ao barramento de equalização de potenciais BEP. 

Os eletrodutos subterrâneos devem ser instalados à profundidade 

compreendida entre 70 e 80 centímetros, com declividade mínima de 0,5% entre 

poços de inspeção para assegurar a drenagem. Nas travessias de vias, os 

eletrodutos devem ser instalados em envelopes de concreto e a uma profundidade 

mínima de 1 metro da superfície com fita de advertência não deteriorável a 10 
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centímetros acima do eletroduto. Na travessia de vias deve ser incluída uma faixa 

adicional de 50 centímetros de largura para cada lado da via. Deve ser assegurada 

uma distância mínima de 20 centímetros entre dois eletrodutos que venham a se 

cruzar ou demais linhas não elétricas que se avizinhem. 

Os eletrodutos embutidos em laje devem ser colocados sobre os 

vergalhões da armadura inferior. Todas as aberturas e bocas de dutos devem ser 

fechadas. Os eletrodutos nas peças estruturais devem ser posicionados de modo a 

não suportarem esforços não previstos, conforme disposição da NBR 5410. Nas 

juntas de dilatação, a tubulação deve ser seccionada e receber caixas de 

passagens, uma de cada lado das juntas. 

Nas paredes de alvenarias os eletrodutos embutidos serão montados 

antes da aplicação do revestimento, devendo ser empregadas buchas e arruelas na 

fixação dos eletrodutos nas caixas. 

Após a execução completa do reboco e antes da passagem dos cabos, 

deverá ser realizada a limpeza interna completa de todos os eletrodutos instalados, 

para retirada de eventuais artefatos de sujeiras da obra. Todos os eletrodutos devem 

ser entregues limpos. 

Os eletrodutos aparentes serão instalados com sutentação por 

braçadeiras tipo D e parafusos, fixados nas superfícies próximas a cada metro e 

meio. 

Os eletrodutos devem ser conforme norma NBR 15465 e devem 

executados em conformidade com as prescrições do projeto. Alterações no traçado 

só serão admitidas caso haja incompatibilidade entre projetos e a execução possa 

apresentar problemas estruturais. 

Não serão aceitas emendas em eletrodutos flexíveis. Sempre que um 

eletroduto flexível for instalado no piso ou laje, deverá ser de densidade média 

(corrugado laranja). Só serão aceitos eletrodutos leves (corrugado amarelo) se 

instalados inteiramente em paredes. 
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O uso de eletrodutos flexíveis está condicionado a que não seja causada 

redução no diâmetro interno da tubulação e não serão permitidas emendas em 

tubulações flexíveis. O raio de curvatura do duto flexível não poderá ser inferior a 12 

vezes seu diâmetro. 

CAIXAS 

As caixas a serem embutidas nas lajes devem ficar firmemente fixadas à 

forma e receber enchimento de papel molhado antes da laje ser concretada a fim de 

não permitir a entrada de nata de concreto. As caixas embutidas nas paredes devem 

ser todas niveladas e aprumadas sendo instaladas após o taliscamento das paredes 

para evitar o aprofundamento excessivo das mesmas. 

No caso de tomadas, as caixas 2x4 devem ser instaladas na posição 

horizontal, paralelas ao plano do teto e piso (deitadas). No caso de interruptores, as 

caixas 2x4 devem ser instaladas na posição vertical, perpendiculares ao plano do 

teto e piso (em pé). As caixas 4x4 devem ter o lado onde estão instalados os pontos 

de fixação dos dispositivos voltados para cima e para baixo em relação ao centro da 

caixa. 

Todas as caixas, 5x10, 10x10, 15x15, 25x25, 30x30, etc., devem ser 

acabadas rente ao reboco. 

As caixas ou conduletes com interruptores e tomadas devem ser 

fechadas com espelhos, que completem com harmonia a montagem desses 

dispositivos. Todo o conjunto de caixas e conduletes devem ser alinhados de forma 

a apresentar uniformidade no conjunto da instalação.  

As caixas de passagem no solo devem ser todas em alvenaria de 15 

centímetros devidamente rebocada, interna e externamente, com fundo de brita nº1 

para dreno, executadas conforme dimensões internas especificadas em projeto. 

Devem conter tampa de ferro fundido com base quadrada e devem ser alinhadas ao 

nível do piso acabado ou do solo. 
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ELETROCALHAS, CANALETAS E PERFILADOS 

Eletrocalhas, canaletas e perfilados para rede elétrica, devem ser não 

perfurada e com tampa fixada através de ferramentas. Conforme NBR 5410, só se 

admite eletrocalha perfurada com tampa desmontável sem auxílios de ferramentas, 

quando instalada acima de 2,50 metros em relação ao piso acabado. 

As medidas devem obedecer ao especificado nos projetos. A chapa deve 

ter no mínimo 1,25mm de espessura (chapa 18) ou maior e ser zincada ou 

galvanizada. 

A sustentação deve ser executada a cada 1,5 metros e, quando apoiadas 

no teto, deve ser através de suporte balanço vertical, barra roscada 3/8” de 

comprimento adequado e cantoneira ZZ para fixação. Quando apoiada em paredes, 

o suporte deve ser executado através de mão francesa reforçada. Deve-se deixar 

um espaço mínimo de 30 centímetros entre eletrocalha e teto ou forro para 

manutenção dos cabos. 

Os acessórios de montagem devem possuir as mesmas características de 

acabamento e qualidade não sendo admitido em hipótese alguma trabalhos 

artesanais ou improvisações. O conjunto formado deverá possuir rigidez e 

segurança suficiente para suportar os pesos dos cabos que as eletrocalhas 

acomodarão. As conexões entre eletrocalhas e eletrodutos devem ser executadas 

através de saídas laterais ou verticais de diâmetro adequado ao eletroduto e 

firmemente presas com buchas e arruelas. 

Na montagem das eletrocalhas e condutos aparentes, deverá ser 

observado o perfeito alinhamento bem como os fatores estéticos e funcionais do 

conjunto. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
 

 

 
Caderno de Especificações Técnicas -x- Memorial Descritivo para Projetos Elétricos. Página 11 de 19 
 

CONDUTORES 

Os condutores a serem enfiados, em ambientes internos, devem ser de 

cobre e obedecer as normas NBR 6148 e NBR 6880, ter tempera mole, 

encordoamento classe 5, camada interna e camada externa em composto 

termoplástico de PVC sem chumbo e ter capacidade de isolação de 750V, com 

dupla isolação em Policloreto de Vinila (PVC), anti-chama e resistente a abrasão. 

Temperaturas de operação: em serviço contínuo de 70°C; em sobrecarga de 100°C; 

e em curto-circuito de 160°C. Devem possuir o diâmetro especificado em projeto. 

Os condutores a serem enfiados, em ambientes externos, devem ser de 

cobre e obedecer as normas NBR 7288/7289 e NBR 6880, ter tempera mole, 

encordoamento classe 5, enchimento e cobertura em composto termoplástico de 

PVC sem chumbo e ter capacidade de isolação de 1KV, com dupla isolação em 

Policloreto de Vinila (PVC) ou polietileno (Pe), anti-chama e resistente a abrasão. 

Temperaturas de operação: em serviço contínuo de 70°C; em sobrecarga de 100°C; 

e em curto-circuito de 160°C. Devem possuir o diâmetro especificado em projeto. 

Deverá ser seguido o código de cores prescritos na NBR 5410 com: azul 

claro para o Neutro; verde para o Terra; branco para o Retorno; e, para as fases, 

vermelho. 

A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes 

serviços: 

• Telhado ou impermeabilização; 

• Revestimento de argamassa; 

• Colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetração de 

chuva. 

• Pavimentação que leve argamassa; 

• Limpeza dos eletrodutos e caixas através de estopa e bucha embebida 

com parafina ou verniz isolante. 
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Para auxiliar a enfiação poderão ser utilizadas fitas guias e utilizados 

lubrificantes neutros como a parafina ou vaselina. 

As emendas dos condutores somente poderão ser feitas em caixas e 

através de solda, não sendo permitida a enfiação de condutores emendados, 

conforme disposição da NBR 5410. O isolamento das emendas e derivações deverá 

ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores utilizados com uso de 

fita de alta fusão (fita de borracha moldável) e isolante de boa qualidade. 

Condutores em trechos verticais longos devem ser suportados na 

extremidade superior do eletroduto de forma a não permitir danos ao isolamento e 

nem o arranque de terminações. 

Circuitos de áudio, radiofrequência, computação e telefonia, devem ser 

afastados de circuitos elétricos, tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo 

com os padrões aplicáveis a cada classe de ruído. Afastamento mínimo de 20 

centímetros. Caso se faça necessário o cruzamento com circuitos elétricos, deve ser 

executado com ângulos de 90 graus, ou o mais perpendicular possível. 

As extremidades dos condutores, nos cabos, não devem ser expostas à 

umidade do ar ambiente, exceto pelo espaço de tempo estritamente necessário à 

execução de emendas, junções ou terminais. Todas as extremidades de cabos 

devem ser executadas com terminais de compressão adequadas ao cabo para 

conexões. 

Na enfiação das instalações subterrâneas, os cabos não devem estar 

sujeitos a esforços de tração capazes de danificar sua capa externa ou isolamento 

dos condutores. 

Todos os condutores de um circuito (fase, neutro e terra) devem passar 

pelo mesmo duto, não sendo permitidos trajetos separados em dutos com caminhos 

diferentes. 
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QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 

Os quadros embutidos na alvenaria devem facear o revestimento e, como 

os quadros com instalação sobreposta, devem ser nivelados e aprumados.  

A fixação dos eletrodutos nos quadros deve ser através de bucha e 

arruelas roscados. 

Os barramentos devem ser executados de acordo com a determinação do 

projeto e devem ser identificados e executados de acordo com a NBR 5410. 

Todos os quadros de distribuição devem ser devidamente identificados e 

ter na tampa a identificação de cada circuito e proteção. 

Circuitos de iluminação, de tomadas (uso geral/específico) e de ar 

condicionado, devem ser instalados em quadros distintos para possibilitar a 

caracterização quanto ao uso da energia elétrica, visando à eficiência energética. 

Após a conclusão da montagem deve ser feita medição do isolamento e 

continuidade de acordo com a NBR 5410. 

Os quadros devem ser de chapa de aço galvanizada, possuir porta 

articulada com fecho rápido, grau de proteção mínimo IP40 NBR 6146, barramento 

trifásico, com barra de neutro e terra, para correntes superiores ao da proteção geral 

do quadro, obstáculos físicos para impedir toque acidental no barramento, 

dimensões mínimas de projeto para a quantidade de disjuntores e circuitos reservas. 

Fixar em todos os quadros de distribuição ou de comando elétrico a 

seguinte nota de advertência especificada na NBR 5410: 

ADVERTÊNCIA 

 

1. Quando um disjuntor ou fusível atua, desligando algum circuito ou a instalação inteira, a causa 

pode ser uma sobrecarga ou um curto-circuito. Desligamentos frequentes são sinais de sobrecarga. 

Por isso, NUNCA troque seus disjuntores ou fusíveis por outros de maior corrente (maior amperagem) 
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simplesmente. Como regra, a troca de um disjuntor ou fusível por outro de maior corrente requer, 

antes, a troca dos fios e cabos elétricos, por outros de maior seção (bitola). 

 

2. Da mesma forma, NUNCA desative ou remova a chave automática de proteção contra choques 

elétricos (dispositivo DR), mesmo em caso de desligamentos sem causa aparente. Se os 

desligamentos forem frequentes e, principalmente, se as tentativas de religar a chave não tiverem 

êxito, isso significa, muito provavelmente, que a instalação elétrica apresenta anomalias internas, que 

só podem ser identificadas e corrigidas por profissionais qualificados. A DESATIVAÇÃO OU 

REMOÇÃO DA CHAVE SIGNIFICA A ELIMINAÇÃO DE MEDIDA PROTETORA CONTRA 

CHOQUES ELÉTRICOS E RISCO DE VIDA PARA OS USUÁRIOS DA INSTALAÇÃO. 

TOMADAS E INTERRUPTORES 

Todas as tomadas devem ser hexagonais, NBR 14136, 2P + T, 10A ou 

20A, conforme especificação de projeto. Devem ter a seqüência de ligação com o 

pino de Terra para baixo, com a Fase à esquerda e Neutro à direita. Nos casos em 

que se utilizam conjuntos de tomadas duplas, elas devem estar contrapostas, 

porém, mantendo a sequência de conexões em relação ao pino Terra. Todas as 

tomadas devem possuir aterramento. Os interruptores devem ser de no mínimo 

10A/250V. 

Devem ser tomados cuidados para prevenir conexões indevidas entre 

plugues e tomadas que não sejam compatíveis. Em particular, quando houver 

circuitos de tomadas com diferentes tensões, as tomadas fixas dos circuitos de 

tensão mais elevada, pelo menos, devem ser claramente marcadas com a tensão a 

elas provida. Essa marcação pode ser feita por placa ou adesivo, fixado no espelho 

da tomada. Não deve ser possível remover facilmente essa marcação.  

Todos os componentes de um conjunto devem ser identificados, e de tal 

forma que a correspondência entre componente e respectivo circuito possa ser 

prontamente reconhecida. Essa identificação deve ser legível, indelével, posicionada 

de forma a evitar qualquer risco de confusão e, além disso, corresponder à notação 

adotada no projeto (esquemas e demais documentos). 
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A distribuição das tomadas e interruptores foi elaborada de acordo com as 

necessidades prováveis e de acordo com o layout fornecido pelo projeto de 

arquitetura. As tomadas e interruptores devem seguir rigorosamente as 

especificações de projeto. Interruptores devem ser instalados a 1,10m do piso 

acabado. Tomadas baixas devem ser instaladas a 0,30m, tomadas médias a 1,10m 

e tomadas altas a 2,20m do piso acabado. 

DISJUNTORES E PROTEÇÕES DR/DPS 

Os disjuntores devem ser conforme norma DIN e normas NBR 60898 e 

NBR 60947. Tensão de operação nominal de 127/220 VCA e isolação nominal para 

250/440 VCA, em caixa moldada. Devem ser monopolar, bipolar ou tripolar, ter 

corrente nominal, capacidade de interrupção e curva de atuação conforme 

especificações de projeto. 

Devem ser instalados dispositivos de proteção contra surtos de tensões, 

DPS, rigorosamente conforme especificado em projeto, obedecendo aos locais de 

instalação, classes dos dispositivos diferentes para cada local, tensões de operação 

e capacidade de interrupção de corrente. O DPS deve proteger todas as fases e 

neutro. O circuito de conexão do DPS deve ser o mais curto possível, sem curvas ou 

laços. A soma do comprimento dos cabos a jusante e a montante do DPS não deve 

exceder a 50cm. 

Em ambientes com áreas molhadas, áreas externas e nos demais 

circuitos indicados nos diagramas unifilares/trifilares, devem ser instalados 

dispositivos de interrupção diferencial residual, DRs, respeitando rigorosamente as 

especificações de projeto quanto a posições de instalação, tensões de operação, 

capacidade de condução nominal, capacidade de interrupção de corrente e corrente 

de atuação em miliampères. 

O DPS deve proteger todas as fases e neutro. O circuito de conexão do 

DPS deve ser o mais curto possível, sem curvas ou laços. A soma do comprimento 

dos cabos a jusante e a montante do DPS não deve exceder a 50cm. 
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MÃO DE OBRA 

A execução dos serviços deverá estar a cargo de encarregado e de 

profissionais capacitados e qualificados, conforme determina a NR-10 do Ministério 

do Trabalho. A FISCALIZAÇÃO poderá pedir a troca de profissionais, a qualquer 

momento, caso observe imperícia ou negligência.  

RECEBIMENTO 

O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação 

dos materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços pela FISCALIZAÇÃO. 

Além disso, as instalações elétricas somente poderão ser recebidas quando 

entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovado pela 

FISCALIZAÇÃO e ligado à rede da concessionária de energia local.  

As instalações elétricas só poderão ser executadas com material e 

equipamentos examinados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A execução deverá 

ser inspecionada durante todas as fases bem como após a conclusão para 

comprovar o cumprimento das exigências contratuais. 

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas 

se aprovadas por escrito pela FISCALIZAÇÃO e autor do projeto. A aprovação 

acima referida não isenta a CONTRATADA de sua responsabilidade. 

A FISCALIZAÇÃO efetuará a inspeção de recebimento das instalações, 

conforme prescrição do capitulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os 

materiais, aparelhos e equipamentos instalados, no que se refere às especificações 

e perfeito estado. 

Para o recebimento das instalações elétricas, a CONTRATADA deverá 

apresentar ao final da obra o atestado de conformidade elétrica, conforme NT41 – 
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Inspeção Visual em Instalações Elétricas de Baixa Tensão – do corpo de bombeiros 

militar, incluso ART específica junto ao CREA. 

Para o recebimento das instalações de SPDA, a CONTRATADA deverá 

encaminhar relatório de continuidade elétrica de todo o sistema, com ART, 

devidamente atestado por profissional habilitado responsável pela execução dos 

serviços, informando os valores de resistência elétrica do aterramento conforme 

NBR5419. Os resultados devem ser apresentados previamente à fiscalização e 

promovidas as alterações necessárias para as conformidades normativas. 

Para o recebimento das instalações de cabeamento estruturado, a 

CONTRATADA deverá entregar as seguintes documentações: 

Certificado ISO 9001 e ISO 14001 do fabricante dos componentes do 

sistema de cabeamento estruturado, traduzidos e juramentados, com validade 

mínima até a data de instalação do cabeamento. Documentos em inglês não serão 

aceitos; 

Atestado do fabricante dos componentes do sistema de cabeamento 

estruturado que o proponente está autorizado a projetar, instalar, dar manutenção, 

suporte e garantia nos produtos oferecidos neste processo licitatório; 

Certificado ANATEL do fabricante dos componentes do sistema de 

cabeamento estruturado, traduzidos e juramentados, com validade mínima até a 

data de instalação do cabeamento. 

Certificação de todos os pontos com equipamento para ensaio de gigabit 

com relatório completo incluindo fotográfico. 

A lista de materiais a seguir agrega o projeto elétrico básico ao memorial 

descritivo e especificações técnicas. Em caso de dúvidas, divergências ou 

discordâncias entre os documentos, notificar a fiscalização e consultar formalmente 

a coordenadoria de obras da UFMS – CPO/PRAD – antes de iniciar a execução do 

serviço específico. 
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LISTA DE MATERIAS 

Lista de materiais do projeto ELABQUIMICACPNA 

Elétrica - Acessórios p/ eletrodutos  
Caixa ferro galvanizado  
4x2" 2 pç 
Condulete múltiplo X em liga de alumínio  
3/4" sem tampa 34 pç 
Conector unidut box cônico em alumínio  
1/2'' 18 pç 
3/4'' 66 pç 
Luva PVC encaixe  
1" 3 pç 
Luva aço galvan. leve  
1.1/2" 19 pç 
3/4" 8 pç 
Tampão PVC para condulete  
1/2'' 6 pç 
3/4'' 70 pç 
Elétrica - Acessórios uso geral  
Arruela de pressão galvan.  
1/4" 4 pç 
Bucha de nylon  
S6 176 pç 
Conector porcelana tripolar  
Até 10 mm² 1 pç 
Parafuso fenda galvan. cab. panela  
4,2x32mm autoatarrachante 172 pç 
4,8x45mm autoatarrachante 4 pç 
Terminal a compressão isolado para cabo  
16 mm² (Azul) 15 pç 
2.5 - 4.0 mm² (Preto) 66 pç 
Elétrica - Cabo Unipolar (cobre)  
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirelli Superastic Flex)  
2.5 mm² 100,90 m 
4 mm² 291,90 m 
Isol.PVC - ench.PVC - 0,6/1kV (ref. Pirelli Sintenax) - Alimentadores  
16 mm² 68,10 m 
25 mm² 272,10 m 
Elétrica - Caixa de passagem - sobrepor  
Condulete múltiplo X em liga de alumínio  
1/2" com tampa de alumínio 6 pç 
Elétrica - Dispositivo Elétrico - embutido  
Placa 2x4"  
Placa c/ furo 1 pç 
S/ placa  
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç 
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Elétrica - Dispositivo Elétrico - sobrepor  
Interruptor de sobrepor  
Interruptor bipolar simples - 1 tecla dupla 1 pç 
Tampa alum. p/ condulete 3/4"  
1 função hexagonal 14 pç 
2 funções hexagonais 20 pç 
Tomada de sobrepor  
Tomada dupla hexagonal (2x) 2P+T 10A 20 pç 
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 7 pç 
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 20A 7 pç 
Elétrica - Dispositivo de Proteção  
DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar  
175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us 4 pç 
DTM 1P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)  
20 A - 5 kA 3 pç 
25 A - 5 kA 18 pç 
DTM 2P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)  
20 A - 5 kA 1 pç 
DTM 3P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)  
63 A - 20 kA 1 pç 
DTM 3P em Caixa Moldada 690V Potência Fixa  
63 A - 42 kA 1 pç 
IDR AC Interruptor DR 4P (3F/N - 220V/127V) (ref. Siemens)  
63 A - 30 mA - 10 kA 1 pç 
Elétrica - Eletroduto PVC encaixe  
Eletroduto, vara 3,0m  
1" 11,90 m 
3/4" 23,90 m 
Elétrica - Eletroduto metálico rígido leve  
Braçadeira galvan. tipo D com cunha  
1.1/2" 65 pç 
3/4" 27 pç 
Eletroduto galvanizado, vara 3,0m  
1" 5,40 m 
1.1/2" 68,10 m 
3/4" 30,10 m 
Elétrica - Iluminação de emergência  
Luminária de Emergência  
30 LEDS Bivolt 3 W 2 pç 
Elétrica - Quadro distrib. chapa pintada - embutir  
Barr. trif., disj. geral, - DIN (Ref. CEMAR)  
Cap. 44 disj. unip. - In barr. 150 A 1 pç 
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1. APRESENTAR 
 
Este memorial visa apresentar o dimensionamento das instalações para referida obra de 
REFORMA PARA AMPLIAÇÃO DO LABORATÓRIO DE QUÍMICA situada no Campus 
Nova Andradina (CPNA) – MS. 
 
2. NORMA E ESPECIFICAÇÕES 
 
Método de acordo com a fórmula recomendada pela prefeitura Municipal de Campo Grande. 
 
3. DIMENSIONAMENTO E DISPOSITIVOS COMPLEMENTARES - 
SUMIDOUROS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
 
Foram instalados cinco sumidouros cilíndricos, com as seguintes características: 
1) Cálculo do volume necessário de reservatório, de acordo com a fórmula: 
V=585,80xPixAt, onde: 
V = Volume do Reservatório (m³); 
Pi = percentual impermeabilizado do terreno (%); 
At = Área total do terreno em hectare (ha); 
1.1) Cálculo do volume necessário: 
 

Figura 1 = Área edificação Existente A = 1.876,87 m² 
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Figura 2 = Área Passarela = 50,56 m² 
 

 
 
 

Segue o cálculo das áreas impermeáveis: 
Área total do telhado - At = 1.876,87+50,56  m² = 0,1927ha x 0,40 (telhado desconectado 
redução de 60%) = 0,077ha 
Pi = 100% 
V = 585,80 x 1 x 0,077 = 45,15 m³ 
 

 
1.2) Cálculo do volume dos sumidouros projetados com diâmetro de 1,50 m e profundidade 

de 5,00 m com três brocas de 25 cm de diâmetro e 2,50 metros de profundidade: 
V = 3,14 x 0,75² x 5,00 + 3x(3,14x0,125²x2,50) = 9,19 m³ 
 
Portanto os 5 (cinco) sumidouros projetados atendem o volume necessário. 
Condutores edificação:  
 
Q = IxA/60 
Q = 161x770,80/60 = 2068,31 = 4 Tubulações de 150mm a 0,5% novas, sendo que serão 
mantidas as 2 tubulações de 150 mm existentes. 
 

 
 

Campo Grande, 21 de Novembro de 2022. 
 

 
Thalita Bassini Dias 

Engenheira Civil 
CREA-MS 17555 
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ANEXOS 

 

RELAÇÃO DE DESENHOS COMPONENTES DO PROJETO DE ARQUITETURA 

 
–MEMORIAL DESCRITIVO DE ARQUITETURA 
 
–ARQ.01/05 – PLANTA BAIXA BLOCO "H" - LOCAL DA REFORMA 

– PLANTA BAIXA - EXISTENTE 
– CORTES "A" E "B" - EXISTENTE. 

 
–ARQ.02/05 – PLANTA BAIXA - A EXECUTAR 

– CORTES "A" E "B" - A EXECUTAR 
– PORTA P1 - A EXECUTAR 

 
–ARQ.03/05 – PLANTA BAIXA - REFORMA 

– CORTES "A" E "B" - REFORMA  
– CASA DE GASES 

 
–ARQ.04/05 – DETALHAMENTO BANCADAS CENTRAIS: 

– PLANTAS / CORTES 
 
–ARQ.05/05 – DETALHAMENTO BANCADAS CENTRAIS: 

– VISTAS 
– DETALHAMENTO BANCADA LATERAL: 
– PLANTAS / CORTES / VISTAS 
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1.0 INTRODUÇÃO – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
          Com conto e seis vg. Trinta e nove metros quadrados (106,39m²) de área a 

passar por intervenções, foi idealizado o projeto arquitetônico de reforma de uma 

sala de aula existentes no Bloco “H” para instalação do Laboratório de Química 

(54,53m²) com construção de casa de gases (1,40m²) e cobertura da passarela de 

ligação (50,56m²) entre os prédios no CPNA/UFMS. 

           
 
 
1.1 ÁREAS  

 
Lab. Química (existente – Reforma): ............................................................. 54,43 m²  

Casa de gases: ................................................................................................ 1,40 m²  

Total: ............................................................................................................. 55,83 m² 
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2.0  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
          CRITÉRIOS IMPORTANTES A SEREM OBSERVADOS PELA EMPRESA: 
 
1- Todos os ambientes serão identificados com plaquetas em acrílico conforme 

diagramação padrão UFMS, fixadas ao lado das portas e vãos correspondendo às 

suas respectivas denominações.  

2- Vergas de concreto armado serão construídas sobre vãos de portas, na alvenaria 

com comprimento tal que ultrapassem no mínimo 30cm para cada lado do vão.  

3- Para o planejamento da segurança da obra e todos os procedimentos de 

atividades no canteiro de obras, observar as respectivas normas 

regulamentadoras. 

4- Deverá ser apresentado no orçamento de licitação os fabricantes e marcas 

propostas, com as respectivas referências dos materiais. 

5- Deverão ser fornecidos todos os diversos certificados de garantia dos fabricantes 

e manuais do usuário; 

6- Todos os sistemas de construção e equipamentos deverão ser testados quanto 

ao seu perfeito desempenho; 

7- Toda a madeira a ser utilizada deverá ser proveniente de reflorestamento e 

devidamente certificada pelos órgãos municipais estadual e federal. 

8- Atenção a todos os quesitos do programa de condições e meio ambiente de 

trabalho na indústria de construção (PCMAT). 

9-  Todo os materiais de construção e acabamentos deverão ter características de 

não propagação de fogo.  

10-  Para instalações elétricas, hidráulicas e cálculo estrutural, gases, consultar 

projetos específicos; 

11-  Atenção a todas as notas e observações contidas nas diversas folhas dos 

projetos, inclusive para as devidas compatibilizações entre todos os projetos 

inerentes a execução da obra; 

12-  Em caso de dúvidas, consultar a Diretoria de Planejamento e Gestão de 

Infraestrutura (DINFRA) UFMS; 

13-  Atenção a todas as notas e observações contidas nos projetos. 

14- Todas as cotas deverão ser confirmadas no local. 
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Todos os itens especificados a serem utilizados terão como base as 

referências contidas no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da 

construção nacional - sinapi. Nos casos não abrangidos pelo sinapi deverão 

ser utilizadas tabelas de órgãos oficiais. 

 

 É obrigatória a apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, com a respectiva ART do profissional responsável pela elaboração, 

em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 307, de 5 de julho de 2002. A empresa 

vencedora do certame deverá submeter o Plano ao órgão ambiental competente a 

fim de ser avaliado antes do início das obras. Após a aprovação, o mesmo deverá 

ser encaminhado à SESEP/DINFRA/PROADI, a fim de ser juntado ao processo de 

Licenciamento Ambiental. Caso o PGRCC não seja exigido no processo de 

licenciamento ambiental pelo órgão ambiental fiscalizador, o mesmo deverá ser 

encaminhado à DINFRA/PROADI para ser analisado e aprovado pela Equipe 

Técnica desta UFMS. Em seguida, deverá ser encaminhado à 

SEDINF/DINFRA/PROADI, para acompanhamento e verificação do cumprimento 

das ações propostas no PGRCC. Por fim, a empresa deverá, durante e após a 

execução as obras, apresentar os certificados de destinações dos resíduos para 

juntada no processo. 

 Deverão também ser observados critérios de sustentabilidade ambiental, 

considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias primas em atenção à Instrução Normativa nº 1 de 19 de Janeiro 

de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, (tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 

21/06/1993, no art. 2º, da Lei nº 6.938, de 31/08/1981, da Constituição na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional. 

 Além disso respeitar e atender a Resolução CONAMA N.º 237/1997 

(Licenciamento Ambiental), Resolução CONAMA N.º 307/2002 (Gerenciamento de 

Resíduos de Construção Civil), Lei Nº 4.771/1966 (Código Florestal), Lei N.º 

6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), Lei Nº 9.605/1998 (Crimes 
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Ambientais), Lei N.º 12.305/2010 (Política Nacional dos Recursos Sólidos), Lei N.º 

2.080/2000 de Mato Grosso do Sul, Lei Complementar N.º 184/2011 do Município de 

Campo Grande, Decreto N.º 8.111/2000 do Município de Campo Grande e demais 

legislações que regem neste âmbito, afim de proteger e garantir a integridade do 

meio ambiente. 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
 

2.1 –   SERVIÇOS PRELIMINARES 
 CANTEIRO DE OBRAS 

A instalação do canteiro de obras deverá atender a todas as exigências dos 
poderes públicos, sanitários, sindicais, trabalhistas, etc. 
 Fazem parte do canteiro de obras e deverão ser providenciados e mantidos 
pela empreiteira: almoxarifado, escritório para administração e sala para a 
fiscalização, tapumes e cercas, placas da obra (da empreiteira e da Universidade), 
ligações provisórias de água, energia elétrica, telefone etc. 
 O canteiro deverá ser mantido limpo com a retirada de entulhos 
periodicamente. 
 O serviço de guarda de materiais e equipamentos no canteiro de obras é de 
responsabilidade exclusiva da empreiteira. 
 As instalações elétricas provisórias do canteiro de obras serão executadas de 
forma segura e com os dispositivos de proteção adequados. As instalações 
hidráulicas serão executadas dentro das normas vigentes e a disposição do esgoto 
não poderá atingir manancial existente. 
 A empreiteira é inteiramente responsável pela total remoção do canteiro de 
obras na conclusão dos serviços contratados, de tal forma que não haja vestígios de 
sua implantação. Devendo ser recuperada toda a área urbanizada do terreno que 
tenha sido prejudicada pelas atividades no canteiro de obras, com replantio das 
espécies vegetais existentes, restauração das calçadas, meios fios, asfalto, muros, 
etc. 
Os pontos construtivos, definidos no projeto, serão locados por processo adequado 
e empregando equipamentos de precisão. 
 
2.2 - INFRA ESTRUTURA  

As fundações serão executadas obedecendo aos projetos e detalhes 
específicos, atendendo as Normas Brasileiras especificas e as recomendações do 
Caderno de Encargos da UFMS.  

A empreiteira será a única responsável, técnica e financeira, pela execução 
das fundações, sua adequação ‘as cargas a serem transmitidas ao solo e por danos 
e prejuízos que venham a causar, inclusive a terceiros.  

Deverá ser seguida rigorosamente a locação dos eixos das estacas.  
O consumo de cimento para o concreto nunca poderá ser inferior a 300 kg/m³. 
Deverão ser introduzidos no topo da estaca recém concretada no mínimo 4 

ferros com diâmetro igual ou superior a 3/8 “, com comprimento mínimo de 150 cm, 
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sendo que as suas extremidades deverão estar 40 cm acima da cota de 
arrasamento”.  

Para o preparo das cabeças de estacas o concreto deverá ser desbastado 
com uso de ponteira no sentido de baixo para cima, até que seja encontrado um 
concreto de boa qualidade. 

 
2.3 - SUPERESTRUTURA  

A empreiteira tem total responsabilidade pela estabilidade da estrutura, que 
deve ser executada em obediência aos projetos, detalhes e especificações, 
atendendo às Normas Técnicas da ABNT e ás recomendações do Caderno de 
Encargos da UFMS.  

A execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao projeto 
estrutural no que se refere à posição, bitola, recobrimento, dobramento, 
comprimento e espaçamento  

O concreto utilizado deverá sempre ser dosado, misturado, transportado, 
lançado, adensado e curado de acordo com as Normas Técnicas da ABNT e as 
recomendações do Caderno de Encargos da UFMS, de modo a se obter a 
resistência mínima prevista no cálculo estrutural e indicada no projeto. 
 
2.4 – VEDAÇÃO  

As muretas de alvenaria deverão ser executadas de acordo com as 
dimensões do projeto, as espessuras indicadas são para as paredes prontas após 
os revestimentos. Deverão ser perfeitamente alinhada e ter prumo perfeito  

Tijolo cerâmico de 8 furos, dimensões (19x19x9) cm, assentada na 
argamassa no traço de 1:7 cimento, areia ou com argamassa mista no traço 1:2:8 
cimento, cal hidratada e areia.  

Quando se tratar de alvenaria de tijolos aparentes, dimensionar a abertura 
das juntas de tal maneira que se obtenha um padrão estético constante; serão 
permitidos apenas cortes de ½ tijolo nos extremos laterais dos panos de alvenaria, 
Quando se tratar de alvenaria externa de tijolo aparente, no encontro da alvenaria 
com os pilares e vigas deverá ser utilizado um mastigue do tipo elástico de 1 
componente à base de poliuretano ou similar para vedar a entrada de umidade.  

Toda a alvenaria de enchimento de vãos de estruturas de concreto armado 
será obrigatoriamente encunhada.  

Vergas de concreto armado serão construídas sobre e sob vãos de portas na 
alvenaria e terão comprimento tal que ultrapassem no mínimo 30 cm de cada lado 
do vão. O consumo de cimento para o concreto será de no mínimo 300 Kg/m3.  

 
2.5 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS  

Conforme Projeto Hidro-sanitário, ver projeto específico  
Tubos de pvc rígido soldável marron  
Conexões de pvc soldável marron  
Tubos de pvc rígido soldável –esgoto 
Conexões de pvc soldável – esgoto 
 

2.6 - INSTALAÇÕES ÁGUA PLUVIAIS  
Conforme Projeto de Águas Pluviais, ver projeto específico  
Tubos de pvc rígido soldável branco SR série reforçada,  
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Conexões de pvc rígido, soldável branco SR série reforçada. 
  

2.7 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
Ver projeto específico, conforme respectivos Projetos, atendendo a todas as 

recomendações e preceitos da ABNT e NR-17.  
ILUMINAÇÃO EXTERNA  
Serão utilizadas luminárias de sobrepor com refletor de alto brilho para duas 

lâmpadas fluorescentes 28 watts 127 volts de alto fator de potência e baixa taxa de 
distorção harmônica. Serão distribuídas ao longo do corredor da passarela, 
posicionadas conforme indicado no projeto elétrico e descritas em memorial 
descritivo.  

Todo o sistema elétrico será executado de acordo com os projetos elétricos 
definidos, conforme normas da ABNT. 
 

 
 

3 – ACABAMENTOS / PISO – PAREDE – TETOS – RODAPÉ 

 
3.1 – PISOS: 
Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública. 
 
1-  (A ser demolido) Piso cerâmico extra de alta resistência, pei-4, 30x30cm 

(tamanho real 29,5x29,5cm), espessura 8mm, tipo grês na cor creme, c/ 
faixa cor coral, conforme pl. de paginação de piso, rejuntamento na cor 
grafite, ou similar. O contrapiso também será demolido.  
 

2- Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato 45x45cm na 
cor "cimento queimado" ou similar, assentado com argamassa colante para 
porcelanatos e possuindo rejuntamento para porcelanatos na cor cinza 
platina, ou similar sobre contrapiso armado com 7cm de espessura.  

 
a) Os pisos deverão ser resistentes a tráfego intenso, à abrasão e a impactos a que 

serão submetidos;  
b) Deverá ser observado a tabela de recomendação de local de uso: LA / LB / LC / 

LD / LE / LF e LP;  
c) As características Técnicas, grupos de absorção de água, propriedades físicas 

das superfícies, atentar para: Bla / Blla / Bllb e Blll;  
d) Os materiais cerâmicos ou não, não devem possuir índice de absorção de água 

superior a 4%;  
e) Os rejuntes de suas peças, quando existir, também deve ser de material com 

esse mesmo índice de absorção;  
f)  As tintas para pisos elaboradas a base de epóxi, pvc, poliuretano ou outras 

destinadas a áreas molhadas, devem ser resistentes à lavagem e ao uso de 
desinfetantes;  

g) g) O coeficiente de atrito dos materiais cerâmicos a serem utilizados, deverá ser 
observada as Classes I e II;  
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NORMAS GERAIS  

Os pisos sobre aterro interno levarão previamente uma camada (lastro) 
regularizadora. Este lastro deverá ser lançado somente depois de perfeitamente 
nivelado o aterro já compactado e depois de colocadas as canalizações que devem 
passar sob o piso.  

Todos os pisos laváveis terão declividade de 1%, no mínimo, em direção ao 
ralo ou porta externa para o perfeito escoamento de água. 

 
 
3.2 – PAREDES: 
Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública. 
 
1-   (Recomposição para retirada dos aparelhos de ar condicionado de janela) 

Litocerâmica (6,3x25,7cm) assentada a prumo, esp.=9mm, acabamento 2 
demãos de impermeabilizante água repelente tipo resina acrílica a base de 
água, rejuntamento de 8mm na cor grafite.  
 

2-   Reboco paulista acabamento 3 demãos de pintura em esmalte sintético 
brilhante, cor branco gelo até 1,60m sobre massa acrílica e a partir dessa 
altura até o teto pintura c/ 3 demãos em tinta à base látex PVA sobre massa 
corrida na cor branco gelo.  

 

3-   Cerâmica tipo azulejo extra, pei-3 40x60cm, na cor branco liso, até a viga, 
em todo o perímetro do ambiente, rejuntamento na cor cinza ou similar. 

  
4-   Pintura da casa de gases, internamente duas demãos de selador acrílico, 

externamente revestimento à base de dispersão de resina acrílica 
pigmentos inorgânicos de grande estabilidade e aditivos especiais, sobre 
selador, aplicado c/ uso de desempenadeira de aço sobre massa fina 
desempenada c/ acabamento ranhurado, impermeável, resistente à abrasão 
e de grande aderência na cor crômio (b161 suvinil ou similar) sobre uma 
demão de selador acrílico.  

 

 
a) O termo azulejo designa uma peça de cerâmica de pouca espessura, em que 

uma das faces é vidrada, resultado da cozedura de um revestimento geralmente 
denominado como esmalte, que se torna impermeável e brilhante ou fosco;  

b) As características técnicas, grupos de absorção de água, propriedades físicas 
das superfícies, atentar para: Bla / Blla / Bllb e Blll;  

c) Os materiais cerâmicos ou não, não devem possuir índice de absorção de água 
superior a 4%;  

d) Os rejuntes de suas peças, quando existir, também deve ser de material com 
esse mesmo índice de absorção;  

e) As tintas à base de pva-látex, acrílicas, esmaltes, óleo, deverá ser observada a 
preparação da superfície de base com utilização de seladores, massa corrida, 
massa acrílica, massa a óleo, de acordo com a utilização em superfícies de 
cimento, metálicas, madeira, etc;  
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NORMAS GERAIS  

O revestimento de uma superfície só poderá iniciado após a colocação de 
todos os tacos de madeira, cantoneiras embutidas, contra marcos e marcos de 
esquadrias, tubulações e caixas embutidas de energia, hidráulica, esgoto e 
especiais, e após as redes condutoras de fluídos em geral haverem sido testadas as 
pressões recomendadas em Normas Técnicas.  

As superfícies a revestir deverão estar limpas de quaisquer substâncias que 
possam acarretar futuros desprendimento (gorduras, graxas, vestígios orgânicos, 
etc.), e ainda deverão ser molhadas antes da aplicação do revestimento. 

Toda areia a ser utilizada nos revestimentos deverá ser devidamente 
peneirada.  

 
EMBOÇO  

O emboço só poderá ser iniciado após a pega da argamassa do 
assentamento da alvenaria e do chapisco de aderência.  

Emboço para assentamento de azulejos deverá ser em camada única, 
regularizada, e constituída de argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia na 
proporção 1:2:5, espessura entre 1,5 e 1,8 cm.  

 
REBOCO  

O reboco será aplicado após cura completa da argamassa do emboço.  
A argamassa do reboco será de areia média ou fina no traço 1:3, espessura 

média de 0,5 cm.  
O reboco de cada pano de alvenaria deverá ser executado em uma única vez.  
 

AZULEJOS / CERÂMICAS  

Só será admitido o emprego de azulejos de qualidade A, extra, com 
dimensões bem definidas, esquadro perfeito, mesmo lote de fabricação, sem 
defeitos nas partes esmaltadas, cor e tonalidade uniformes.  

Para aplicação com argamassa de cimento colante, os azulejos serão 
assentes secos, salvo recomendação em contrário do fabricante da argamassa de 
assentamento.  

Os azulejos a serem cortados ou furados não deverão apresentar rachaduras 
ou emendas, e só poderão ser cortados utilizando-se cortadores especiais, não se 
permitindo o corte com torquês.  

O assentamento dos azulejos será com argamassa tipo cimento colante para 
azulejos, tomando toda a superfície do mesmo, que deve estar limpa, sem resíduos 
nem poeira.  

Os cantos externos dos panos de azulejos serão arrematados com 
cantoneiras tipo “L” de alumínio. 

O rejuntamento dos panos de azulejos e cerâmicas só será executado após a 
conclusão completa do assentamento, inclusive arremates junto a louças sanitárias, 
divisórias, pisos e tetos, para se evitar variação de cores no rejuntamento.  

O rejuntamento será feito com argamassa de rejuntamento devendo possuir 
características impermeabilizantes e anti-mofo na cor indicada em projeto, sendo 
aplicado conforme recomendações do fabricante.  
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PINTURA  

As tintas devem ser laváveis, resistindo ‘a ação de agentes químicos comuns 
em uso doméstico, tais como detergentes, água sanitária e outros.  

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar limpas, secas, livres de 
substancias oleosas, graxas, poeiras, partículas e agregados soltos.  

Recomendações Gerais  
Antes de pintar qualquer superfície, certifique-se de que ela esteja preparada 

de acordo com as recomendações dadas e que a tinta escolhida seja apropriada ao 
tipo de superfícies.  

Não utilizar cal como fundo para pintura.  
Não utilizar massa corrida diluída com água, aplicando-a com rolo, como se 

fosse uma tinta de fundo.  
Pinturas em superfície externas devem ser evitadas em dias chuvosos ou 

quando houver condensação de vapor de água na superfície a ser pintada ou 
quando da ocorrência de ventos fortes que possa transportar poeira ou partículas 
em suspensão no ar.  

A superfície pintada deverá apresentar depois de pronta uniformidade de 
textura, tonalidade e brilho.  

As cores, locais e tipo de tinta deverão ser conforme especificados em 
projetos. 

 
 
3.3– TETOS: 
Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública. 
 

1- Acabamento c/ 2 demãos de pintura à base de látex PVA na cor branco 

neve. 
 
NORMAS GERAIS  

As superfícies a revestir deverão estar limpas de quaisquer substâncias que 
possam acarretar futuros desprendimento (gorduras, graxas, vestígios orgânicos, 
etc.) e ainda deverão ser molhadas antes da aplicação do revestimento. 
 

2.4 - RODAPÉS:  
Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública.  
 
1-   (A ser demolido) rodapés no mesmo material do piso cerâmico c/ 10cm de 

altura, na cor coral.  
 

2-   Rodapé com 10cm de altura, no mesmo material do revestimento cerâmico 
para piso com placas tipo porcelanato 45x45cm na cor "cimento queimado" 
ou similar.  

 
a) A união do rodapé com a parede, sempre que for possível, deverão estar 

alinhados, evitando-se o tradicional ressalto do rodapé que permite o acúmulo de 
pó, dificultando a limpeza;  

b) Em locais tipo laboratórios e salas especiais os mesmos deverão possuir 
arredondamento. 
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4.0 ESQUADRIAS METÁLICAS 

 
Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública.  

 

Esquadrias metálicas em aço com venezianas na parte inferior e visores com 
vidro tipo “mini boreal’ na parte Superior. Acabamento com pintura na cor cinza 
sobre tratamento anticorrosivo, possuindo maior resistência à corrosão atmosférica.  

 
Notas:  
As especificações descritas no projeto de arquitetura referem-se a umas 

especificações básicas, todos os detalhamentos específicos adicionais, que se 
fizerem necessários, deverão ser realizados pela Empresa executora da obra e os 
mesmos deverão ser apresentados à UFMS-CPO para a devida aprovação após 
análise pelo seu corpo técnico.  

Observar obrigatoriamente as especificações e acabamentos solicitados em 
projeto de acordo com cada tipo de situação a ser utilizada. 

 
 

5.0 FERRAGENS 

 
 Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública. 

 
As ferragens para esquadrias deverão ser precisas no seu funcionamento e 

seu acabamento deverá ser perfeito. 
Na sua colocação e fixação, serão tomados cuidados para que os rebordos e 

os encaixes nas esquadrias tenham a forma exata, não sendo permitido esforços 
nas ferragens para seu ajuste. 

Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, taliscas de 
madeira ou outros artifícios. 

Não será permitido o emprego de qualquer ferragem estampada. 
As ferragens não deverão receber pintura, a não ser as dobradiças de ferro 

polido. 
As fechaduras das portas serão externas com barra anitpânico tipo alavanca 

com acionamento interno.  
Dobradiças em aço 3”x2,1/2”  
O acabamento será cromado, salvo indicações nesta especificação.  
 
Notas:  
- Todas as fechaduras possuirão puxadores tipo haste;  
- Para referências dos materiais observar especificações dos respectivos 

fabricantes ou similar;  
- Deverá ser utilizada uma única linha e ou fabricante de ferragens e 

fechaduras; 
- Observar obrigatoriamente os tipos de fechaduras solicitados em projeto de 

acordo com cada tipo de situação a ser utilizada. 
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6.0 METAIS SANITÁRIOS 

 
Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública. 

 
Todos os materiais que guarneçam os aparelhos, bem como válvulas e 

registros aparentes, terão acabamento cromado com canopla.  
Todas as peças deverão estar em perfeito estado, sem rebarbas, riscos, 

manchas ou defeito de fundição.  
Os metais e seus respectivos pertences e acessórios, serão instalados com o 

maior esmero e em restrita observância às indicações do projeto, às especificações 
do memorial descritivo e ainda, às recomendações do fabricante.  

O perfeito estado de cada peça será cuidadosamente verificado antes da sua 
colocação.  

 
Notas:  
- Observar obrigatoriamente as especificações e acabamentos solicitados em 

projeto de acordo com cada tipo de situação a ser utilizada.  
 

 

7.0 COBERTURAS 

 
Materiais a serem utilizados: Deverão ser obrigatoriamente informados 
pelas empresas participantes da concorrência pública. 

 
  
ESTRUTURA DE SUPORTE E TELHA DE COBERTURA  

- A estrutura de suporte do telhado será executada em perfis de ferro 
conforme projeto estrutural específico.  

- A estrutura será composta de perfis metálicos apoiados e fixada sobre 
colunas metálicas, sendo o conjunto estabilizado por um sistema de 
contraventamento.  

- O prédio será coberto com telha metálica trapezoidal tipo sanduiche 
e=0,50mm fixada em estrutura metálica c/ acabamento em pintura esmalte sintético 
fosco, na cor cinza claro sobre tratamento anticorrosivo ou similar. Deverá ser 
utilizada cumeeira perfil, além do rufo específico p/ a telha galvanizada ou em aço 
próprio do fabricante sobre em toda extensão da platibanda metálica, devendo 
possuir todos os acessórios complementares a ela inerentes à sua funcionalidade, 
indicados pelo fabricante, utilizando-se todas as vedações adequadas ao sistema 
projetado, a fim de se evitar todo e qualquer tipo de vazamento.  

- A passarela deverá ter como acabamento final forro de pvc com sistema de 
fixação devidamente preparados para esta finalidade não devendo apresentar 
nenhum tipo de deformação nos ambientes. Os mesmos deverão possuir a 
estabilidade estrutural que o sistema requer, inclusive considerando-se  
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8.0 IMPERMEABILIZAÇÕES 

 
Recomendações para execução de impermeabilizações: 
 
Etapa 1: Os serviços de impermeabilização terão primorosa execução por empresa 
que ofereça o respectivo projeto de impermeabilização com recolhimento de ART e a 
devida garantia dos trabalhos a realizar, os quais deverão obedecer, rigorosamente 
as normas e especificações ressaltadas abaixo: 
 Para os fins da presente especificação ficam estabelecidos que, sob a 
designação de serviços de impermeabilização tem-se como objetivo realizar obra 
estanque, isto é, assegurar, mediante o emprego de materiais impermeáveis e 
outras disposições, a perfeita proteção da construção contra penetração de água. 
 Desse modo, a impermeabilização dos materiais será apenas uma das 
condições fundamentais a serem satisfeitas: a construção será “estanque” quando 
constituída por materiais impermeáveis e que assim permaneçam, a despeito de 
pequenas fissuras ou restritas modificações estruturais da obra e contando que tais 
deformações sejam previsíveis e não resultantes de acidentes fortuitos ou de 
grandes deformações. 
 Durante a realização dos serviços de impermeabilização, será estritamente 
vedada à passagem, no recinto dos trabalhos, a pessoas estranhas ou a operários 
não diretamente afetos àqueles serviços. 
 Durante a execução dos serviços de impermeabilização de alastômeros, será 
terminantemente proibido o uso de tamancos ou sapatos de sola grossa. 
 As impermeabilizações do tipo colado ou análogo, só poderão ser aplicadas 
em superfícies resistentes, unidas e apresentando ângulos e cantos arredondados, 
sem arestas vivas. 
 Quando as circunstâncias ou as condições locais se verificarem tais, que 
tornem aconselhável o emprego de sistemas diferentes do previsto, deverão ser as 
mesmas constatadas pela UFMS e adotado o sistema mais adequado ao caso. 
 A aprovação, por parte da UFMS através da fiscalização, dos detalhes de 
projeto fornecidos com a proposta técnica do fornecedor, não desobriga a empresa 
contratada de sua plena responsabilidade com relação à boa execução dos serviços 
e à entrega dos mesmos completos, sem falhas ou omissões que venham prejudicar 
a qualidade exigida dos serviços ou o desenvolvimento dos demais trabalhos. 
 A mão-de-obra empregada deverá ser de primeira qualidade, devendo os 
acabamentos, tolerâncias e ajustes serem fielmente respeitados. 
 A empresa contratada deverá oferecer garantia pelo prazo de 10 anos, sobre 
os serviços e materiais, a partir da data do Termo de Entrega e Recebimento 
definitivo, devendo refazer ou substituir, por sua conta e sem ônus para a 
contratada, as partes defeituosas para impermeabilização. 
 Para este tipo de impermeabilização as superfícies de concreto a serem 
impermeabilizadas, deverão ser executadas com formas de tábuas de pinho, a fim 
de que as superfícies fiquem bastante porosas. 
 
 ÁREAS A SEREM IMPERMEABILIZADAS 
 Deverão ser procedidas impermeabilizações nas alvenarias e estruturas em 
contato com o solo, respaldo de alicerces, calhas, marquises, etc. 
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 Antes da execução de qualquer trabalho de impermeabilização dos 
baldrames, estes deverão estar com os vazios totalmente recompostos. Após a 
recomposição deverá ser aplicada uma camada do chapisco aberto no traço 1:2, 
posteriormente o sistema de cristalização. A cura deverá ser úmida. 

 
Etapa 2: Preparação da Superfície 
Limpeza do substrato: Remover toda e qualquer impureza e/ou elementos estranhos 
presentes na estrutura que será impermeabilizada. Exemplo: lascas ou pedaços de 
madeira, pontas de ferro, graxa, óleos, desmoldantes, pó, incrustações, etc. 
Conferir e/ou fixar tubulações hidráulicas, eletrodutos, assim como qualquer 
elemento construtivo que terá interface com a impermeabilização, lembrando sempre 
que: 

 Quando embutidos na alvenaria, o recobrimento mínimo deve ser de 2 cm. 

 Para um bom arremate da manta, o afastamento mínimo entre eles, paredes 
ou laje regularizada, deve ser de 10 cm. 

 A distribuição horizontal das instalações hidráulicas e elétricas deve ser feita 
sempre após a impermeabilização. Nunca posicioná-las no interior da 
estrutura ou na camada de regularização de superfícies. Caso haja a 
necessidade de execução de reparo nas instalações hidráulicas, verificar 
junto a Fiscalização quanto a execução do mesmo. 

Na região dos tubos e ralos, deverá ser criado um rebaixo de 1 cm de 
profundidade, com área de 40 x 40 cm com bordas chanfradas para que haja 
nivelamento de toda a impermeabilização, após a colocação dos reforços 
previstos neste local. 
 

      
Imagem 2 – Acabamentos em tubos 

 
A preparação de base deve possibilitar o encaixe de todo o rodapé de manta ou 
pelo menos na extremidade, sempre dentro da alvenaria, sendo recomendado, 
no mínimo, 3 cm de profundidade. A altura do encaixe deve ser de 25 cm acima 
do piso acabado, ou seja, 20 para a impermeabilização e mais 5 cm para o 
engaste da tela. Nos casos em que o paramento vertical for de concreto 
aparente, o detalhe deve ser efetuado com auxílio de perfis metálicos, dispostos 
de forma a impossibilitar a entrada de água atrás do rodapé da manta. 
Pré-determinar cotas mínimas e máximas de argamassa de regularização, 
lembrando sempre que: 
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A declividade mínima para lajes externas, calhas e fundo de jardins e floreiras é 
de 1%. Em lajes internas, fundos de piscinas e reservatórios, este caimento é de 
0,5% de acordo com o projeto arquitetônico. 
A espessura mínima de argamassa para lajes externas é de 2 cm. Caso 
necessário, intervir no projeto de drenagem aumentando o número de coletores, 
para evitar enchimentos sob o sistema impermeável. 
 

 
Imagem 3 – Caimento na regularização 

 
Etapa 3: Regularização da Superfície 
O objetivo de se fazer a argamassa de regularização sobre lajes e alvenarias é o de 
proporcionar uma base firme e homogênea, com caimentos para os pontos de 
escoamento d’água, com acabamento e formas compatíveis com as necessidades 
de acomodação e segurança da impermeabilização com mantas asfálticas. 
Tem por finalidade definir o escoamento da água e corrigir as irregularidades do 
concreto que podem ferir a manta, prejudicando a qualidade da impermeabilização. 
A regularização é preparada com argamassa de cimento e areia média, traço 1:4, 
adicionando-se emulsão adesiva (tipo Viafix) na água de amassamento (1 parte de 
emulsão adesiva para duas de água), para maior aderência ao substrato. 
 

     
Imagem 4 – Regularização e confecção da “meia cana” 

 
As juntas de dilatação devem ser consideradas divisores de água, como a cumeeira 
de um telhado. Nestes locais, a argamassa de regularização deve ser seccionada, 
prevendo-se abertura mínima de 2,5 cm para que a manta possa ser “sanfonada” em 
seu interior podendo assim absorver a movimentação da estrutura.  
Utilizar como elemento separador espuma tipo Tarucel. 
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Imagem 5 – Impermeabilização de juntas de dilatação 

 
Nas superfícies verticais, a argamassa de regularização deverá subir no mínimo 20 
cm acima do piso acabado. 
Cantos e arestas devem ser arredondados com raio mínimo de 5 cm. 

 
Imagem 6 – Arremate da manta em trechos verticais 

 
Etapa 4: Aplicação da Manta Asfáltica 
Após limpeza total do substrato, retirando-se agregados soltos, poeira existente, etc., 
com a superfície completamente seca, aplicar 1 demão de primer asfáltico, com rolo 
de lã de carneiro ou trincha. 
Aguardar a secagem por, no mínimo, 6 horas. 
Iniciar a colagem da manta pelos pontos críticos pertencentes à laje, tais como: 
tubos emergentes, ralos, pilares, etc. 
Arremate de tubos emergentes: 

1) Primeiro corte um pedaço de Manta Asfática suficiente e abra as tiras até a 
metade dele.  

2) Revista o tubo e colo com maçarico as tiras na parede, sobre a imprimação. 
Em seguida fazer o biselamento. 

3) Aplique a manta na parede, deixando o tubo passar por um orifício. 

4) Repita as operações 1 e 2, porém com comprimento maior. 
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Imagem 7 – Impermeabilização nos trechos onde apresentam tubos 

 
Arremate interno de ralo: 

1) Fazer rebaixo de 1 cm na regularização ao redor do ralo para facilitar o 
escoamento da água. 

2) Aderir com maçarico a manta asfáltica na parte interna do ralo deixando para 
fora 10 cm de manta. 

3) Cortar em tiras a manta asfáltica excedente com auxílio de um estilete e 
proceder a adesão das mesmas sobre a imprimação. 

4) Sobrepor um pedaço de manta em toda a extensão do ralo a ser trabalhada e 
cortar em forma de pizza a convexidade que aparecerá dentro do tubo. 

5) Colar as pontas da manta na parte interna do tubo já revestido. Faça em 
seguida o “biselamento”. 

 
Imagem 8 – Impermeabilização de ralos 

Arremate dos pilares: 
Alinhar a manta de acordo com o requadramento da área, lembrando que deve partir 
dos ralos para as extremidades para facilitar o escoamento da água.  
Aquecer a superfície da manta e, ao mesmo tempo desembobiná-la para promover a 
colagem de toda a superfície. Durante a aplicação exercer forte pressão para 
expulsar eventuais bolhas de ar abaixo da manta. 
 

  
Imagem 9 – Detalhe do corte da manta para impermeabilização de pilares 
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Imagem 10 – Detalhe da impermeabilização de pilares 

 
Aplicação da manta: 
Antes da colagem da manta, fazer o alinhamento para que o mesmo na hora da 
aderência não se desalinhe em relação a primeira manta aderida. 
Colocada a primeira manta, as demais deverão ser coladas paralelamente, sempre 
sobrepondo a antecessora em 10 cm. 
Após o resfriamento das mantas, voltar ao ponto de partida para efetuar o trabalho 
de “biselamento”, ou seja, reaquecer as emendas dando o acabamento final entre as 
mantas com espátula, colher de pedreiro ou rolete metálico em ângulo de 45° com a 
superfície, arrastando o asfalto da manta que está em cima para a manta que está 
embaixo. 
Fechamentos verticais devem ser feitos em duas etapas: na primeira etapa, a manta 
do piso deve ser arrematada até o final da meia-cana. Na segunda etapa, a manta  
do rodapé deve sobrepor a do piso em 10 cm. 
 

 
Imagem 11 – Detalhe da sobreposição das mantas 

 
Etapa 5: Teste de Estanqueidade 
Após a impermeabilização, a área deve ser testada com lâmina d’água de, no 
mínimo, 10 cm por, no mínimo 3 dias (72 horas) 
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Imagem 12 – Teste de estanqueidade 

 
Etapa 6: Camada Separadora 
Evita que os esforços de dilatação e contração da argamassa de proteção mecânica 
atuem diretamente sobre a impermeabilização. 
Como camada separadora utilizar filme de polietileno de 24 micra de espessura ou 
papel kraft. 
 

   
Imagem 13 – Camada separadora com filme de polietileno 

 
Etapa 7: Argamassa de Proteção Mecânica 
Horizontal: 
Sobre a camada separadora, executar argamassa de proteção mecânica de cimento 
e areia traço 1:4, desempenada com espessura mínima de 3 cm. Esta argamassa 
deverá ter juntas perimetrais com 2 cm de largura, preenchidas com argamassa 
betuminosa, traço de 1:2 de areia e emulsão asfáltica (tipo vitkote). 
 

   
Imagem 14 – Argamassa de proteção mecânica 

 
Vertical: 
Sobre a impermeabilização, executar chapisco de cimento e areia, traço 1:3, 
aguardar a cura. Posicionar a tela plástica tipo “pinteiro” sobre a área chapiscada, 
seguido da execução de uma argamassa desempenada de cimento e areia média, 
traço 1:4, utilizando água de amassamento composta de 1 parte de emulsão adesiva 
(tipo Viaflx) e 2 partes de água. 
A argamassa deverá ser armada com tela plástica, subindo 10 cm acima da 
impermeabilização. 
A tela deverá estar posicionada no meio da Argamassa. 
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Imagem 15 – Proteção mecânica em trechos verticais 

 
Etapa 8: Preenchimento das juntas com Argamassa Betuminosa 
Efetuar uma mistura de Emulsão Asfáltica e Areia na proporção 1:2, misturar os 
componentes até a obtenção de uma pasta uniforme, coesa e consistente. 
Aplicar a Argamassa Betuminosa com espátula ou bisnaga, preenchendo 
completamente o vão das juntas da proteção mecânica. 

   
Imagem 16 – Aplicação de argamassa betuminosa em junta de dilatação 
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VIAPOL. CURSO: FORMAÇÃO DE MÃO DE OBRA. Edição Fevereiro 2016. São 
Paulo. 2016. 

 
Notas:   

- Observar obrigatoriamente as especificações e acabamentos solicitados em 
projeto de acordo com cada tipo de situação a ser utilizada. 

- As especificações de impermeabilização descritas no projeto de arquitetura 
referem-se a umas especificações básicas de tratamentos de 
impermeabilização, todos os detalhamentos específicos deverão ser 
realizados pela Empresa executora da obra e os mesmos deverão ser 
apresentados à UFMS-DINFRA para a devida aprovação após análise pelo 
seu corpo técnico. 
 

 

9.0  GENERALIDADES 

 
1- A contratada deverá tomar todas as providências para cumprimento de todas as 

determinações legais referentes á  Engenharia de Segurança, Higiene e Medicina 
do Trabalho, o fornecimento e o estado de conservação dos dispositivos de 
proteção individual do pessoal e das máquinas, bem como a observância dos 
regulamentos e normas de caráter geral. 

 

2- A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação; deverão 
apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, 
equipamentos e aparelhos, com as instalações definitivamente ligadas às 
redes de serviços públicos (água, esgoto, luz e força, telefone, gás, etc). 

 
3- Todo o entulho deverá ser removido da obra pela Empresa contratada. 
 
4- Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, os pisos de 

cerâmica, mármore, granilite, granito, cimentado, bem como revestimentos de 
azulejos, pastilhas, pedras e ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e 
metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e 
argamassa. 

 
5- A aplicação de resinas e vernizes sintéticos em pisos de madeira só será 

permitida quando a madeira estiver efetivamente seca. 
 
6- Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção, com estopa e 

gesso, dos pisos de mármore, granito ou granilite recém-concluídos, nos casos 
em que a duração da obra ou a passagem obrigatória de operários assim o 
exigirem. A proteção mínima consistirá da aplicação de 1 demão de cera 
incolor. 

 
7- A limpeza de pisos e paredes revestidos com material cerâmico ou pedra será 

executada da seguinte forma: 
- Limpeza da superfície com espátula, palha de aço e água (no caso de pedra, 
usar escova de aço). 
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- Se necessário, aplicação de brocha de solução de ácido muriático diluído (6 
partes de água e 1 de ácido). 
- Lavagem final com água em abundância. 

 
8- Os azulejos serão inicialmente limpos com pano seco. Salpicos de argamassa e 

tinta serão removidos com esponja de aço fina. A lavagem final será feita com 
água em abundância. 

 
9- A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água. 
 
10- Os pisos cimentados, quando necessário, serão lavados com solução de ácido 

muriático (1:6); salpicos e aderências serão removidos com espátula e palha de 
aço, procedendo-se finalmente à lavagem com água. 

 
11- Os pisos monolíticos, mármore e granito serão limpos da seguinte forma: 
 - Remoção de cera de proteção e limpeza da superfície com pano embebido 

em gasolina ou removedor. 
 - Aplicação de 1 demão de cera incolor, com polimento final. 
 
12- Os aparelhos sanitários serão limpos com esponja de aço, sabão e água. Os 

metais serão limpos com removedor. Não aplicar ácido muriático. 
 
13- As ferragens de esquadrias com acabamento cromado, serão limpas com 

removedor adequado, polindo-se finalmente com flanela seca. 
 
14- Todas as medidas deverão ser conferidas e confirmadas no local, assim 

como, em caso de qualquer contradição de informações de projetos a 
UFMS deverá ser comunicada para seu respectivo posicionamento.  

 
 A Construtora manterá entre a data da conclusão da obra e respectivo 
recebimento provisório, pessoal para manutenção da limpeza em número suficiente 
e adequado. 

 

 
UFMS - DINFRA/ PROADI 

Diretoria de Planejamento e Gestão de Infraestrutura 
 

AUTOR DO PROJETO DE ARQUITETURA: 

Vicente Carlos Ziliani – arquiteto e urbanista 
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Segue ao QDG sobre a laje

Segue ao QDG aparente

Segue ao QDG sobre a laje
com mais 2 Conduletes

múltiplo X 1.1/2" para curvas

Lista de Materiais
Acessórios p/ eletrodutos

Caixa ferro galvanizado
4x2" 2 pç
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
3/4" sem tampa 34 pç
Conector unidut box cônico em alumínio
1/2'' 18 pç
3/4'' 66 pç
Luva PVC encaixe
1" 3 pç
Luva aço galvan. leve
1.1/2" 19 pç
3/4" 8 pç
Tampão PVC para condulete
1/2'' 6 pç
3/4'' 70 pç

Acessórios uso geral
Arruela de pressão galvan.
1/4" 4 pç
Bucha de nylon
S6 176 pç
Conector porcelana tripolar
Até 10 mm² 1 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 172 pç
4,8x45mm autoatarrachante 4 pç
Terminal a compressão isolado para cabo
16 mm² (Azul) 15 pç
2.5 - 4.0 mm² (Preto) 66 pç

Cabo Unipolar (cobre)
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirelli Superastic Flex)
2.5 mm² 100.90 m
4 mm² 291.90 m
Isol.PVC - ench.PVC - 0,6/1kV (ref. Pirelli Sintenax) - Alimentadores
16 mm² 68.10 m
25 mm² 272.10 m

Caixa de passagem - sobrepor
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
1/2" com tampa de alumínio 6 pç

Dispositivo Elétrico - embutido
Placa 2x4"
Placa c/ furo 1 pç
S/ placa
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç

Dispositivo Elétrico - sobrepor
Interruptor de sobrepor
Interruptor bipolar simples - 1 tecla dupla 1 pç
Tampa alum. p/ condulete 3/4"
1 função hexagonal 14 pç
2 funções hexagonais 20 pç
Tomada de sobrepor
Tomada dupla hexagonal (2x) 2P+T 10A 20 pç
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 7 pç
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 20A 7 pç

Dispositivo de Proteção
DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar
175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us 4 pç
DTM 1P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)
20 A - 5 kA 3 pç
25 A - 5 kA 18 pç
DTM 2P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)
20 A - 5 kA 1 pç
DTM 3P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)
63 A - 20 kA 1 pç
DTM 3P em Caixa Moldada 690V Potência Fixa
63 A - 42 kA 1 pç
IDR AC Interruptor DR 4P (3F/N - 220V/127V) (ref. Siemens)
63 A - 30 mA - 10 kA 1 pç

Eletroduto PVC encaixe
Eletroduto, vara 3,0m
1" 11.90 m
3/4" 23.90 m

Eletroduto metálico rígido leve
Braçadeira galvan. tipo D com cunha
1.1/2" 65 pç
3/4" 27 pç
Eletroduto galvanizado, vara 3,0m
1" 5.40 m
1.1/2" 68.10 m
3/4" 30.10 m

Iluminação de emergência
Luminária de Emergência
30 LEDS Bivolt 3 W 2 pç

Quadro distrib. chapa pintada - sobrepor
Barr. trif., disj. geral, - DIN (Ref. CEMAR)
Cap. 44 disj. unip. - In barr. 150 A 1 pç

E
lé

tri
ca

QDG 63 A
42 kA

25 16

63 A
20 kA - C DR

63 A

DPS
175 V - 20/40 KA - Tipo 2 - 8/20us

20 A
5 kA - C

2.5

(6 W)
T

1 (Luminárias de emergência)

20 A
5 kA - C

2.5

(600 W)
R

2 (Geladeira)

25 A
5 kA - C

4

(600 W)
R

3 (Tomada direita previsão 600)

25 A
5 kA - C

4

(1000 W)
R

4 (Tomada direita previsão 1000)

25 A
5 kA - C

4

(1500 W)
R

5 (Tomada direita previsão 1500)

25 A
5 kA - C

4

(2000 W)
S

6 (Tomada direita previsão 2000)

25 A
5 kA - C

4

(2000 W)
T

7 (Tomada esquerda previsão 2000)

25 A
5 kA - C

4

(1500 W)
S

8 (Tomada esquerda previsão 1500)

25 A
5 kA - C

4

(1000 W)
T

9 (Tomada esquerda previsão 1000)

25 A
5 kA - C

4

(600 W)
T

10 (Tomada esquerda previsão 600)

25 A
5 kA - C

4

(600 W)
T

11 (Tomada esquerda previsão 600)

25 A
5 kA - C

4

(300 W)
S

12 (Capela)

20 A
5 kA - C

2.5

(200 W)
T

13 (Exaustor)

20 A
5 kA - C

2.5

(1247 W)
S+T

14 (Ar condicionado 12000)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
S

15 (Bancada 1 lado esquerdo anterior)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
S

16 (Bancada 1 lado direito anterior)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
R

17 (Bancada 1 lado esquerdo posterior)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
R

18 (Bancada 1 lado direito posterior)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
R

19 (Bancada 2 lado esquerdo anterior)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
R

20 (Bancada 2 lado direito anterior)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
R

21 (Bancada 2 lado esquerdo posterior)

25 A
5 kA - C

4

(500 W)
R

22 (Bancada 2 lado direito posterior)

QDL (Quadro de Distribuição Laboratório)
(17153 W)
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Luminárias de emergência      6 W 1

    20 A
2.5

Capela   300 W12

    25 A
4

Geladeira    600 W 2

    20 A
2.5

Exaustor   200 W13

    20 A
2.5

Tomada direita previsão 600    600 W 3

    25 A
4

Ar condicionado 12000  1247 W14

    20 A
2.5

Tomada direita previsão 1000   1000 W 4

    25 A
4

Bancada 1 lado esquerdo anterior   500 W15

    25 A
4

Tomada direita previsão 1500   1500 W 5

    25 A
4

Bancada 1 lado direito anterior   500 W16

    25 A
4

Tomada direita previsão 2000   2000 W 6

    25 A
4

Bancada 1 lado esquerdo posterior   500 W17

    25 A
4

Tomada esquerda previsão 2000   2000 W 7

    25 A
4

Bancada 1 lado direito posterior   500 W18

    25 A
4

Tomada esquerda previsão 1500   1500 W 8

    25 A
4

Bancada 2 lado esquerdo anterior   500 W19

    25 A
4

Tomada esquerda previsão 1000   1000 W 9

    25 A
4

Bancada 2 lado direito anterior   500 W20

    25 A
4

Tomada esquerda previsão 600    600 W 10

    25 A
4

Bancada 2 lado esquerdo posterior   500 W21

    25 A
4

Tomada esquerda previsão 600    600 W 11

    25 A
4

Bancada 2 lado direito posterior   500 W22

    25 A
4

QDL (Quadro de Distribuição Laboratório)

Potência Instalada (W)
R   6700
S   5424
T   5030
Total  17153

DPS
175 V - 20/40 KA - Tipo 2 - 8/20us

3#25(25)16 mm²
Conduto ø1.1/2"

 63 A

Verde

Legenda Detalhada

AL 1/2" Condulete múltiplo X em liga de alumínio 1/2" - alta
Acessórios p/ eletrodutos

Conector unidut box cônico em alumínio
1.1/2'' 3 pç
Tampão PVC para condulete
1.1/2'' 1 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S6 2 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 2 pç

Caixa de passagem - sobrepor
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
1.1/2" com tampa de alumínio 1 pç

Sa Interruptor bipolar simples - 1 tecla
Dispositivo Elétrico - sobrepor

Interruptor de sobrepor
Interruptor bipolar simples - 1 tecla dupla 1 pç

LED
1

Luminária de emergência 30 LEDs bivolt 3W fixada em parede alta - conexão tomada 2P+T

Acessórios p/ eletrodutos
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
3/4" sem tampa 1 pç
Conector unidut box cônico em alumínio
3/4'' 1 pç
Tampão PVC para condulete
3/4'' 3 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S6 2 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 2 pç

Dispositivo Elétrico - sobrepor
Tampa alum. p/ condulete 3/4"
1 função hexagonal 1 pç
Tomada de sobrepor
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç

Iluminação de emergência
Luminária de Emergência
30 LEDS Bivolt 3 W 1 pç

Quadro de distribuição - sobrepor a 1,50m do piso
Acessórios uso geral

Arruela de pressão galvan.
1/4" 4 pç
Bucha de nylon
S6 4 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,8x45mm autoatarrachante 4 pç
Terminal a compressão isolado para cabo
2.5 - 4.0 mm² (Preto) 66 pç

Dispositivo de Proteção
DTM 1P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)
20 A - 5 kA 3 pç
25 A - 5 kA 18 pç
DTM 2P Curva C NBR NM 60898 (220V/127V) (Termomagnético)
20 A - 5 kA 1 pç

Quadro distrib. chapa pintada - sobrepor
Barr. trif., disj. geral, - DIN (Ref. CEMAR)
Cap. 44 disj. unip. - In barr. 150 A 1 pç

21
Tomada dupla hexagonal (NBR 14136) - (2x) 2P+T 10 A  a 1,10m do piso

Acessórios p/ eletrodutos
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
3/4" sem tampa 1 pç
Conector unidut box cônico em alumínio
3/4'' 2 pç
Tampão PVC para condulete
3/4'' 2 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S6 2 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 2 pç

Dispositivo Elétrico - sobrepor
Tampa alum. p/ condulete 3/4"
2 funções hexagonais 1 pç
Tomada de sobrepor
Tomada dupla hexagonal (2x) 2P+T 10A 1 pç

12
300

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 1,10m do piso

Acessórios p/ eletrodutos
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
3/4" sem tampa 1 pç
Conector unidut box cônico em alumínio
3/4'' 2 pç
Tampão PVC para condulete
3/4'' 2 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S6 2 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 2 pç

Dispositivo Elétrico - sobrepor
Tampa alum. p/ condulete 3/4"
1 função hexagonal 1 pç
Tomada de sobrepor
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç

13
200

EXAUSTOR

a
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 2,20m do piso

Acessórios p/ eletrodutos
Caixa ferro galvanizado
4x2" 2 pç

Acessórios uso geral
Conector porcelana tripolar
Até 10 mm² 1 pç

Dispositivo Elétrico - embutido
Placa 2x4"
Placa c/ furo 1 pç
S/ placa
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç

TUE
7

2000
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 1,10m do piso

Acessórios p/ eletrodutos
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
3/4" sem tampa 1 pç
Conector unidut box cônico em alumínio
3/4'' 2 pç
Tampão PVC para condulete
3/4'' 2 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S6 2 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 2 pç

Dispositivo Elétrico - sobrepor
Tampa alum. p/ condulete 3/4"
1 função hexagonal 1 pç
Tomada de sobrepor
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 20A 1 pç

ARC12000
14

1247
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 2,20m do piso

Acessórios p/ eletrodutos
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
3/4" sem tampa 1 pç
Conector unidut box cônico em alumínio
3/4'' 2 pç
Tampão PVC para condulete
3/4'' 2 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S6 2 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
4,2x32mm autoatarrachante 2 pç

Dispositivo Elétrico - sobrepor
Tampa alum. p/ condulete 3/4"
1 função hexagonal 1 pç
Tomada de sobrepor
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 20A 1 pç

Luminária p/ lâmp. fluor. tubular - sobrepor

Acessórios p/ eletrodutos
Condulete múltiplo X em liga de alumínio
3/4'' 1 pç

Luminária e acessórios
Luminária sobrepor p/ fluoresc. tubular
2x28 W 1 pç
Reator eletrônico p/ fluorescente tubular
2x28 W 1 pç
Soquete
base G 5 4 pç

Lâmpada fluorescente
Tubular IRC 85 - diam. 16mm
28 W 2 pç

2x2871

Conector unidut box cônico em alumínio
1.1/2'' 2 pç
Tampão PVC para condulete
1.1/2'' 2 pç

Eletroduto de PVC rígido aparente em paredes ou teto sobre a laje

Eletroduto de PVC rígido embutido no piso

Eletroduto de ferro galvanizado aparente em paredes ou teto sobre a laje

Condutores: Fase (vermelho); Neutro (azul claro); Terra (verde); Retorno
(branco); Paralelo (preto)

OBSERVAÇÕES:
· Condutores sem especificações devem ser considerados # 2,5mm²;
· Eletrodutos sem especificações devem ser considerados Ø 3/4";
· Interruptores e tomadas sem especificação devem ter capacidade mínima de 10A/250V;
· Interruptores e tomadas embutidos devem ser instalados em caixas metálicas e

interruptores e tomadas aparentes devem ser instalados em conduletes de alumínio, nas
seguintes posições: Interruptores (vertical) Tomadas (horizontal);

· Todos os materiais devem ser instalados observando seu perfeito alinhamento;
· As alturas de instalação indicadas são referidas ao plano superior do material ao piso;
· Pontos e traçados podem e devem sofrer alterações de compatibilidade entre projetos

arquitetônico e complementares.
· NÃO RECORTAR PILARES E ESTUTURAS JÁ CONCRETADAS PARA PASSAGEM DE

ELETRODUTOS. A previsão dos traçados para essas situações devem ser executadas
antes da concretagem de vigas, baldrames e pilares.

1

Identificação do cabo6.0
Ø1"

Identificação do circuito

a Retorno de interruptor

Identificação do conduto

Legenda

AL 1/2" Condulete múltiplo X em liga de alumínio 1/2" - alta

S a Interruptor bipolar simples - 1 tecla

LED
1 Luminária de emergência 30 LEDs bivolt 3W fixada em parede alta

conexão tomada 2P+T

Quadro de distribuição - sobrepor a 1,50m do piso

21
Tomada dupla hexagonal (NBR 14136) - (2x) 2P+T 10 A  a 1,10m do piso

12
300

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 1,10m do piso

13
200

EXAUSTOR

a
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 2,20m do piso

TUE
7

2000
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 1,10m do piso

ARC12000
14

1247
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 2,20m do piso

Legenda das indicações
AL 1/2" Condulete em alumínio - teto - Condulete em liga de alumínio 1/2"

LED Luminária de Emergência - 30 LEDs 3W - parede - sobrepor

EXAUSTOR Tomada - uso específico - Exaustor pequeno

ARC12000 Tomada de uso específico - Condicionador de ar Split 12000BTU

TUE Tomada hexagonal (NBR14136) - 2P+T 20 A - 2000 W - média

Luminária fluorescente 2x28w 127V2x2871

Aterr.
40x40 - FF

Cx. passagem alvenaria c/ tampa de ferro fundido com haste de aterramento
copperweld 5/8" x 3m

D Descida de pára-raios com cabo de cobre nú 35mm² em eletroduto
galvanizado 1" e condulete de alumínio para inspeção.
Desde o telhado até à malha de aterramento.

Quadro de Cargas (QDL)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V) 3
Iluminação (W)

100 200 300 600 1000 1247 1500 2000
Tomadas (W) Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

Status

1 Luminárias de emergência F+N+T B1 127 V 2 6 6 T 6 1.00 1.00 0.0 2.5 24.0 20.0 3.02 Ok
2 Geladeira F+N+T B1 127 V 1 667 600 R 600 1.00 1.00 5.2 2.5 24.0 20.0 0.13 3.14 Ok
3 Tomada direita previsão 600 F+N+T B1 127 V 1 667 600 R 600 1.00 1.00 5.2 4 32.0 25.0 0.05 3.07 Ok
4 Tomada direita previsão 1000 F+N+T B1 127 V 1 1111 1000 R 1000 1.00 1.00 8.7 4 32.0 25.0 0.07 3.08 Ok
5 Tomada direita previsão 1500 F+N+T B1 127 V 1 1667 1500 R 1500 1.00 1.00 13.1 4 32.0 25.0 0.08 3.09 Ok
6 Tomada direita previsão 2000 F+N+T B1 127 V 1 2222 2000 S 2000 1.00 1.00 17.5 4 32.0 25.0 0.06 3.08 Ok
7 Tomada esquerda previsão 2000 F+N+T B1 127 V 1 2222 2000 T 2000 1.00 1.00 17.5 4 32.0 25.0 0.09 3.10 Ok
8 Tomada esquerda previsão 1500 F+N+T B1 127 V 1 1667 1500 S 1500 1.00 1.00 13.1 4 32.0 25.0 0.09 3.11 Ok
9 Tomada esquerda previsão 1000 F+N+T B1 127 V 1 1111 1000 T 1000 1.00 1.00 8.7 4 32.0 25.0 0.08 3.09 Ok

10 Tomada esquerda previsão 600 F+N+T B1 127 V 1 667 600 T 600 1.00 1.00 5.2 4 32.0 25.0 0.06 3.07 Ok
11 Tomada esquerda previsão 600 F+N+T B1 127 V 1 667 600 T 600 1.00 1.00 5.2 4 32.0 25.0 0.07 3.08 Ok
12 Capela F+N+T B1 127 V 1 333 300 S 300 1.00 1.00 2.6 4 32.0 25.0 0.05 3.06 Ok
13 Exaustor F+N+T B1 127 V 1 312 200 T 200 1.00 1.00 2.5 2.5 24.0 20.0 0.16 3.18 Ok
14 Ar condicionado 12000 F+F+T B1 220 V 1 1386 1247 S+T 624 624 1.00 1.00 6.3 2.5 24.0 20.0 0.38 3.40 Ok
15 Bancada 1 lado esquerdo anterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 S 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.18 3.19 Ok
16 Bancada 1 lado direito anterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 S 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.28 3.30 Ok
17 Bancada 1 lado esquerdo posterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 R 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.21 3.23 Ok
18 Bancada 1 lado direito posterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 R 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.31 3.33 Ok
19 Bancada 2 lado esquerdo anterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 R 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.25 3.26 Ok
20 Bancada 2 lado direito anterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 R 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.35 3.36 Ok
21 Bancada 2 lado esquerdo posterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 R 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.28 3.29 Ok
22 Bancada 2 lado direito posterior F+N+T B1 127 V 5 556 500 R 500 1.00 1.00 4.4 4 32.0 25.0 0.38 3.40 Ok

TOTAL 2 40 1 1 4 2 1 2 2 19148 17153 R+S+T 6700 5424 5030

Quadro de Demanda (QDL)
Tipo de carga Potência instalada

(kVA)
Fator de demanda

(%)
Demanda

(kVA)
Iluminação e TUG´s (Escolas e semelhantes) 12.00 100 12.00

5.76 50 2.88
Condicionador de Ar (não residencial) 1.39 100 1.39

TOTAL 16.27

REVISÃO MODIFICAÇÕES DATA

DIAGRAMAS UNIFILAR E TRIFILAR

CPO - COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS   -   UFMS
CPNA - REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DO LAB. DE QUÍMICA

PROJETO BÁSICO - ELÉTRICO

RESP. ELT
01/1

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
VISTO

ELABQUIMICACPNA2022

QUADRO DE CARGAS

ADVERTÊNCIA
1. Quando um disjuntor ou fusível atua, desligando algum circuito ou a instalação inteira, a
causa pode ser uma sobrecarga ou um curto-circuito. Desligamentos freqüentes são sinais
de sobrecarga. Por isso, NUNCA troque seus disjuntores ou fusíveis por outros de maior
corrente (maior amperagem) simplesmente. Como regra, a troca de um disjuntor ou fusível
por outro de maior corrente requer, antes, a troca dos fios e cabos elétricos, por outros de
maior seção (bitola).

2. Da mesma forma, NUNCA desative ou remova a chave automática de proteção contra
choques elétricos (dispositivo DR), mesmo em caso de desligamentos sem causa aparente.
Se os desligamentos forem freqüentes e, principalmente, se as tentativas de religar a chave
não tiverem êxito, isso significa, muito provavelmente, que a instalação elétrica apresenta
anomalias internas, que só podem ser identificadas e corrigidas por profissionais qualificados.
A DESATIVAÇÃO OU REMOÇÃO DA CHAVE SIGNIFICA A ELIMINAÇÃO DE MEDIDA
PROTETORA CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS E RISCO DE VIDA PARA OS USUÁRIOS
DA INSTALAÇÃO.

OBSERVAÇÕES:

1) A EXECUÇÃO ELÉTRICA DEVE SEGUIR OS PRECEITOS DA NBR5410 E NR10 EM VIGOR. OS QUADROS
ELÉTRICOS DESTINADOS A INSTALAÇÕES RESIDENCIAIS E ANÁLOGAS  DEVEM SER ENTREGUES COM
IDENTIFICAÇÃO DOS CIRCUITOS, DIAGRAMAS UNIFILARES E A ADVERTÊNCIA ACIMA BEM FIXADA NA PORTA.
TODAS AS TOMADAS COM TENSÃO 220V DEVEM SER ENTREGUES DEFINITIVAMENTE BEM IDENTIFICADAS.
2) PARA O QUANTITATIVO DOS CABOS ALIMENTADORES ELÉTRICOS, DEVE SER PROJETADA A DISTÂNCIA
ENTRE A EDIFICAÇÃO E A LOCAÇÃO DA SUBESTAÇÃO DE ENERGIA. DEVE SER CONFERIDO NO LOCAL DA OBRA
E AJUSTADO NO CONTRATO, CONFORME PONTO DE DERIVAÇÃO DE BAIXA TENSÃO A SER EXECUTADO.
3) TODOS OS CABOS ALIMENTADORES ELÉTRICOS, CABOS ENTERRADOS EM ELETRODUTOS OU CABOS
INSTALADOS EM AMBIENTES EXTERNOS, DEVEM SER DE DUPLA ISOLAÇÃO 0.6/1KV.
4) INSTALAR CABOS 450/750V SOMENTE EM AMBIENTES INTERNOS E EM CIRCUITOS TERMINAIS. UTILIZAR
AS CORES CONFORME NBR5410, ONDE: FASE=VERMELHO, RETORNO=BRANCO, NEUTRO=AZUL CLARO E
TERRA=VERDE.
5) TODAS AS CONEXÕES DEVEM POSSUIR CONECTORES APROPRIADOS NAS EXTREMIDADES DOS CABOS.
6) DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO UM METRO DE RESERVA TÉCNICA PARA CADA CABO EM CADA CAIXA DE
PASSAGEM ENTERRADA. ENROLAR UNIFORMEMENTE. ACRESCENTAR A ESSA RESERVA TÉCNICA, SEM
CORTES E BEM ACONDICIONADA, TODA A EXTENSÃO DE CABO EXCEDENTE.
7) O DPS DEVE PROTEGER TODAS AS FASES E NEUTRO. O CIRCUITO DE CONEXÃO DO DPS DEVE SER O
MAIS CURTO POSSÍVEL, SEM CURVAS OU LAÇOS. A SOMA DO COMPRIMENTO DOS CABOS A JUSANTE E A
MONTANTE DO DPS NÃO DEVE EXCEDER A 50CM.
8) TODAS AS ESTRUTURAS METÁLICAS DEVEM SER ATERRADAS EM SUA BASE ATRAVÉS DE CONECTORES
APROPRIADOS E INTERLIGADAS A MALHA DE ATERRAMENTO.
9) TODOS OS ELETRODUTOS ENTERRADOS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE DADOS DEVEM SER
INSTALADOS COM PROFUNDIDADE MÍNIMA ENTRE 70 E 80CM. PARA SPDA A PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 50CM.
10) O CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -x- MEMORIAL DESCRITIVO PARA PROJETOS ELÉTRICOS É
PARTE INTEGRANTE DESTE PROJETO E DEVE SER CONSULTADO. EM CASO DE DÚVIDAS, DIVERGÊNCIAS OU
DISCORDÂNCIAS ENTRE OS DOCUMENTOS, NOTIFICAR A FISCALIZAÇÃO E CONSULTAR FORMALMENTE A
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE INFRAESTRUTURA ANTES DE INICIAR A EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

Arquivo de impressão gerado terça-feira, 29 de novembro de 2022 11:34:17
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CENTRAL GLP
S=0,80m²

Abertura acesso valvula geral 15cmx15cm

GPL -4
Ø3/4"

Ponto de Consumo

Tubo 3/4" Aço Carbono
s/ costura SCH40
Caixa de sobrepor 40x40
c/ Ventilação Frontal

Extintor

LOCALIZAÇÃO DA CENT RAL DE GÁS LP E REDE DE DISTRIBUIÇÃO - TÉRREO
ESCALA: 1:100

COORDENADORIA DE PROJETO E OBRAS -  UFMS

NOV/2019 INDICADA

GLP
01/04

OTÁSSIO OTÁSSIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

UFMS-CAMPUS NOVA ANDRADINA

RESP.DATAMODIFICAÇÕESREVISÃO

CENTRAL DE GÁS LP E REDE DE DISTRIBUIÇÃO
REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

GÁS GLP E GASES

CPNA - REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DO LAB. DE QUÍMICA

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION



1,
40

TB
-Ø

3/
4"

4,23
TB-Ø3/4"

1,15
TB-Ø3/4"

0,64TB-Ø3/4"

1,86TB-Ø3/4" 1,
0

TB
-Ø

3/
4"

VÁLVULA DE CORTE
DET 02

REDE ENTERRADA

GP L-1
Ø3/4"

GP L-2
Ø3/4"

PONT OS DE CONSUMO
DET 01

1,2TB-Ø3/4"

2,09TB-Ø3/4"

1,2TB-Ø3/4"

2,09TB-Ø3/4"

1,2TB-Ø3/4"

2,09TB-Ø3/4"

2,40
TB-Ø3/4"

2,60
TB-Ø3/4"

PONT OS DE CONSUMO
DET 02

1,
3

TB
-Ø

3/
4"

1,
3

TB
-Ø

3/
4"

1,
3

TB
-Ø

3/
4"

1,
3

TB
-Ø

3/
4"

1,
3

TB
-Ø

3/
4"

1,
3

TB
-Ø

3/
4"

05

03

15

0,
30

0,20
PISO OU JARDIN

MATERIAL
COMPACTADO

CONCRETO

CONCRETO
MAGRO OU BRITA H = 3cm

0,
40

0,
20

FITA DE SINALIZAÇÃO
"GÁS"

T UBULAÇÃO DE GÁS
FITA ANT ICORROSIVA0,

15

OBS.:
ABNT NBR 15526:2009
ITEM 7.7.2

PROTEÇÃO CONTRA CORROÇÃO

"AS TUBULAÇÕES DEVEM ESTAR PROTEGIDAS CONVENIENTEMENTE CONTRA CORROSÃO,
LEVANDO-SE EM CONTA O MEIO ONDE ESTÃO INSTALADAS E O MATERIAL DA PRÓPRIA
TUBULAÇÃO E OS CONTATOS COM OS SUPORTES"

"NO CASO DE TUBULAÇÃO ENTERRADA EM SOLO OU EM ÁREAS MOLHADAS DA EDIFICAÇÃO,
REVESTI- LA ADEQUADAMENTE COM UM MATERIAL QUE GARANTA A SUA INTEGRIDADE, TAIS
COMO REVESTIMENTO ASFÁLTICO, REVESTIMENTO PLÁSTICO, PINTURA EPÓXI, OU REALIZAR
UM SISTEMA DE PROTEÇÃO CATÓDICA A REDE"

NOTAS:

A TUBULAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DEVE:

-  INEVITAVELMENTE APRESENTAR DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA CONTRA SOBREPRESSÃO;

-  TER UM REGISTRO GERAL DE CORTE PARA TODA EDIFICAÇÃO EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO
E ADEQUADAMENTE IDENTIFICADO;

-  APRESENTAR SEUS ACESSÓRIOS (VÁLVULAS, REGULADORES, ETC) EM LOCAIS DE FÁCIL
ACESSO PARA MANUTENÇÃO;

-  SER PREVISTO UMA VÁLVULA EM CADA PONTO DE UTILIZAÇÃO, VISANDO ISOLAR OS
APARELHOS DE UTILIZAÇÃO DE GÁS SEM INTERROMPER O FORNECIMENTO AOS DEMAIS
APARELHOS;

-  RECEBER O ADEQUADO TRATAMENTO SUPERFICIAL QUANDO ENTERRADA OU EMBUTIDA;

-  SER IDENTIFICADA ATRAVÉS DA PINTURA NA COR AMARELA 5Y8/12 PADRÃO MURSELL
QUANDO APARENTE;

-  TER, QUANDO APARENTE, AFASTAMENTO MÍNIMO DE 0,50 M DE CONDUTORES ELÉTRICOS E
0,30 M QUANDO PROTEGIDOS POR ELETRODUTOS, 2,0 M DE PÁRA-RAIOS E RESPECTIVOS
LOCAIS DE ATERRAMENTO;

-  TUBO -  LUVA: TUBO AO QUAL A TUBULAÇÃO DE GÁS PASSA EM SEU INTERIOR PARA NÃO
PERMITIR O CONFINAMENTO DE GÁS EM LOCAIS NÃO VENTILADOS, CONSTRUÍDO DE
MATERIAL INCOMBUSTÍVEL, COM EXTREMIDADES ABERTAS PARA PERMITIR A EXAUSTÃO DO
GÁS VAZADO FORA DA PROJEÇÃO HORIZONTAL DA EDIFICAÇÃO.

ISOMETRICO
ESCALA: S/ESC.

COORDENADORIA DE PROJETO E OBRAS -  UFMS

INDICADA

GLP
02/04

OTÁSSIO OTÁSSIO 

Av enida C os ta e Silv a, s /n. Bair r o U nivers itário Cep: 79070-900 Campo Grande - MS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

RESP.DATAMODIFICAÇÕESREVISÃO

CENTRAL DE GÁS LP E REDE DE DISTRIBUIÇÃO
REDE DE DISTRIBUIÇÃO - ISO

NOV/2019

UFMS-CAMPUS NOVA ANDRADINA

GÁS GLP E GASES

CPNA - REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DO LAB. DE QUÍMICA

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION



COLETOR PARA 01 CILINDROS P-45

04
2

20

29

14 14

27

30

33

16

12

DE CORTE GERAL
DETALHE DA VALVULA

DET. 02

16

LAJE

GRADE

GRADE VAZADA DO TIPO
CHAPA EXPANDIDA OU SIMILAR
PARA GARANTIR A VENTILAÇÃO
DA CENTRAL DE GÁS LP

PERIGO

INFLAMÁVEL

PERIGO

NÃO FUME

0,
10

CILINDRO TIPO P-45

BB

A

A
QTDUNDDESCRIÇÃOITEM

2UNDEXTINTOR DE PÓ QUIMICO SECO (PQS) - 12KG

1UNDPLACA "PERIGO INFLAMÁVEL"
1UNDPLACA "PERIGO NÃO FUME"

QTDUNDDESCRIÇÃO
LISTA DE MATERIAIS PARA A MONTAGEM DA CENTRAL DE GÁS LP

1UNDBOTIJÃO DE GÁS P-45

1UNDPINTURA SINALIZAÇÂO SOLO EXTINTOR 1x1m
1UNDPLACA "EXTINTOR" EM PVC 30x20cm

LI STA DE PEÇAS PARA A INSTALAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO

1PÇ27 TEE REDUÇÃO GALVANIZADO 3/4" x 1/2"

3PÇVALVULA DE RETENCAO P/ COLETOR 1/2" X 7/16POOL NPT29
1PÇMANOMETRO DE 0 A 300 PSI 1/4"30

1PÇNIPLE RED. DE AÇO 1/2" x  1/4"33

PLACAS DE SINALIZAÇÃO:

PERIGO - NÃO FUME (PVC) 30cmx20cm:

PERIGO - INFLAMÁVEL(PVC) 30cmx20cm::

PÓ QUÍ MICO SECO (12 Kg):

LEGENDA:

PERIGO

INFLAMÁVEL

PERIGO

NÃO FUME

PLACA FOTOLUMINESCENTE "EXTINTOR"

RÓTULO DO FABRICANTE

SELO DE GARANTIA DA ABNT

EXTINTORES:

PLACA "EXTINTOR"
- LETRAS BRANCAS
- SETA MENOR VERMELHA
- SETA MAIOR AMARELA

SINALIZAÇÃO DE SOLO

PLACA "EXTINTOR"

PLACAS
ESCALA: S/ESC.

DETALHES
ESCALA: S/ESC.

CORTE AA'
ESCALA: 1:25

PERSPECTIVA
ESCALA: S/ESC.

CORTE BB'
ESCALA: 1:25

PLANTA BAIXA
ESCALA: 1:25

0,15

1,001,00

1,
60

EXTINTORES
ESCALA: S/ESC.

A CENTRAL DE GLP POSSUIRÁ 02
EXTINTORES DE P.Q.S, DE 12 Kg CADA,
TENDO AO TODO 24 Kg DE P.Q.S.

COORDENADORIA DE PROJETO E OBRAS -  UFMS

INDICADA

GLP
03/04

OTÁSSIO OTÁSSIO 

Av enida C os ta e Silv a, s /n. Bair r o U nivers itário Cep: 79070-900 Campo Grande - MS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

RESP.DATAMODIFICAÇÕESREVISÃO

CENTRAL DE GÁS LP E REDE DE DISTRIBUIÇÃO
REDE DE DISTRIBUIÇÃO - CASA DE GÁS

NOV/2019

UFMS-CAMPUS NOVA ANDRADINA

GÁS GLP E GASES
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 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION

 DEMO VERSION



DETALHE PARA A INSTALAÇÃO DO PONTO DE CONSUMO

CUBA EM AÇO INOX
50x40/28cm

BALCÃO E PRATELEIRAS
EM GRANITO POLIDO
CINZA ANDORINHA

BALCÃO E PRATELEIRAS
EM GRANITO POLIDO
CINZA ANDORINHA

PONTO FORNECIMENTO DE
GÁS (GLP + PREVISÃO
PARA 2 OUTROS GASES)

PONTO FORNECIMENTO DE
GÁS (GLP + PREVISÃO
PARA 2 OUTROS GASES)

PONTO FORNECIMENTO DE
GÁS (GLP + PREVISÃO

PARA 2 OUTROS GASES)

CUBA EM AÇO INOX
50x40/28cm

BALCÃO E PRATELEIRAS
EM GRANITO POLIDO
CINZA ANDORINHA

BALCÃO E PRATELEIRAS
EM GRANITO POLIDO
CINZA ANDORINHA

PONTO FORNECIMENTO DE
GÁS (GLP + PREVISÃO
PARA 2 OUTROS GASES)

PONTO FORNECIMENTO DE
GÁS (GLP + PREVISÃO
PARA 2 OUTROS GASES)

PONTO FORNECIMENTO DE
GÁS (GLP + PREVISÃO

PARA 2 OUTROS GASES)

DET.02

DE CORTE INDIVIDUAL
DETALHE DA VALVULA

(PONTO DE CONSUMO)
(CAPELA)

DET.01

PI SO ACABADO

01

0,
70

02

15

20PÇPARAFUSO C/ BUCHA 8

6PÇBRAÇADEIRA TIPO "U" 3/4"
5ROLOFITA TEFLON - 50MTS

32,95MTPI NTURA DE TUBULAÇÃO RESINA EPOXI C/ ALCATRÃO, 3 DEMÃOS
QTDUNDDESCRIÇÃO

LISTA DE SERVIÇOS E MATERIAIS PARA A INSTALAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO

1PÇMAGUEIRA FLEXIVEL MALHA DE ACO 1,25M X 1/2"20
2PÇVALVULA DE ESFERA EM BROZE 3/4"16

25PÇVALVULA REGULAGEM FINA P-13 3/4"15
3PÇLUVA DE REDUÇÃO, GALV., 3/4'' X 1/2'' ROSQUEADA14

1PÇ13

PÇ3

PÇ2

1

QTDUNDDESCRIÇÃOITEM

LI STA DE PEÇAS PARA A INSTALAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO

22,75MTFITA DE SINALIZAÇÃO "GÁS" INSTALADA NA VALA - 50 MTS

MTTUBO ACO CARBONO PRETO S/ COSTURA SCH40 DM 20 3/4" 32,95

4,00MTPI NTURA EPOXI  EM TUBULAÇÃO,3 DEMÃOS

JOELHO 90 GRAUS, GALV., ROSQUEADO DN 20 3/4" 14
TEE 90 GRAUS, GALV. , ROSQUEADO DN 20 3/4" 8

1MTTUBO ACO CARBONO PRETO S/COST SCH80 A53 3/4"4

NI PLE DUPLO, GALV, ROSQUEADO, DN 20 3/4"

5 MTTUBO DE COBRE TEMPERA MOLE 1/4" 61,60

REGULADOR DE PRESSÃO COM VALVULA DE RETENÇÃO 12 PÇ 2

DETALHES
ESCALA: S/ESC.

DETALHES
ESCALA: S/ESC.

DETALHES
ESCALA: S/ESC.

DETALHES
ESCALA: S/ESC.
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S1

Aparelho
Chuveiro Lava Olhos
25mm x 1/2" 1 pç
Torneira de Jardim
25 mm x 1/2" 8 pç
Torneira de Lavatório
25 mm - 1/2" 4 pç

Metais
Registro de gaveta c/ canopla cromada
1" 1 pç
3/4" 2 pç

PVC Acessórios
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 4 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 4 pç
32 mm - 1" 2 pç
Bucha de redução sold. curta
32 mm - 25 mm 3 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 7 pç
32 mm 4 pç
Tubos
25 mm 26.75 m
32 mm 6.54 m
Tê 90 soldável
25 mm 11 pç
32 mm 2 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 5 pç
Luva de red. sold c/ bucha latão
25 mm - 1/2" 8 pç

Ág
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Planta Água Fria 

NORTE

PLANTA BAIXA BLOCO "H" - LOCAL DA REFORMA4

PLANTA BAIXA REFORMA - ÁGUA FRIA1

ø40 ø40PVC
i=2.0%

ø40PVC
i=2.0%

ø40

ø5
0

PV
C

i=
1.

0%

ø50

PVCi=2.0%

CE
ø100 mm

i=1.0%

Lista de Materiais
Caixas de Passagem

Caixa de passagem em Alvenaria e Tampa de  Concreto
40 x 40 cm 1 pç

Es
go

to

PVC Acessórios
Caixa sifonada girafácil montada c/ grelha e porta grelha
100x140x50 1 pç
Caixa sifonada montada c/ grelha e porta grelha
150x150x50 1 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 4 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 4 pç

PVC Esgoto
Curva 90 curta
40 mm 5 pç
Joelho 45
40 mm 3 pç
50 mm 1 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 5 pç
Tubo rígido c/ ponta e bolsa soldável
40 mm 15.50 m
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 1.41 m
50 mm - 2" 8.35 m
Tê 45
40 mm 2 pç

ø40

i=2
.0%

ø40
i=2.0%

ø40

PVC
i=2

.0%

ø40

i=2
.0%

ø5
0

i=
2.

0%

ø40

i=2
.0%

ø40
i=2.0%

DETALHE S12

DETALHE H15

25 mm - 1/2"

ø3
2 

m
m

Caixa sifonada
100x140x50 mm
c/ Grelha
Girafácil

Caixa sifonada
150x150x50 mm
c/ Grelha

Ponto de Esgoto
na Parede

Ponto de Água
na Parede

Lava Olhos

Executar Ligação
na Rede
Existente

Planta Esgoto

Executar Ligação
na Rede
ExistenteRede Esgoto

Existente

Rede Água
Existente

CE 40x40 cm

I =0.5%

TUBO
 PVC Ø

100 M
M

I =0.5%

TUBO
 PVC Ø

100 M
M

DRENAGEM PASSARELA3

I =0.5%
TU

BO
 PVC

 Ø
100 M

M

Águas Pluviais  - Passarela
Tubo PVC série normal
100 mm 21,20 m
Caixa de areia
0,45x0,55 cm 3 UN

CXA
0.45X0.55
CM

CXA
0.45X0.55
CM

CXA
0.45X0.55
CM

Planta Drenagem Passarela

CANALETA EXECUTAR BLOCO H
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Lista de Materiais

Tubulação PVC Esgoto série normal Ø 150 mm 73,28 m

Pl
uv

ia
l

Grelha 35cm para Canaleta de Concreto
Armado 30x50 cm - 131,60 m

Tubulação PVC Esgoto série normal Ø 100 mm 15 m
Sumidouro D = 1,50m   H = 5,00m 5 Un

NOTA: MANTER INSTALAÇÕES EXISTENTES LIGAR
NO NOVO SUMIDOURO

Caixa de Areia com Grelha - 60x60 cm 2 Un

CORTE A-A

5
,0

0
M

1,50M

PLANTA

.6
5

.65

.65

3
x2

.0
0
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ia

m
.=

2
5

cm

3
0

cm

Planta de cobertura1

Det Sumidouro2

Det Canaleta3

Canaleta de Concreto Armado 30x50 cm -
Grelha 35cm - restante já executado 3 m
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   PISO PISO 1. (A SER DEMOLIDO) PISO CERÂMICO EXTRA DE ALTA RESISTÊNCIA, PEI-4, 30x30cm (TAMANHO REAL 29,5x29,5cm), (A SER DEMOLIDO) PISO CERÂMICO EXTRA DE ALTA RESISTÊNCIA, PEI-4, 30x30cm (TAMANHO REAL 29,5x29,5cm), A SER DEMOLIDO) PISO CERÂMICO EXTRA DE ALTA RESISTÊNCIA, PEI-4, 30x30cm (TAMANHO REAL 29,5x29,5cm), ) PISO CERÂMICO EXTRA DE ALTA RESISTÊNCIA, PEI-4, 30x30cm (TAMANHO REAL 29,5x29,5cm), PISO CERÂMICO EXTRA DE ALTA RESISTÊNCIA, PEI-4, 30x30cm (TAMANHO REAL 29,5x29,5cm), ESPESSURA 8mm, TIPO GRES NA COR CREME, C/ FAIXA COR CORAL, CONFORME PL. DE PAGINAÇÃO DE PISO, REJUNTAMENTO NA COR GRAFITE, OU SIMILAR. O CONTRAPISO TAMBÉM SERÁ DEMOLIDO. 2. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO 45x45cm NA COR "CIMENTO QUEIMADO" REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO 45x45cm NA COR "CIMENTO QUEIMADO" OU SIMILAR, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE PARA PORCELANATOS E POSSUINDO REJUNTAMENTO PARA PORCELANATOS NA COR CINZA PLATINA, OU SIMILAR SOBRE CONTRAPISO ARMADO COM 7cm DE ESPESSURA.
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   TETOS TETOS 1. ACABAMENTO C/ 2 DEMÃOS DE PINTURA À BASE DE LÁTEX PVA NA COR BRANCO NEVE.ACABAMENTO C/ 2 DEMÃOS DE PINTURA À BASE DE LÁTEX PVA NA COR BRANCO NEVE.
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   RODAPÉ RODAPÉ 1. (A SER DEMOLIDO) RODAPÉS NO MESMO MATERIAL DO PISO CERÂMICO C/ 10cm DE ALTURA, NA COR CORAL. (A SER DEMOLIDO) RODAPÉS NO MESMO MATERIAL DO PISO CERÂMICO C/ 10cm DE ALTURA, NA COR CORAL. A SER DEMOLIDO) RODAPÉS NO MESMO MATERIAL DO PISO CERÂMICO C/ 10cm DE ALTURA, NA COR CORAL. ) RODAPÉS NO MESMO MATERIAL DO PISO CERÂMICO C/ 10cm DE ALTURA, NA COR CORAL. RODAPÉS NO MESMO MATERIAL DO PISO CERÂMICO C/ 10cm DE ALTURA, NA COR CORAL. 2. RODAPÉ COM 10cm DE ALTURA, NO MESMO MATERIAL DO REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO RODAPÉ COM 10cm DE ALTURA, NO MESMO MATERIAL DO REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO EVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO 45x45cm NA COR "CIMENTO QUEIMADO" OU SIMILAR
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   PAREDES PAREDES 1. (RECOMPOSIÇÃO PARA RETIRADA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE JANELA) LITOCERÂMICA (RECOMPOSIÇÃO PARA RETIRADA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE JANELA) LITOCERÂMICA (6,3x25,7cm) ASSENTADA A PRUMO, ESP.=9mm, ACABAMENTO 2 DEMÂOS DE IMPERMEABILIZANTE ÁGUA REPELENTE TIPO RESINA ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA, REJUNTAMENTO DE 8mm NA COR GRAFITE.  2. REBOCO PAULISTA ACAB. 3 DEMÃOS DE PINT. EM ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE, COR BRANCO GELO ATÉ REBOCO PAULISTA ACAB. 3 DEMÃOS DE PINT. EM ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE, COR BRANCO GELO ATÉ 1,60m SOBRE MASSA ACRÍLICA E A PARTIR DESSA ALTURA ATÉ O TETO PINTURA C/ 3 DEMÃOS EM TINTA A BASE LÁTEX PVA SOBRE MASSA CORRIDA NA COR BRANCO GELO.  3. CERÂMICA TIPO AZULEJO EXTRA, PEI-3 40x60cm, NA COR BRANCO LISO, ATÉ A VIGA, EM TODO O PERÍMETRO CERÂMICA TIPO AZULEJO EXTRA, PEI-3 40x60cm, NA COR BRANCO LISO, ATÉ A VIGA, EM TODO O PERÍMETRO DO AMBIENTE, REJUNTAMENTO NA COR CINZA OU SIMILAR.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 1-FOI SOLICITADA VIAGEM AO CPNA (SEI 3657356) PARA CONFERIR OS SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS, UMA VEZ QUE ESTE PROJETO REFERE-SE FOI SOLICITADA VIAGEM AO CPNA (SEI 3657356) PARA CONFERIR OS SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS, UMA VEZ QUE ESTE PROJETO REFERE-SE AO REMANESCENTE DO PROCESSO SEI 23452.000320/2018-84; 2-COMO A SOLICITAÇÃO DA VIAGEM NÃO FOI ATENDIDA (CONFORME DOCUMENTO SEI 3659493), OS SERVIÇOS CONSIDERADOS "EXECUTADOS" COMO A SOLICITAÇÃO DA VIAGEM NÃO FOI ATENDIDA (CONFORME DOCUMENTO SEI 3659493), OS SERVIÇOS CONSIDERADOS "EXECUTADOS" PODEM NÃO ESTAR CORRETAMENTE CONSIDERADOS NESTE PROJETO, BEM COMO EVENTUAIS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PODERÃO SOFRER INTERFERÊNCIAS DE ETAPAS JÁ EXECUTADAS NO CONTRATO ANTERIOR.
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NOTAS: 1- TODOS OS ELEMENTOS DE METAL, COMO JANELAS, PORTAS, ESCADA, GUARDA-CORPO, CORRIMÃO ETC. RECEBERÃO TRATAMENTO  TODOS OS ELEMENTOS DE METAL, COMO JANELAS, PORTAS, ESCADA, GUARDA-CORPO, CORRIMÃO ETC. RECEBERÃO TRATAMENTO TODOS OS ELEMENTOS DE METAL, COMO JANELAS, PORTAS, ESCADA, GUARDA-CORPO, CORRIMÃO ETC. RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO; TODOS OS COMPONENTES DE MARCENARIA DEVERÃO SOFRER TRATAMENTO FUNGICIDA E CUPINICIDA ANTES DOS ACABAMENTOS FINAIS. 2- OS REVESTIMENTOD CERÂMICOS DEVERÃO SER ASSENTADOS NA ARGAMASSA E REJUNTADOS C/ REJUNTE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL, ANTI-MOFO  OS REVESTIMENTOD CERÂMICOS DEVERÃO SER ASSENTADOS NA ARGAMASSA E REJUNTADOS C/ REJUNTE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL, ANTI-MOFO E LAVÁVEL (PISOS, AZULEJOS). 3- VERGAS DE CONCRETO ARMADO SERÃO CONSTRUÍDAS SOBRE VÃOS DE PORTAS, JANELAS, GUICHÊS OU OUTRAS ABERTURAS EXISTENTES NAS VERGAS DE CONCRETO ARMADO SERÃO CONSTRUÍDAS SOBRE VÃOS DE PORTAS, JANELAS, GUICHÊS OU OUTRAS ABERTURAS EXISTENTES NAS ALVENARIAS. AS VERGAS TERÃO COMPRIMENTO TAL QUE ULTRAPASSEM NO MÍNIMO 30cm PARA CADA LADO DO VÃO. CONTRA VERGAS TAMBÉM SERÃO USADAS SOB OS VÃOS DAS JANELAS OU GUICHÊS COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS DAS VERGAS. 4- TODAS AS IMPERMEABILIZAÇÕES SERÃO DEVIDAMENTE TESTADAS, A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ RECOLHER ART DO SERVIÇO EXECUTADO; TODAS AS IMPERMEABILIZAÇÕES SERÃO DEVIDAMENTE TESTADAS, A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ RECOLHER ART DO SERVIÇO EXECUTADO; 5- A PROTEÇÃO MECÂNICA SERÁ DE 3Cm DE ESPESSURA DE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, FORMADA POR MÓDULOS DE 0.50x0.50m OU A PROTEÇÃO MECÂNICA SERÁ DE 3Cm DE ESPESSURA DE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, FORMADA POR MÓDULOS DE 0.50x0.50m OU SIMILAR, COM APLICAÇÃO DE MASTIQUE ELÁSTICO IMPERMEÁVEL ENTRE AS JUNTAS; 6- TODAS AS BONECAS SERÃO DE 0.10m EXCETO QUANDO INDICADAS EM PLANTA; TODAS AS BONECAS SERÃO DE 0.10m EXCETO QUANDO INDICADAS EM PLANTA; 7- PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRO-SANITÁRIAS E CÁLCULO ESTRUTURAL, CONSULTAR PROJETOS ESPECÍFICOS; PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRO-SANITÁRIAS E CÁLCULO ESTRUTURAL, CONSULTAR PROJETOS ESPECÍFICOS; 8- TODOS OS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ASSIM COMO OS SEUS RESPECTIVOS ACABAMENTOS, SERÃO DE PRIMEIRA LINHA, DEVENDO TODOS OS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ASSIM COMO OS SEUS RESPECTIVOS ACABAMENTOS, SERÃO DE PRIMEIRA LINHA, DEVENDO APRESENTAR COMPROVADAS QUALIDADES DE RENDIMENTO, APLICAÇÃO, DURABILIDADE, REPOSIÇÃO, GARANTIA, AQUISIÇÃO IMEDIATA E PRINCIPALMENTE CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT. 9- DEVERÁ SER APRESENTADO NO ORÇAMENTO DE LICITAÇÃO OS FABRICANTES E MARCAS PROPOSTAS, COM AS RESPECTIVAS REFERÊNCIAS DOS DEVERÁ SER APRESENTADO NO ORÇAMENTO DE LICITAÇÃO OS FABRICANTES E MARCAS PROPOSTAS, COM AS RESPECTIVAS REFERÊNCIAS DOS MATERIAIS. 10- TODOS OS SERVIÇOS A SEREM EXCUTADOS DEVERÃO OBEDECER AS NORMAS DA ABNT, CADERNO DE ENCARGOS DA UFMS, ASSIM COMO A TODOS OS SERVIÇOS A SEREM EXCUTADOS DEVERÃO OBEDECER AS NORMAS DA ABNT, CADERNO DE ENCARGOS DA UFMS, ASSIM COMO A ATUAL REDAÇÃO DA NR-18. 11-TODOS OS SISTEMAS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER TESTADOS QUANTO AO SEU PERFEITO DESEMPENHO; TODOS OS SISTEMAS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER TESTADOS QUANTO AO SEU PERFEITO DESEMPENHO; 12- É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, COM A RESPECTIVA ART DO  É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, COM A RESPECTIVA ART DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 307, DE 5 DE JULHO DE 2002. A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ SUBMETER O PLANO AO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE A FIM DE SER AVALIADO ANTES DO INÍCIO DAS OBRAS. APÓS A APROVAÇÃO, O MESMO DEVERÁ SER ENCAMINHADO À DIRER/CPO/PROADI, A FIM DE SER JUNTADO AO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. CASO O PGRCC NÃO SEJA EXIGIDO NO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PELO ÓRGÃO AMBIENTAL FISCALIZADOR, O MESMO DEVERÁ SER ENCAMINHADO À CPO/PROADI PARA SER ANALISADO E APROVADO PELA EQUIPE TÉCNICA DESTA UFMS. EM SEGUIDA, DEVERÁ SER ENCAMINHADO À DIFRE/CPO/PROADI, PARA ACOMPANHAMENTO E VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PROPOSTAS NO PGRCC. POR FIM, A EMPRESA DEVERÁ, DURANTE E APÓS A EXECUÇÃO AS OBRAS, APRESENTAR OS CERTIFICADOS DE DESTINAÇÕES DOS RESÍDUOS PARA JUNTADA NO PROCESSO. 13- DEVERÃO TAMBÉM SER OBSERVADOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, CONSIDERANDO OS PROCESSOS DE EXTRAÇÃO OU  DEVERÃO TAMBÉM SER OBSERVADOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, CONSIDERANDO OS PROCESSOS DE EXTRAÇÃO OU FABRICAÇÃO, UTILIZAÇÃO E DESCARTE DOS PRODUTOS E MATÉRIAS PRIMAS EM ATENÇÃO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1 DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, (TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI Nº 8.666, DE 21/06/1993, NO ART. 2º, DA LEI Nº 6.938, DE 31/08/1981, DA CONSTITUIÇÃO NA AQUISIÇÃO DE BENS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU OBRAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 14- ALÉM DISSO RESPEITAR E ATENDER A RESOLUÇÃO CONAMA N.º 237/1997 (LICENCIAMENTO AMBIENTAL), RESOLUÇÃO CONAMA N.º 307/2002  ALÉM DISSO RESPEITAR E ATENDER A RESOLUÇÃO CONAMA N.º 237/1997 (LICENCIAMENTO AMBIENTAL), RESOLUÇÃO CONAMA N.º 307/2002 (GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL), LEI Nº 4.771/1966 (CÓDIGO FLORESTAL), LEI N.º 6.938/1981 (POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE), LEI Nº 9.605/1998 (CRIMES AMBIENTAIS), LEI N.º 12.305/2010 (POLÍTICA NACIONAL DOS RECURSOS SÓLIDOS), LEI N.º 2.080/2000 DE MATO GROSSO DO SUL, LEI COMPLEMENTAR N.º 184/2011 DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, DECRETO N.º 8.111/2000 DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E DEMAIS LEGISLAÇÕES QUE REGEM NESTE ÂMBITO, AFIM DE PROTEGER E GARANTIR A INTEGRIDADE DO MEIO AMBIENTE. 15- DEVERÃO SER OBSERVADAS TODAS AS NORMAS REGULAMENTADORAS (NR) DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, RELATIVAS À  DEVERÃO SER OBSERVADAS TODAS AS NORMAS REGULAMENTADORAS (NR) DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, RELATIVAS À SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO, INERENTES ÁS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NA EXECUÇÃO DA OBRA E PROCEDIMENTOS DE ATIVIDADES NO CANTEIRO DE OBRAS. 16- ATENÇÃO A TODAS AS NOTAS E OBSERVAÇÕES CONTIDAS NAS DIVERSAS FOLHAS DOS PROJETOS.  ATENÇÃO A TODAS AS NOTAS E OBSERVAÇÕES CONTIDAS NAS DIVERSAS FOLHAS DOS PROJETOS. 17- CONFIRMAR TODAS AS MEDIDAS NO LOCAL. CONFIRMAR TODAS AS MEDIDAS NO LOCAL.
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/OBRA 

DE ENGENHARIA Nº _____/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E A 

CULTURA - FAPEC E A EMPRESA 

___________________________.  

 

A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, entidade sem fins lucrativos, com 

personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.513.690/0001-50, com sede 

e foro nesta Capital, na Rua 09 de Julho, nº 1922, Vila Ipiranga, neste ato representado(a) pelo(a) 

____________________(cargo e nome), doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

_____________________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________________, sediado(a) na 

_____________________, em _____________________ doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) __________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________, expedida pela (o) ________________, e CPF nº ___________________, tendo 

em vista o que consta no Processo nº ______________/_______ e em observância às disposições da 

Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, e da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do RDC Eletrônico nº ____/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para execução do REMANESCENTE da Obra de Reforma para implantação do laboratório 

de química, na UFMS em Nova Andradina/MS - CPNA, totalizando uma área de 55,83 m², conforme 

Projetos, Planilha Orçamentária, condições e quantidades estabelecidas no Projeto Básico e              demais 

anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do RDC Eletrônico nº ___/2023 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com 

início na data de ____/_____/______ e encerramento em ____/_____/_______.  

2.2. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias e será iniciada a contar da emissão ordem de 

serviços, cujas etapas observarão o cronograma anexado ao Edital do RDC Eletrônico nº ____/2023. 

2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento no 

art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, mediante prévia apresentação de justificativas, autorização da 

autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequação do cronograma 

físico-financeiro, formalizadas nos autos do processo administrativo. 

2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas por 

meio de prévia celebração de termo aditivo.  

2.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.3 e 2.4 acima, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo, conforme preceitua o 

art. 79, § 5º, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio termo aditivo. 

2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do 

contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário no termo aditivo de 

prorrogação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ______________ (______________). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos para atender a esta licitação estão previstos no Contrato nº 165/2022-Modernização e 

manutenção da infraestrutura dos laboratórios de pesquisa e inovação da UFMS: avaliação do impacto 

do investimento para o ensino-pesquisa-extensão-empreendedorismo-inovação e desenvolvimento 

institucional. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes, encontram-se 

definidos no Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS: 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Projeto Básico. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto, bem como de fiscalização, pela 

CONTRATANTE, da execução das obras são aqueles previstos no Projeto Básico. 

 

9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 

ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO: 

10.1.   O contratado se obriga, sob as penas previstas no contrato e na legislação aplicável, a observar e 

cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando à legislação brasileira 

anticorrupção, a legislação brasileira contra a lavagem de dinheiro, assim como as normas e exigências 

constantes das políticas internas da contratante.  

10.2. O contratado declara e garante que não está envolvido ou irá se envolver, direta ou indiretamente, 

durante o cumprimento das obrigações previstas neste contrato, em qualquer atividade ou prática que 

constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção.  

10.3. A contratada declara e garante que não se encontra (i) sob investigação em virtude de denúncias 

de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada 

ou indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) suspeita de práticas de terrorismo e/ou 

lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental; e (iv) sujeita a restrições ou sanções 

econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental.  

10.4.  O contratado declara que não ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, 

deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a vigência do contrato, não 
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irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes 

ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de 

beneficiar ilicitamente a contratante e/ou seus negócios.  

10.5. O contratado declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou 

esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como 

empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas 

envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 

anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo.  

10.6. O contratado se obriga a notificar prontamente, por escrito, à contratante a respeito de qualquer 

suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de participação em práticas de suborno 

ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta cláusula.   

10.7. O não cumprimento pelo contratado das leis anticorrupção e/ou do disposto nesta cláusula será 

considerado uma infração grave ao contrato e conferirá à contratante o direito de, agindo de boa-fé, 

declarar rescindido imediatamente o contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a contratada 

responsável por eventuais perdas e danos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS: 

11.1.  O contratado obriga-se a atuar no presente contrato em conformidade com a Legislação vigente 

sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de 

cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos 

clientes desta. No manuseio dos dados a contratada deverá:  

11.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da contratante 

e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas 

obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 

contratante, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.  

11.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.  
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11.1.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 

autorização expressa e por escrito da contratante.  

11.1.4. Garantir, por si próprio, a confidencialidade dos dados que tiver acesso em decorrência deste 

contrato, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar 

para outros fins, com exceção da prestação de serviços à contratante.  

11.2. Os dados pessoais que tiver acesso não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da contratante, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 

cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra 

forma reflitam referidas Informações.  

11.2.1. Caso o contratado seja obrigado por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 

autoridade pública, deverá informar previamente a contratante para que esta tome as medidas que 

julgar cabíveis.  

11.3. O contratado deverá notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:  

11.3.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais pela contratada, seus funcionários, ou terceiros autorizados;  

11.3.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

contratada.   

11.4. O contratado será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 

contratante e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pelo contratado de qualquer 

dos itens previstos nesta cláusula quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

12.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as 

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DAS ALTERAÇÕES: 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

observadas, ainda, as regras específicas previstas na Lei n.º 12.462, de 2011, e no Decreto n.º 7.581, de 

2011.  

13.2.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 

unitários do orçamento estimado da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em 

decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 

13.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 42, 

§ 7º, do Decreto n.º 7.581/2011.  

13.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 

global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada 

com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, 

e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 42, 

§4º, III do Decreto n.º 7.581/2011. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo ao 

Edital.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES: 

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

15.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
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comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor. 

15.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à FAPEC, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e 

do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO: 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

16.1.1. Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do 

Instrumento Convocatório; 

16.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e multas. 

16.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 

do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO: 

18.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no site da FAPEC e em jornal de grande circulação local, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO: 

19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Campo Grande - MS. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 

Campo Grande, MS, _______, de ________________ de 2023.  

 

__________________________________________________________ 

Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC 
Nome 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_______________________________________ 
Empresa 

Nome 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________ 
CPF: ___________________________________________ 
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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23104.037714/2022-24

2. Descrição da necessidade

Conforme DESPACHO GAB/CPAR (SEI 3116621):

"Em atenção ao vosso despacho n.º 0646978, manifestamos que a realização da obra proposta por meio dos projetos apresentados 
neste processo (0646129, 0646135, 0646142 e 0646148) é de fundamental importância para iniciarmos o Curso de Medicina 
Veterinária no Câmpus de Paranaíba.

Sem a obra, não será possível atender aos semestres iniciais do  curso, pois no projeto estão sendo contemplados espaços
físicos  de necessidade para a formação do aluno nos primeiros períodos da graduação.

Ressaltamos que estamos em contato com a CPO/PROADI, com o objetivo de adequações que o CPAR julgam necessárias nos
projetos, conforme pode ser verificado na troca de e-mail anexa a este processo (Doc. n.º 0655826).

Acrescentamos, por fim, que este processo está na pauta da 7ª Reunião Ordinária do Conselho de Câmpus do CPAR (Doc. n.
º 0651343),  para que o órgão possa se manifestar sobre os projetos."

 

Trata-se de Remanescente da obra objeto do Contrato 110/2020-UFMS (Processo SEI  23452.000320/2018-84), que foi
CANCELADO conforme fatos descritos e documentados no Processo Sancionador (SEI 23104.029631/2021-81).

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
GAB/CPNA Prof. Drª. Solange Fachin

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos da contratação:

A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do serviço, com todas as especificações mínimas exigidas. Trata-
se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime Diferenciado de Contratação – RDC Eletrônico.

A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

O modo de disputa será FECHADO, Regime de execução: EXECUÇÃO INDIRETA, regime de contratação: EMPREITADA
POR PREÇO UNITÁRIO.  Como justificativa  para recomendação  desse regime de contratação, Conforme Acórdão   nº 1977
/2013, existem certos tipos de obras e sistemas construtivos que, por suas características, não possibilitam uma quantificação
absolutamente acurada dos exatos volumes a executar. Há uma imprecisão nata nesses afazeres. Em contratos que
envolvam  reformas de edificações, como é o caso da Reforma para implantação do laboratório de química e execução de
passarela metálica, como exemplo, não há como prever o exato estado das tubulações no interior dos pisos e paredes existentes,
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sem antes demoli-las. Em obras que envolvam reformas de edificações, temos verificado que sempre se verificam interferências
ou intercorrências no andamento das obras que são quase impossíveis de se identificar com antecedência. Por esse motivo, nesses
empreendimentos eivados de imprecisão congênita, é preferível a utilização de empreitadas por preço unitário, pelas
características próprias do sistema de medição;

O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO, que terá como referência o preço global fixado no instrumento
convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos e o percentual de desconto apresentado pelos licitantes 
incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório;

Por se tratar de uma obra sem alta complexidade executiva, não se justifica a participação de consórcios.

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, que serão 
disciplinados no edital.

Qualificação Econômico-Financeira:

certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social

comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 
10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

Qualificação Técnica:

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, contendo os seguintes quantitativos:
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Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante;

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 
CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 
da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução da obra ou serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo da contratação, contendo os seguintes quantitativos:

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 
proponente, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o proponente, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o proponente seja efetivamente contratado.

No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do 
artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração.

A proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 
serviços de engenharia.

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
considerados essenciais para a execução contratual.

A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste Projeto Básico e Anexos.

Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Valor Global estimado: R$ 263.108,00  (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITO REAIS), sem 
desoneração.

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital
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Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou 
lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não 
superar os valores de referência discriminados nos projetos respectivos.

Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, os custos unitários dos itens materialmente relevantes das 
propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela administração pública, sendo 
considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da proposta e que, somados, representem 
pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da 
obra.

5. Levantamento de Mercado

A estimativa de preço foi elaborada de acordo com os projetos executivos do REMANESCENTE da Obra de Reforma para 
implantação do laboratório de química, na UFMS em Nova Andradina/MS - CPNA, totalizando uma área de 55,83 m², sendo os 
quantitativos constantes na planilha orçamentária compatíveis com os projetos executivos da obra, bem como os custos unitários 
de insumos e serviços encontram-se de acordo com o que preconiza o Decreto nº 7.983 de 08 de abril de 2013, estando ainda seus 
códigos SINAPI e referências indicados no orçamento e composições de preços unitários, conforme ANEXO.

6. Descrição da solução como um todo

Para licitação da obra pretendida foram elaborados Projetos de Arquitetura, Elétrico, Hidrossanitário  e Orçamentos, além de
relatório com levantamento dos itens já executados na contratação anterior.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As estimativas a serem contratadas estão determinadas no orçamento previsto para a obra (ANEXO 1), este subsidiado pelos 
projetos técnicos de engenharia e arquitetura elaborados para a intervenção Proposta.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 263.108,00

Conforme Anexo 1, a estimativa do Valor da Contratação é de   R$ 263.108,00 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, 
, sem desoneração.CENTO E OITO REAIS)

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em se tratando de execução de execução de obra de engenharia, houve entendimento que o parcelamento da solução irá gerar 
conflitos de compatibilização dos sistemas e não haverá dificuldade no caso de distribuição de responsabilidades futuras 
(imputação de responsabilidades). 

Entendemos necessária a continuidade da obra ora iniciada em contrato que foi cancelado.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Por se tratar de obra de engenharia, com serviços determinados e projetados para a área de intervenção, entendemos que deverá 
haver licitação específica para a contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Foi incluído a demanda no Plano Anual de Contratações (PAC/PGC).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Conforme Documento de Formalização de Demanda (SEI 3705597), a readequação/instalação de sala de aula para criação de 
Laboratório de Química no Câmpus de Nova Andradina-CPNA/UFMS, conforme normas pertinentes, justifica-se pela 
necessidade de atender fundamentalmente o Curso de Engenharia de Produção, criado na Unidade Setorial de Nova Andradina, 
conforme Resolução Resolução nº 81, de 22/11/2013, do Conselho Universitário (publicada no Boletim de Serviço n° 5679, de 04
/12/2013), baseado na Resolução nº 407, de 22/11/2013, do Conselho de Ensino de Graduação (publicada no boletim de serviço 
nº 5682, de 09/12/2013).

13. Providências a serem Adotadas

Como é Remanescente de obra ora iniciada, em área separada das instalações da UFMS em Paranaíba/MS, não haverá
necessidade de estabelecimento de fluxo de acadêmicos e servidores.

Caberá a DINFRA/PROADI a determinação de servidores para fiscalização e gestão administrativa dos contratos. Como o setor
em questão já possui servidores com atribuições especificas para as funções determinadas, entendemos não haver a necessidade
de capacitação de servidores específicos para a gestão da obra.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Deverão ser incluídos no Documento PROJETO BÁSICO da obra as seguintes determinações visando cumprimento de 
legislações ambientais vigentes:

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 
florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa 
florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 
termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;
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Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento 
de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

Apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos acima, conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/17, 
poderá haver solicitação de cópia autenticada por cartório ou pelo servidor, mediante comparação com o original.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 
307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a 
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas;

resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que 
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela 
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em 
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
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15. Análise de Risco

MAPA DE RISCO

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando que se trata de remanescente de obra já iniciada e da importância para os cursos existentes na Unidade, 
entendemos ser de fundamental importância a conclusão da obra.

17. Responsáveis

 

REGINALDO SOUZA DE ABREU
Secretário - SEDINF/DINFRA/PROADI
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Anexo I - LICITAÇÃO -ORÇAMENTO - SEM DESON. - 
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

OBRA   : CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

LOCAL :  UFMS - Nova Andradina - MS

Data: NOVEMBRO/2022

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) %

01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 22.268,40 8,46%

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 39.438,85 14,99%

03 VEDAÇÃO 455,10 0,17%

04 ESQUADRIAS 4.965,53 1,89%

05 FORRO 5.857,59 2,23%

06 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAL 74.759,04 28,41%

07 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA 28.970,80 11,01%

09 INSTALAÇÕES DE GASES 12.849,35 4,88%

10 REVESTIMENTO DE PAREDES 15.673,06 5,96%

11 CONTRAPISO E PISO 19.572,96 7,44%

12 BANCADAS E METAIS  31.810,73 12,09%

13 PINTURA 5.484,51 2,08%

14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.002,08 0,38%

TOTAL GERAL    (R$) 263.108,00 100,00%

RESUMO

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI s/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 23,54%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

01.01 Engenheiro civil com encargos complementares 90777 H 60,00 109,01 134,67 8.080,20

01.02 encarregado geral com encargos complementares 90776 H 510,00 22,52 27,82 14.188,20

Subtotal item 01 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 22.268,40

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 

02.01 Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ escritório Comp. de Preços Unitários mês 3,00 830,00 1.025,38 3.076,14

02.02 Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ almoxarifado Comp. de Preços Unitários mês 3,00 830,00 1.025,38 3.076,14

02.03 Placa da obra em chapa de aço galvanizado Comp. de Preços Unitários m2 7,84 527,70 651,92 5.111,05

02.04 Mobilização de materiais e equipamentos para instalação de canteiro de obra, inclusive carga e descarga Comp. de Preços Unitários un. 1,00 327,62 404,74 404,74

02.05 Ligação provisória de água Comp. de Preços Unitários  cj 1,00 392,10 484,40 484,40

02.06 Ligação provisória de esgoto Comp. de Preços Unitários  cj 1,00 875,54 1.081,64 1.081,64

02.07 Ligação provisória de luz e energia Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.538,86 1.901,11 1.901,11

02.08 Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR Comp. de Preços Unitários un. 1,00 4.738,92 5.854,46 5.854,46

02.09 Elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.800,00 2.223,72 2.223,72

02.10 Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.832,94 2.264,41 2.264,41

02.11

Fornecimento e instalação de baias de tábua de madeira, com 4 módulos, sendo 02 com dimensões 3,00 x
2,20 m e 02 com dimensões 1,00 x 2,20m, separação por alvenaria com altura = 0,90m, cobertura com telha
de fibrocimento, fechamento lateral em L com chapa de compensado, destinadas ao armazenamento de
resíduos sólidos classes 1,2,3 e 4

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 8.708,48 10.758,46 10.758,46

02.12 Capina e limpeza manual de terreno 98524 M2 12,00 2,87 3,55 42,60

02.13 Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento 97644 M2 1,68 8,11 10,02 16,83

02.14 Demolição de alvenaria 97622 M3 0,29 50,14 61,94 17,96

02.15 Demolição de concreto 97629 M3 0,56 129,45 159,92 89,56

02.16 Demolição de rodapé cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento. 97632 M 28,40 2,27 2,80 79,52

02.17
locacao convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m -  2 
utilizações. af_10/2018

99059 M 15,10 56,55 69,86 1.054,89

02.18 Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³ (locação) Comp. de Preços Unitários un. 3,00 220,00 271,79 815,37

02.19 Carga manual de entulho em caçamba estacionária 5.54 - SINDUSCON/MS m3 15,00 8,60 10,62 159,30

02.20 Locação de caçamba estacionária cap. = 4m3 5.55 - SINDUSCON/MS un. 3,00 250,00 308,85 926,55

Subtotal item 02 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 39.438,85

03 VEDAÇÃO 

03.01 Alvenaria de vedação de blocos vazados de cerâmica de 9x19x19cm (espessura 9cm) 103322 M2 2,55 60,40 74,62 190,28

03.02
alvenaria de tijolos ceramicos macicos 5x10x20cm, assentado  com argamassa traco 1:2:8 (cimento, cal e 
areia)

101159 M2 1,03 139,72 172,61 177,79

03.03 alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 9x19x39cm (espessura 9cm) 103316 M2 1,02 69,06 85,32 87,03

Subtotal item 03 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 455,10

04 ESQUADRIAS

04.01
Janela para ventilação c/ tela quebra-chama de arame galvanizado fio 18  quadrangular de 3mm, em caixilho 
de cantoneira L 3/4" x 3/4"x 1/8" de ferro galvanizado

Comp. de Preços Unitários m² 0,31 280,60 346,65 107,46

04.02
Porta de aço de abrir, tipo veneziana, c/ vidro mini boreal, 0,8 x 2,10m, com barra anti pânico c/ fechadura 
externa (completa)

Comp. de Preços Unitários un. 2,00 1.507,36 1.862,19 3.724,38

04.03
Portão de abrir, 2 folhas, 1,25m x 1,70m, com borda em tubo de aço galvanizado, com tela quebra-chama, 
trinco chato 5"

Comp. de Preços Unitários m² 2,13 430,83 532,25 1.133,69

Subtotal item 04 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 4.965,53

05 FORRO 

05.01 forro de pvc, liso, para ambientes comerciais 96486 M2 50,94 93,08 114,99 5.857,59

Subtotal item 05 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.857,59

06 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAL

06.01 ÁGUA FRIA

06.01.01
Tubo de pvc rígido  d = 25 mm, sold. marron, inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91785 M 26,75 43,65 53,93 1.442,63

06.01.02
Tubo de pvc rígido  d = 32 mm, sold. marron, inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91786 M 6,54 34,56 42,70 279,26

06.01.03 registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla cromados 89987 UN 2,00 56,60 69,92 139,84

06.01.04 registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 , com acabamento e canopla cromados 94792 UN 1,00 68,81 85,01 85,01

06.01.05 Reaterro manual apiloado de valas 96995 M3 1,51 46,19 57,06 86,16

06.01.06 Rasgo em alvenaria para eletrodutos com diametros menores ou iguais a 40 mm. 90447 M 8,10 6,43 7,94 64,31

06.01.07 Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 90466 M 8,10 12,20 15,07 122,07

06.02 ESGOTO

06.02.01
Tubo de pvc rígido, soldável branco d=40mm,  inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91792 M 15,50 60,90 75,24 1.166,22

06.02.02
Tubo de pvc rígido, soldável branco d=50mm,  inclusive conexões, corte e fixação, rasgo e chumbamento de 
alvenaria 

91793 M 8,35 95,55 118,04 985,63

06.02.03 Tubo de pvc rígido, soldável branco d=100mm,  inclusive conexões, corte e fixação 91795 M 1,41 76,54 94,56 133,33

06.02.04
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

91790 M 21,20 86,90 107,36 2.276,03

06.02.05 Caixa sifonada, pvc, DN 150x150x50 mm, com grelha Comp. de Preços Unitários un. 1,00 68,21 84,27 84,27

06.02.06 Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha, girafácil Comp. de Preços Unitários un. 1,00 36,71 45,35 45,35

Preço Unitário + 
BDI

Data: NOVEMBRO/2022

SINAPI (s/ 
desoneração): 

SETEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI s/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 23,54%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: NOVEMBRO/2022

SINAPI (s/ 
desoneração): 

SETEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

06.02.07
caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, dimensões internas: 
0,4x0,4x0,4 m para rede de esgoto c/ tampa de concreto

97901 UN 1,00 282,98 349,59 349,59

06.02.08 Escavação manual de valas 93358 M3 7,64 76,19 94,13 719,15

06.02.09 Reaterro manual apiloado de vala 96995 M3 2,27 46,19 57,06 129,53

06.02.10 Recomposição de grama em placas 98504 M2 12,72 9,89 12,22 155,44

06.03 EXTRAVASOR DAS CALHAS DA PASSARELA METÁLICA

06.03.01
Caixa de dissipação de energia c/ medidas interna 0,45m x 0,55m x 0,35m, c/ fundo em brita h=20 cm (p/ 
água da calha da passarela metálica)

Comp. de Preços Unitários un. 3,00 168,82 208,56 625,68

06.04 ÁGUA PLUVIAL

06.04.01
Caixa de areia c/ medidas internas 60x60x60 cm, revestida internamente c/ argamassa esp. 2,0 cm, c/ fundo 
brita 30 cm, c/ grelha de ferro

Comp. de Preços Unitários un. 2,00 491,62 607,35 1.214,70

06.04.02 Canaleta de Concreto Armado com medidas internas de 30x50cm, c/ grelha de 35cm de largura Comp. de Preços Unitários m 3,00 627,68 775,44 2.326,32

06.04.03 tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 150 mm, fornecido e instalado 89849 M 73,28 67,38 83,24 6.099,83

06.04.04 tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado 89714 M 15,00 40,30 49,79 746,85

06.04.05 Escavação manual de valas 93358 M3 10,60 76,19 94,13 997,78

06.04.06 Reaterro manual apiloado com soquete. 96995 M3 10,60 46,19 57,06 604,84

06.04.07
escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga e transporte, em solo de 1ª categoria com 
escavadeira hidráulica (caçamba: 0,8 m³ / 111 hp), frota de 6 caminhões basculantes de 14 m³, dmt de 4 km 
e velocidade média 22 km/h. af_12/2013

101244 M3 130,08 15,79 19,51 2.537,86

06.04.08 Anel de concreto armado perfurado, d = 1,5 m, h= 0,50 m Comp. de Preços Unitários m 25,00 953,15 1.177,52 29.438,00

06.04.09 Perfuração em terra (broca), d = 25 cm, com ferramenta manual Comp. de Preços Unitários m 30,00 44,26 54,68 1.640,40

06.04.10
Tampa de concreto, circular, diam. 1,5m, esp. 10cm,  pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros, 
taxa de aço aproximada de 30kg/m³.

97739 M3 1,01 2.772,83 3.425,55 3.459,81

06.04.11 Fornecimento/instalacao manta bidim rt-16 Comp. de Preços Unitários m2 125,66 21,57 26,65 3.348,84

06.04.12 Lastro de brita 102719 M3 81,29 133,97 165,51 13.454,31

Subtotal item 06 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 74.759,04

07 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA

07.01 Caixa retangular 4" x 2" alta, metálica - fornecimento e instalação. 92867 UN 2,00 27,50 33,97 67,94

07.02
Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado dn 20 mm (3/4''), aparente - 
fornecimento e instalação.

95801 UN 34,00 38,55 47,62 1.619,08

07.03 Conector unidut box cônico em alumínio 1/2" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 18,00 3,01 3,72 66,96

07.04 Conector unidut box cônico em alumínio 3/4" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 66,00 3,27 4,04 266,64

07.05 Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 32 mm (1") - fornecimento e instalação. 91885 UN 3,00 10,68 13,19 39,57

07.06 Luva para eletroduto, de aço galv. leve (1 1/2") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 19,00 13,75 16,99 322,81

07.07 Luva para eletroduto, de aço galv. leve (3/4") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 8,00 3,58 4,42 35,36

07.08 Tampão para condulete (1/2") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 6,00 4,83 5,97 35,82

07.09 Tampão para condulete (3/4") - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 70,00 6,03 7,45 521,50

07.10 Arruela de pressão galvan. 1/4" - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 4,00 0,71 0,88 3,52

07.11 Bucha de Nylon S6 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 176,00 4,62 5,71 1.004,96

07.12 Conector de porcelana tripolar Comp. de Preços Unitários un. 1,00 15,99 19,75 19,75

07.13 Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,2x32mm autoatarrachante - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 172,00 4,48 5,53 951,16

07.14 Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,8x45mm autoatarrachante - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 4,00 4,58 5,66 22,64

07.15 Terminal a compressão isolado para cabo 16mm2 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 15,00 3,24 4,00 60,00

07.16 Terminal a compressão isolado para cabo 2.5 - 4.0mm2 - fornecimento e instalação Comp. de Preços Unitários un. 66,00 2,51 3,10 204,60

07.17
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.

91926 M 100,90 4,14 5,11 515,60

07.18
Cabo de cobre flexível isolado, 4,0 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e 
instalação.

91928 M 291,90 6,39 7,89 2.303,09

07.19 Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - fornecimento e instalação. 92982 M 68,10 16,64 20,56 1.400,14

07.20
cabo de cobre flexível isolado, 25 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - fornecimento e instalação. 
af_12/2015

92984 M 272,10 27,45 33,91 9.226,91

07.21
Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado  (1/2''), aparente - fornecimento 
e instalação.

Comp. de Preços Unitários un. 6,00 38,07 47,03 282,18

07.22 Placa 4x2" com furo 91945 UN 1,00 9,11 11,25 11,25

07.23
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

91996 UN 1,00 30,22 37,33 37,33

07.24 interruptor bipolar (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. af_09/2017 91959 UN 1,00 40,01 49,43 49,43

07.25 tomada média de sobrepor (2 módulos), 2p+t 10 A - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários un. 20,00 27,38 33,83 676,60

07.26 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A - fornecimento e instalação 91992 UN 7,00 39,38 48,65 340,55

07.27 tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 20 a - fornecimento e instalação. af_12/2015 91997 UN 7,00 32,36 39,98 279,86

07.28
DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar -175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us - 
fornecimento e instalação

Comp. de Preços Unitários un. 4,00 112,60 139,11 556,44

07.29 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação 93655 UN 3,00 13,77 17,01 51,03

07.30 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 25a - fornecimento e instalação 93656 UN 18,00 13,77 17,01 306,18

07.31 Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação 93662 UN 1,00 61,83 76,38 76,38

07.32 Disjuntor termomagnetico tipo DIN, tripolar, 63a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           Comp. de Preços Unitários un. 1,00 218,92 270,45 270,45

07.33 Disjuntor termomagnético tipo DIN, tripolar, 63a, 42 ka, em caixa moldada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           Comp. de Preços Unitários un. 1,00 484,92 599,07 599,07

07.34 Dispositivo dr, 4 polos, sensibilidade de 30mA, corrente de 63A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     Comp. de Preços Unitários un. 1,00 203,50 251,40 251,40

07.35
eletroduto rígido roscável, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento 
e instalação. af_12/2015

91871 M 23,90 14,58 18,01 430,44

07.36
eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. 

91872 M 11,90 19,32 23,87 284,05

07.37 Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 20 mm (3/4  ), aparente - fornecimento e instalação. Comp. de Preços Unitários m 30,10 23,66 29,23 879,82
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Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
BDI s/ 

desoneração

Local: UFMS - Nova Andradina - MS 23,54%

Quantidade Preço Total

Proposta Proposto

Preço Unitário + 
BDI

Data: NOVEMBRO/2022

SINAPI (s/ 
desoneração): 

SETEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

07.38
eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 25 mm (1  ), aparente, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. af_11/2016_p

Comp. de Preços Unitários m 5,40 28,02 34,62 186,95

07.39
eletroduto de aço galvanizado, classe semi pesado, dn 40 mm (1 1/2  ), aparente, instalado em parede - 
fornecimento e instalação. af_11/2016_p

Comp. de Preços Unitários m 68,10 28,02 34,62 2.357,62

07.40 luminária de emergência - fornecimento e instalação. 97599 UN 2,00 29,99 37,05 74,10

07.41
Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 16 
disjuntores din, inclusive barramento

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 680,44 840,62 840,62

07.42
Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 44 
disjuntores din, inclusive barramento

Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.166,42 1.441,00 1.441,00

Subtotal item 08 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 28.970,80

09 INSTALAÇÕES DE GASES 

09.01
lastro de vala com preparo de fundo, largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento manual, 
em local com nível baixo de interferência

102719 M3 0,27 133,97 165,51 44,69

09.02 lastro de concreto magro em vala 96616 M3 1,06 613,97 758,50 804,01

09.03 Pintura de tubulação com tinta a base de resina epoxi com alcatrão, três demãos Comp. de Preços Unitários m² 2,21 109,53 135,31 299,04

09.04 Pintura epoxi, três demãos Comp. de Preços Unitários m2 0,16 72,76 89,89 14,38

09.05 Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo" Comp. de Preços Unitários m 43,85 1,48 1,83 80,25

09.06
Fita adesiva anticorrosiva de pvc flexivel, cor preta, para protecao tubulacao, larg. 50 mm ( Critério de
medição: metro de tubulação)

Comp. de Preços Unitários m 64,95 15,81 19,53 1.268,47

09.07 Rasgo em alvenaria para eletrodutos com diametros menores ou iguais a 40 mm. 90447 M 24,40 6,43 7,94 193,74

09.08 Chumbamento linear em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais a 40 mm. 90466 M 24,40 12,20 15,07 367,71

09.09 Tubo de aço preto sem costura, sch. 40, classe média, conexão soldada, dn 20 (3/4") 92690 M 32,95 71,98 88,92 2.929,91

09.10 Tubo de aço preto sem costura, classe média, schedule 80, conexão soldada, dn 20 (3/4") Comp. de Preços Unitários m 1,00 87,21 107,74 107,74

09.11 tubo em cobre flexível, dn 1/4 Comp. de Preços Unitários m 61,60 21,12 26,09 1.607,14

09.12 Joelho 90 graus, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 20 (3/4") 92701 UN 14,00 27,88 34,44 482,16

09.13 Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 20 (3/4") 92705 UN 8,00 36,86 45,54 364,32

09.14 Te de redução em ferro galvanizado 3/4" x 1/2" Comp. de Preços Unitários un. 1,00 38,63 47,72 47,72

09.15 Niple de redução 1/2"x1/4" Comp. de Preços Unitários un. 1,00 18,69 23,09 23,09

09.16
Luva de redução, em ferro galvanizado, 3/4" x 1/2", conexão rosqueada, instalado em ramais e sub-ramais de
gás - fornecimento e instalação

92953 UN 1,00 20,85 25,76 25,76

09.17 Válvula p13 de latão 3/4" Comp. de Preços Unitários un. 25,00 47,15 58,25 1.456,25

09.18 Válvula de esfera em bronze 3/4" 95249 UN 2,00 36,44 45,02 90,04

09.19 Mangueira p/ gás metálica 1/2" x 1,2 m Comp. de Preços Unitários un. 1,00 42,93 53,04 53,04

09.20 Válvula de retenção 1/2" x 7/16" p/ instalações de gás Comp. de Preços Unitários un. 3,00 22,59 27,91 83,73

09.21 Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP Comp. de Preços Unitários un. 1,00 192,21 237,46 237,46

09.22 Regulador de pressão com válvula de retenção Comp. de Preços Unitários un. 2,00 183,01 226,09 452,18

09.23 Fornecimento e instalação de botijão de gás GLP-45 cheio Comp. de Preços Unitários un. 1,00 451,09 557,28 557,28

09.24 Extintor pó químico seco  (PQS) 12kg Comp. de Preços Unitários un. 2,00 373,63 461,58 923,16

09.25 Pintura epoxi no piso, duas demãos Comp. de Preços Unitários m2 1,00 51,93 64,15 64,15

09.26
Placa de sinalização de seguranca contra incendio, fotoluminescente, *30 x 20* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas

Comp. de Preços Unitários un. 3,00 39,50 48,80 146,40

09.27 Reaterro manual apiloado com soquete. 96995 M3 2,20 46,19 57,06 125,53

Subtotal item 09 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 12.849,35

10 REVESTIMENTO DE PAREDES

10.01 Chapisco em parede interna c/ arg. cimento+areia 1:3, esp. 5 mm 87879 M2 63,93 4,09 5,05 322,85

10.02 Massa única em parede interna c/arg. cim+cal+areia 1:2:8, esp. 20 mm 87529 M2 63,93 34,90 43,12 2.756,66

10.03 Chapisco em parede externa c/ arg. cimento+areia 1:3, esp. 5 mm 87905 M2 6,76 8,41 10,39 70,24

10.04 Massa única em parede externa c/arg. cim+cal+areia 1:2:8, esp. 25 mm 87775 M2 6,76 49,56 61,23 413,91

10.05 Revestimento litocerâmico para paredes, 25,7cm x 6,3 cm, assentado a prumo, inclusive rejuntamento Comp. de Preços Unitários m² 1,25 87,96 108,67 135,84

10.06
Revestimento cerâmico em paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 40x60 cm,
inclusive rejuntamento

Comp. de Preços Unitários m² 120,12 80,69 99,68 11.973,56

Subtotal item 10 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 15.673,06

11 CONTRAPISO E PISO 

11.01 contrapiso em concreto 20mpa preparo mecanico, espessura 7 cm, c/ armacao em tela soldada Comp. de Preços Unitários m² 54,43 114,99 142,06 7.732,33

11.02
regularização de contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400
l, espessura 2cm.

87620 M2 55,84 30,50 37,68 2.104,05

11.03 Reexecução de calçada (que foram demolidas para passagem de tubulação) 94990 M3 0,36 754,49 932,10 335,56

11.04
revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 45x45 cm aplicada em
ambientes de área maior que 10 m². af_06/2014

87260 M2 51,91 128,07 158,22 8.213,20

11.05 Rodapé em piso porcelanato de dimensões 45x10 cm 87260 M2 3,50 128,07 158,22 553,77

11.06 soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. af_06/2018 98689 M 0,80 116,35 143,74 114,99

11.07 Execução de calçada da casa de gases ( piso de concreto com tela soldada) 94990 M3 0,56 754,49 932,10 519,06

Subtotal item 11 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 19.572,96

12 BANCADAS E METAIS  

12.01 Bancada de granito cinza esp. 2cm, com frontespício de 15 cm Comp. de Preços Unitários m² 3,04 722,69 892,81 2.714,14

12.02 Bancada de granito cinza esp. 2cm, com borda de 5cm de cada lado sem frontespício Comp. de Preços Unitários m² 22,94 668,35 825,68 18.941,10

12.03 Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm Comp. de Preços Unitários un. 4,00 782,71 966,96 3.867,84

12.04 válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2" x 1.1/2" para pia - fornecimento e instalação. af_12/2013 86878 UN 4,00 130,71 161,48 645,92

12.05 Engate flexível em inox, 1/2  x 40cm - fornecimento e instalação 86887 UN 4,00 96,73 119,50 478,00

12.06 Sifão do tipo garrafa em metal cromado 1 x 1.1/2" 86881 UN 4,00 375,36 463,72 1.854,88
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Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Orçamento

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica
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desoneração): 

SETEMBRO/2022

Item Descrição dos Serviços Código Sinapi Un Preço Unitário

12.07
Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, padrão alto - fornecimento e 
instalação.

86909 UN 4,00 100,53 124,19 496,76

12.08 Torneira cromada 1/2" ou 3/4"  padrão médio - fornecimento e instalação. 86914 UN 8,00 76,19 94,13 753,04

12.09 Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox Comp. de Preços Unitários un. 1,00 1.666,71 2.059,05 2.059,05

Subtotal item 12 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 31.810,73

13 PINTURA 

13.01 aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. 88485 M2 6,01 2,44 3,01 18,09

13.02 aplicação de fundo selador acrílico em paredes, duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 6,16 4,93 6,09 37,51

13.03 textura acrílica, acabamento ranhurado,  aplicação manual em parede, uma demão. 95305 M2 6,01 13,62 16,83 101,15

13.04 aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 54,43 10,65 13,16 716,30

13.05 Pintura hidrofugante duas demãos Comp. de Preços Unitários m² 27,53 41,18 50,87 1.400,45

13.06 pintura esmalte sintético (2 demaos) sobre superficie metalica, inclusive protecao com zarcao (1 demao) 100725 M2 108,17 21,78 26,91 2.910,85

13.07 Pintura com tinta esmalte automotiva sobre primer Comp. de Preços Unitários m² 11,28 21,54 26,61 300,16

Subtotal item 13 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 5.484,51

14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

14.01 Estrado de madeira Comp. de Preços Unitários m² 0,55 236,19 291,79 160,48

14.02 plantio de grama em placas. af_05/2018 98504 M2 8,27 9,89 12,22 101,06

14.03 Desmobilização de materiais e equipamentos de canteiro de obra Comp. de Preços Unitários un. 1,00 409,97 506,48 506,48

14.04 Limpeza final obra 99814 M2 106,39 1,78 2,20 234,06

Subtotal item 14 ......................................... .................... .................... .................... ................ R$ 1.002,08

TOTAL GERAL ACUMULADO DO ORÇAMENTO .................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 263.108,00

OBS.: 1 - P/preços desta planilha foram orçados materiais de 1a. linha.

2 - Deverá constar nesta planilha a marca e referência dos materiais da obra.

3 - A contratada deverá apresentar a Composição de Preços Unitários de todos os serviços existentes na planilha, bem  como o detalhamento do BDI

4 - Esta planilha é apenas um referencial. A responsabilidade pelas quantidades e/ou serviços necessários à perfeita execução dos serviços constantes dos projetos e/ou especificações é da empresa licitante.

6 - De acordo com o Decreto nº 7983 de 08/04/2013 no Art. 3º, "O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos 
custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil".

5 - Encargos sociais não desonerados: 114,08% (hora)

7 - O custo unitário de insumo não encontrado na base de dados do SINAPI foi obtido no Sinduscon-MS, cotações de mercado, ORSE-SE, AGETOP-GO, SCO-RJ ou comprasnet.
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CEP 79070-900 | Campo Grande | MS

pág. 4 / 4



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Propr.: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Obra: CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

Local : UFMS - Nova Andradina - MS

1 2 3
33,00% 34,00% 33,00%

7.348,57 7.571,26 7.348,57
88,00% 6,00% 6,00%

34.706,19 2.366,33 2.366,33
100,00%

455,10
100,00%

4.965,53
10,00% 90,00%

585,76 5.271,83
30,00% 50,00% 20,00%

22.427,71 37.379,52 14.951,81
40,00% 40,00% 20,00%

11.588,32 11.588,32 5.794,16
50,00% 50,00%

6.424,68 6.424,68
100,00%

15.673,06
50,00% 50,00%

9.786,48 9.786,48
90,00% 10,00%

28.629,66 3.181,07
100,00%

5.484,51
100,00%

1.002,08
TOTAL  DESEMBOLSO MENSAL 263.108,00 100,00% 92.737,05 124.970,59 45.400,37 263.108,00
DESEMBOLSO ACUMULADO 92.737,05 217.707,64 263.108,00 -
%  MENSAL 35,25% 47,50% 17,26% 100,00%
% MENSAL ACUMULADA 35,25% 82,74% 100,00% -

011 BANCADAS E METAIS  31.810,73 12,09% 31.810,73

012 PINTURA 5.484,51 2,08% 5.484,51

19.572,96

009 REVESTIMENTO DE PAREDES 15.673,06 5,96% 15.673,06

005 FORRO 5.857,59 2,23%

010 CONTRAPISO E PISO 19.572,96 7,44%

5.857,59

008 INSTALAÇÕES DE GASES 12.849,35 4,88% 12.849,35

007 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E SPDA 28.970,80 11,01% 28.970,80

006
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
PLUVIAL

74.759,04 28,41% 74.759,04

455,10

004 ESQUADRIAS 4.965,53 1,89% 4.965,53

003 VEDAÇÃO 455,10 0,17%

a) Para cada mês, foi indicado:
        - a percentagem do serviço a ser executado.      
        - a barra gráfica indicativa.                                                                                                         
        - os valores em reais correspondentes ao custo total, já incluído o BDI.

OBS.: 

002 SERVIÇOS PRELIMINARES 39.438,85 14,99% 39.438,85

TOTAL

001 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 22.268,40 8,46% 22.268,40

ITEM ETAPAS VALOR(R$) % SERV.
MESES

013 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.002,08 0,38% 1.002,08



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Serviço: Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ escritório
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

MES   1,0000 830,00 830,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 195,38
Total Geral (R$): 1.025,38

Serviço: Locação de container, 2,3x6,0m, c/ sanitário, p/ almoxarifado
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

MES   1,0000 830,00 830,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 195,38
Total Geral (R$): 1.025,38

Serviço: Placa da obra em chapa de aço galvanizado
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4,0000 8,66 34,64

I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M2    1,0000 425,00 425,00

I 4512 SARRAFO *2,5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     M     1,0000 2,10 2,10

I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,1500 25,33 3,80
C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 23,64 23,64

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 19,26 38,52

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 124,22
Total Geral (R$): 651,92

Serviço: Mobilização de materiais e equipamentos para instalação de canteiro de obra, inclusive carga e descarga 

Referência: Composição SINAPI 72871

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 5824
CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000 212,06 212,06

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000 19,26 115,56
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 77,12

Total Geral (R$): 404,74

Serviço: Ligação provisória de água 

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 89364
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,0000 12,08 24,16

C 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000 11,20 11,20

C 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 10,0000 22,29 222,90

C 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4  PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,0000 23,70 23,70

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,9000 76,19 68,57

C 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 0,9000 46,19 41,57

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 92,30

Total Geral (R$): 484,40

Serviço: Ligação provisória de esgoto 
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 
100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 10,0000 76,54 765,40

Item: 02.05 Unidade:  cj

Item: 02.06 Unidade:  cj

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Item: 02.01 Unidade: mês

Item: 02.04 Unidade: un.

Item: 02.02 Unidade: mês

Item: 02.03 Unidade: m2

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,9000 76,19 68,57

C 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 0,9000 46,19 41,57

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 206,10

Total Geral (R$): 1.081,64

Serviço: Ligação provisória de luz e energia
Referência:  Composição sinapi 73960/001

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

i 39809
CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 
DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 184,00 184,00

I 2745
PONTALETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO, D = 8 A 11 CM, H = 3 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA (PARA ESCORAMENTO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M     6,0000 4,27 25,62

I 994
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

M     27,0000 5,96 160,92

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 26,28 630,72

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000 22,40 537,60

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 362,25

Total Geral (R$): 1.901,11

Serviço: Elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Inusmo ORSE
10193

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO MÊS 0,4600 10.302,00 4.738,92

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1.115,54

Total Geral (R$): 5.854,46

Serviço: Elaboração de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Sind. 2 Elaboração do PCMSO (Sind. 4.02 - fev 2020) un 1,0000 1.800,00 1.800,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 423,72

Total Geral (R$): 2.223,72

Serviço: Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC)

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Cot 10 Anotação de Responsabilidade Técnica - CREA-MS (jan/2020) un. 1,0000 88,78 88,78

C 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000 109,01 1.744,16

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 431,47

Total Geral (R$): 2.264,41

Serviço: Fornecimento e instalação de baias de tábua de madeira, com 4 módulos, sendo 02 com dimensões 3,00 x 
2,20 m e 02 com dimensões 1,00 x 2,20m, separação por alvenaria com altura = 0,90m, cobertura com Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

c 94207
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 20,5700 47,01 967,00

c 100383

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU 
PLÁSTICA EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M2 20,5700 27,33 562,18

c 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2 19,8000 4,09 80,98

c 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 27,6150 148,65 4.104,97

C 103317
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 9,9000 69,95 692,51

Item: 02.07 Unidade: un.

Item: 02.11 Unidade: un.

Item: 02.08 Unidade: un.

Item: 02.10 Unidade: un.

Item: 02.09 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

C 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022

M2 20,5700 102,66 2.111,72

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000 23,64 189,12

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 2.049,98

Total Geral (R$): 10.758,46

Serviço: Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³ (locação)
Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal
I Sind. 3 Retirada de entulho em caçamba estacionária de 4m³  (Sind. 5.55 - fev 2020) un 1,0000 220,00 220,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 51,79
Total Geral (R$): 271,79

Serviço: Janela para ventilação c/ tela quebra-chama de arame galvanizado fio 18  quadrangular de 3mm, em 
caixilho de cantoneira L 3/4" x 3/4"x 1/8" de ferro galvanizado

Referência: Composição ORSE: 8821/ORSE

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 567 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 25,4 MM X 3,17 MM (L X E), 1,27KG/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M     3,5200 13,34 46,96

I
Insumo ORSE 

12592
Tela de arame galvanizado: fio 18, malha quadrangular de 3mm m² 1,0000 113,17 113,17

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0090 84,00 0,76

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    2,8000 0,86 2,41

I 10997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  KG    1,4800 45,75 67,71

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 23,90 11,95

C 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 24,16 24,16

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000 19,26 13,48

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 66,05
Total Geral (R$): 346,65

Serviço: Porta de aço de abrir, tipo veneziana, c/ vidro mini boreal, 0,8 x 2,10m, com barra anti pânico c/ 
fechadura externa (completa)

Referência: Composição ORSE: 12154/ORSE 

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
02425

vidro mini boreal - cortado e colocado  m² 0,5780 171,11 98,90

I 39620 BARRA ANTIPANICO SIMPLES, COM FECHADURA LADO OPOSTO, COR CINZA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 803,61 803,61

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 23,64 7,09

C 94806
PORTA EM AÇO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS, EXCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000 597,76 597,76

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 354,83

Total Geral (R$): 1.862,19

Serviço: Portão de abrir, 2 folhas, 1,25m x 1,70m, com borda em tubo de aço galvanizado, com tela quebra-
chama, trinco chato 5"

Referência: Composição ORSE: 12038/ORSE 

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
SINDUSCON 
19.9

Portão tubo galv.2''/tela 2'' fio 14 m² 1,0000 283,70 283,70

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8600 19,26 55,08
C 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,8100 24,16 92,05

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 101,42

Total Geral (R$): 532,25

Serviço: Caixa sifonada, pvc, DN 150x150x50 mm, com grelha 
Referência: Composição Sinapi: 89707

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0148 60,78 0,90

I 296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN    1,0000 2,15 2,15

I 11712 CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADA, BRANCA (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 52,13 52,13

Item: 02.18 Unidade: 

Item: 06.02.05 un.Unidade: 

un.

Item: 04.03 Unidade: m²

un.

m²04.01Item: Unidade: 

Item: 04.02 Unidade: 

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE 
*400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN    0,0200 25,08 0,50

I 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    0,0225 68,86 1,55

I 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0640 2,93 0,19

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 19,86 4,97

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 23,28 5,82

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 16,06

Total Geral (R$): 84,27

Serviço: Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha, girafácil

Referência: Composição Sinapi: 89707

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0148 60,78 0,90

I 296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               UN    1,0000 2,15 2,15

I
Insumo ORSE
09693

Caixa sifonada, pvc, DN 100x140x50 mm, com grelha e porta grelha, girafácil un. 1,0000 20,63 20,63

I 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE 
*400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UN    0,0200 25,08 0,50

I 20083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    0,0225 68,86 1,55

I 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,0640 2,93 0,19

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 19,86 4,97

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 23,28 5,82

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 8,64

Total Geral (R$): 45,35

Serviço: Caixa de dissipação de energia c/ medidas interna 0,45m x 0,55m x 0,35m, c/ fundo em brita h=20 cm (p/ 
água da calha da passarela metálica)

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,0975 76,19 7,43

C 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 0,8400 139,72 117,36

C 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 1,1100 33,69 37,40

C 102719 ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. AF_07/2021 M3 0,0495 133,97 6,63

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 39,74

Total Geral (R$): 208,56

Serviço: Caixa de areia c/ medidas internas 60x60x60 cm, revestida internamente c/ argamassa esp. 2,0 cm, c/ 
fundo brita 30 cm, c/ grelha de ferro

Referência: Composição Sinapi: 83623

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,5760 76,19 43,89

C 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 
10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M2 1,6800 139,72 234,73

C 87531

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 1,4400 33,69 48,51

C 102719 ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. AF_07/2021 M3 0,1920 133,97 25,72

I
Insumo ORSE
01074

Grelha ferro 1/4" x 1/4" m² 0,4900 276,91 135,69

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600 19,26 3,08

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 115,73

Total Geral (R$): 607,35

06.02.06 Unidade: Item:

Item: 06.03.01 Unidade: un.

un.

Item: un.06.04.01 Unidade: 

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
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Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Canaleta de Concreto Armado com medidas internas de 30x50cm, c/ grelha de 35cm de largura

Referência: Composição Sinapi: 83623

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 90105
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 0,4800 8,67 4,16

C 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 2,2000 88,06 193,73

C 94963
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,1500 436,14 65,42

C 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_02/2022

M3 0,1500 261,30 39,20

C 96545 armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 8 mm - montagem. af_06/2017 KG 1,6600 16,15 26,81

C 104111
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 9,6200 20,62 198,36

I
Insumo ORSE
01074

Grelha ferro 1/4" x 1/4" m² 0,3500 276,91 96,92

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600 19,26 3,08

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 147,76

Total Geral (R$): 775,44

Serviço: Anel de concreto armado perfurado, d = 1,5 m, h= 0,50 m

Referência: Composição Sinapi: 84127

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12563
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA, POCOS DE VISITA, POCOS DE INSPECAO, FOSSAS 
SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,50 M E ALTURA DE 0,50 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    2,0000 432,88 865,76

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4000 23,90 33,46

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8000 19,26 53,93

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 224,37
Total Geral (R$): 1.177,52

Serviço: Perfuração em terra (broca), d = 25 cm, com ferramenta manual

Referência: Composição Sinapi: 98229

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9300 23,90 22,23

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1440 19,26 22,03

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 10,42
Total Geral (R$): 54,68

Serviço: Fornecimento/instalacao manta bidim rt-16

Referência: Composição Sinapi: 102713

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4019
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, 
RESITENCIA A TRACAO = 16 KN/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

M2    1,2105000 17,48 21,16

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0049000 23,90 0,12
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0148000 19,26 0,29

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,08
Total Geral (R$): 26,65

Serviço: Conector unidut box cônico em alumínio 1/2" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 11303

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2487
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1/2", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 
ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UN    1,0000 1,54 1,54

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560 26,28 1,47

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,71

Total Geral (R$): 3,72

06.04.02 Unidade: m

m

m

Item:

Item: 06.04.08 Unidade: 

Item: 06.04.09 Unidade: 

Item: 06.04.11 Unidade: m2

Item: 07.03 Unidade: un.
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Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Conector unidut box cônico em alumínio 3/4" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 11303

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2488
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3/4", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 
ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UN    1,0000 1,80 1,80

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560 26,28 1,47

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,77

Total Geral (R$): 4,04

Serviço: Luva para eletroduto, de aço galv. leve (1 1/2") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12462

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2644
LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 40 MM (1 
1/2")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN    1,0000 4,64 4,64

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 19,26 3,85

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 26,28 5,26

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 3,24

Total Geral (R$): 16,99

Serviço: Luva para eletroduto, de aço galv. leve (3/4") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12462

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1891 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN    1,0000 1,31 1,31

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 19,26 0,96

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500 26,28 1,31

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,84

Total Geral (R$): 4,42

Serviço: Tampão para condulete (1/2") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
13368

Tampão para condulete (1/2") UN    1,0000 2,20 2,20

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 26,28 2,63

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,14

Total Geral (R$): 5,97

Serviço: Tampão para condulete (3/4") - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
03954

Tampão para condulete (3/4") UN    1,0000 3,40 3,40

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 26,28 2,63

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,42

Total Geral (R$): 7,45

Serviço: Arruela de pressão galvan. 1/4" - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 12563

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11899

arruela de pressão galvan. 1/4" UN    1,0000 0,26 0,26

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100 19,26 0,19

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100 26,28 0,26

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,17

Total Geral (R$): 0,88

Serviço: Bucha de Nylon S6 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 02490

Item: 07.06 Unidade: un.

Item: 07.07 Unidade: un.

Item: 07.08 Unidade: un.

un.07.11

Item: 07.09 Unidade: un.

Item:

Item: Unidade: 

Item: 07.04 Unidade: un.

07.10 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação
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113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4375 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1,0000 0,06 0,06
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 19,26 1,93

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 26,28 2,63

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,09

Total Geral (R$): 5,71

Serviço: Conector de porcelana tripolar

Referência: Composição Sinapi: 93667

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I COTAÇÃO Conector elétrico, tripolar, porcelana, cabo 10mm² un 1,0000 10,88 10,88

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050 22,40 2,35

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050 26,28 2,76

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 3,76

Total Geral (R$): 19,75

Serviço: Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,2x32mm autoatarrachante - fornecimento e instalação

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4377
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    1,0000 0,26 0,26

C 95541 FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_10/2016 UN 1,0000 4,22 4,22

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,05

Total Geral (R$): 5,53

Serviço: Parafuso fenda galvan. cab. Panela 4,8x45mm autoatarrachante - fornecimento e instalação

Referência:

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4356
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 45 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN    1,0000 0,36 0,36

C 95541 FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_10/2016 UN 1,0000 4,22 4,22

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,08

Total Geral (R$): 5,66

Serviço: Terminal a compressão isolado para cabo 16mm2 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 07927

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    1,0000 2,09 2,09

I
Insumo ORSE
07880

Alicate de compressão para terminais de compressão de cabos com seção até 120mm2 UN    0,0430 2,42 0,10

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 26,28 1,05

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,76

Total Geral (R$): 4,00

Serviço: Terminal a compressão isolado para cabo 2.5 - 4.0mm2 - fornecimento e instalação

Referência: Composição ORSE: 07927

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UN    1,0000 1,36 1,36

I
Insumo ORSE
07880

Alicate de compressão para terminais de compressão de cabos com seção até 120mm2 UN    0,0430 2,42 0,10

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 26,28 1,05

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,59

Total Geral (R$): 3,10

07.15 Unidade: un.

Item: 07.16 Unidade: un.

Item:

un.

07.13 Unidade: un.

Item: 07.14 Unidade: un.

07.12 Unidade: Item:

Item:
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Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Condulete de alumínio, tipo x, com placa, para eletroduto de aço galvanizado  (1/2''), aparente - 
fornecimento e instalação.Referência: Composição: SINAPI 95801

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 2579 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 12,90 12,90

I 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN    2,0000 0,12 0,24

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5121000 22,40 11,47

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5121000 26,28 13,46

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 8,96

Total Geral (R$): 47,03

Serviço: tomada média de sobrepor (2 módulos), 2p+t 10 A - fornecimento e instalação.

Referência: Composição ORSE: 09922

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12147 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1,0000 13,72 13,72

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 19,26 5,78

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 26,28 7,88

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 6,45

Total Geral (R$): 33,83

Serviço: DPS - Dispositivo de proteção contra surto - monopolar -175 V - In=20kA Imáx=40kA - Tipo 2 - 8/20us - 
fornecimento e instalaçãoReferência: Composição ORSE: 08894

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39467
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *45* 
KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UN    1,0000 98,94 98,94

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 19,26 5,78

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 26,28 7,88

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 26,51

Total Geral (R$): 139,11

Serviço: Disjuntor termomagnetico tipo DIN, tripolar, 63a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
13274

Disjuntor tipo DIN/IEC, tripolar 63A, 10KA, Curva C un. 1,0000 185,00 185,00

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    3,0000 2,09 6,27

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 22,40 12,72

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 26,28 14,93

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 51,53

Total Geral (R$): 270,45

Serviço: Disjuntor termomagnético tipo DIN, tripolar, 63a, 42 ka, em caixa moldada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Referência: Composição Sinapi: 93673

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
00829

Disjuntor tripolar 100 A, padrão DIN ( linha branca ), corrente de interrupção 65KA, ref.: Siemens 3VF22 ou 
similar.

UN    1,0000 451,00 451,00

I 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

UN    3,0000 2,09 6,27

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 22,40 12,72

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 26,28 14,93

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 114,15

Total Geral (R$): 599,07

Serviço: Dispositivo dr, 4 polos, sensibilidade de 30mA, corrente de 63A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Referência: Composição Sinapi: 93673

Item: 07.21 Unidade: un.

Unidade: 

Item: 07.33 Unidade: un.

un.

un.Item: Unidade: 07.34

Item: 07.32

Item: 07.25 Unidade: un.

Item: 07.28 Unidade: un.

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39457 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 A, TIPO AC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                UN    1,0000 175,85 175,85

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 22,40 12,72

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5680 26,28 14,93

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 47,90

Total Geral (R$): 251,40

Serviço: Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 20 mm (3/4  ), aparente - fornecimento e instalação. 

Referência: Composição Sinapi: 95749
Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21128
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 3/4", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M     1,0500000 8,45 8,87

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 22,40 4,35
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1944000 26,28 5,11

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,58 3,16

C 91875
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 6,51 2,17

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,57
Total Geral (R$): 29,23

Serviço: eletroduto de aço galvanizado, classe leve, dn 25 mm (1  ), aparente, instalado em parede - fornecimento e 
instalação. af_11/2016_p

Referência: Composição Sinapi: 95750

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21136
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 1", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     1,0500000 10,92 11,47

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 22,40 4,85

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 26,28 5,68

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,58 3,16

C 91876
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 8,59 2,86

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 6,60

Total Geral (R$): 34,62

Serviço: eletroduto de aço galvanizado, classe semi pesado, dn 40 mm (1 1/2  ), aparente, instalado em parede - 
fornecimento e instalação. af_11/2016_pReferência: Composição Sinapi: 95752

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 21136
ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 1", PAREDE DE 0,90 
MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     1,0500000 10,92 11,47

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 22,40 4,85

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2163000 26,28 5,68

C 91173
FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 
AF_05/2015

M 2,0000000 1,58 3,16

C 91876
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 0,3333000 8,59 2,86

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 6,60

Total Geral (R$): 34,62

Serviço: Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 16 
disjuntores din, inclusive barramento

Referência: Composição Sinapi: 74131/7

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 12038
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 485,72 485,72

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 22,40 89,60
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 26,28 105,12

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 160,18
Total Geral (R$): 840,62

Item: 07.37 Unidade: m

Item: 07.38 Unidade: m

Item: 07.41 Unidade: un.

Item: 07.39 Unidade: m

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Quadro de distribuição com barramento trifasico, de sobrepor, em chapa de aco galvanizado, para 44 
disjuntores din, inclusive barramento

Referência: Composição Sinapi: 74131/7

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39761
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 48 DISJUNTORES DIN, 100 A                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN    1,0000 971,70 971,70

C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 22,40 89,60
C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000 26,28 105,12

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 274,58

Total Geral (R$): 1.441,00

Serviço: Pintura de tubulação com tinta a base de resina epoxi com alcatrão, três demãos
Referência: Composição SINAPI: 73872/2

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 154 TINTA / REVESTIMENTO A BASE DE RESINA EPOXI COM ALCATRAO, BICOMPONENTE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    L     0,7500 66,00 49,50

C 88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000 23,72 42,70

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000 19,26 17,33

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 25,78
Total Geral (R$): 135,31

Serviço: Pintura epoxi, três demãos

Referência: Composição Sinapi: 79514/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 5318 DILUENTE AGUARRAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0600000 15,99 0,96

i 7304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     L     0,7500000 68,82 51,62
C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 24,95 12,48
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,26 7,70

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 17,13
Total Geral (R$): 89,89

Serviço: Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo"
Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
12387 

Fita de sinalização subterrânea - "Tubulação de gás abaixo" m 1,0000 0,90 0,90

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300 19,26 0,58

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 0,35

Total Geral (R$): 1,83

Serviço: Fita adesiva anticorrosiva de pvc flexivel, cor preta, para protecao tubulacao, larg. 50 mm  ( Critério de 
medição: metro de tubulação)

Referência: Composição Orse: 11621/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39634
FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, COR PRETA, PARA PROTECAO TUBULACAO, 
50 MM X 30 M (L X C), E= *0,25* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

M     1,5359 8,75 13,44

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1229 19,26 2,37
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 3,72

Total Geral (R$): 19,53

Serviço: Tubo de aço preto sem costura, classe média, schedule 80, conexão soldada, dn 20 (3/4")

Referência: Composição Sinapi: 92690

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 13141 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 3/4", E= *3,91 MM, SCHEDULE 80, *2,19 KG/M.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  M     1,0390 71,00 73,77

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 19,86 3,89

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 23,28 4,56

C 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960 25,46 4,99
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 20,53

Total Geral (R$): 107,74

Item: 09.04 Unidade: m2

m

Item:

m²

Unidade: m

un.

m

Unidade: 

Unidade: 

09.10

Item: 09.06

Item:

09.05Item:

Unidade: 

Item:

07.42

09.03 Unidade: 
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Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: tubo em cobre flexível, dn 1/4

Referência: Composição Sinapi: 97327

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 39662
TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 1/4 ", E = 0,79 MM, PARA AR-CONDICIONADO/ INSTALACOES 
GAS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

M     1,0211 18,49 18,88

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520 19,86 1,03

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520 23,28 1,21

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 4,97

Total Geral (R$): 26,09

Serviço: Te de redução em ferro galvanizado 3/4" x 1/2"

Referência: Composição Sinapi: 92705

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0160 16,56 0,26

I 6302 TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" X 1/2"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         UN    1,0000 12,64 12,64

I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0040 35,98 0,14

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5930 19,86 11,78

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5930 23,28 13,81

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 9,09

Total Geral (R$): 47,72

Serviço: Niple de redução 1/2"x1/4"

Referência: Composição Sinapi: 92694

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0110 16,56 0,18

I 4186 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" X 1/4"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UN    1,0000 5,59 5,59

I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0030 35,98 0,11

C 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2970 19,86 5,90

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2970 23,28 6,91

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 4,40

Total Geral (R$): 23,09

Serviço: Válvula p13 de latão 3/4"

Referência: Composição Orse: 8731/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0112 16,56 0,19

I
Insumo ORSE
07554

Válvula p13 de latão 3/4" un. 1,0000 23,99 23,99

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5400 19,26 10,40
C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5400 23,28 12,57

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 11,10

Total Geral (R$): 58,25

Serviço: Mangueira p/ gás metálica 1/2" x 1,2 m 

Referência: Composição Orse: 10883/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11830

Mangueira metálica para gás d=1/2" x 120cm un. 1,0000 40,14 40,14

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 23,28 2,79

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 10,11

Total Geral (R$): 53,04

Serviço: Válvula de retenção 1/2" x 7/16" p/ instalações de gás

Referência: Composição Orse: 10886/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
11834

Válvula retenção em latão com rosca de 1/2" NPT x 7/16" NPT, p/instalações gás un. 1,0000 19,10 19,10

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 23,28 3,49

Unidade: 

Item: Unidade: 

un.

un.

un.Item:

09.19

Item: 09.11 Unidade: m

Unidade: Item: 09.15

Item:

09.20

09.17

09.14

Item:

un.

un.Unidade: 

Unidade: 
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113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,32
Total Geral (R$): 27,91

Serviço: Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP
Referência: Composição Orse: 8980/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
09281

Manômetro 0 a 300 psi - conexão 1/4" BSP un. 1,0000 107,13 107,13

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 19,26 38,52
C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 23,28 46,56

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 45,25
Total Geral (R$): 237,46

Serviço: Regulador de pressão com válvula de retenção 

Referência: Composição Orse: 10882/Orse e  10886/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
07975

Regulador de 1º estágio dotado de O.P.S.O (07975/ORSE/nov/2019) un 1,0000 139,15 139,15

I
Insumo ORSE
11834

Válvula retenção em latão com rosca de 1/2" NPT x 7/16" NPT, p/instalações gás un. 1,0000 19,10 19,10

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 19,26 9,63

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500 23,28 15,13

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 43,08

Total Geral (R$): 226,09

Serviço: Fornecimento e instalação de botijão de gás GLP-45 cheio

Referência: Composição UFMS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I Cot 1 Botijão de gás glp-45 cheio (comprasnet - 335429 / Órgão : 52121 / UASG : 160150) un. 1,0000 445,27 445,27

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 23,28 5,82
BDI   (s/ desoneração): 23,54% 106,19

Total Geral (R$): 557,28

Serviço: Extintor pó químico seco  (PQS) 12kg

Referência: Composição Sinapi: 72554

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 4350
BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN    1,0000 0,88 0,88

I 10890
EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) DE 12 KG, CLASSE 
BC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN    1,0000 359,99 359,99

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 23,28 6,98

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 19,26 5,78

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 87,95

Total Geral (R$): 461,58

Serviço: Pintura epoxi no piso, duas demãos

Referência: Composição Sinapi: 79460

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 5318 DILUENTE AGUARRAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         L     0,0500000 15,99 0,80

i 7304 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     L     0,5000000 68,82 34,41

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,95 9,98

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 19,26 6,74

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 12,22

Total Geral (R$): 64,15

Serviço: Placa de sinalização de seguranca contra incendio, fotoluminescente, *30 x 20* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas

Referência: Composição Sinapi: 73916/2

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 37558
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UN    0,7500 41,76 31,32

Item: 09.25 Unidade: m2

09.22 Unidade: 

Item: Unidade: un.

Item: 09.26

09.23

Unidade: 

Item:

Item: 09.24

Item:

un.

un.

un.

un.

Unidade: 

Unidade: 

09.21
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Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

I 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN    4,0000 0,12 0,48

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 19,26 7,70

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 9,30

Total Geral (R$): 48,80

Serviço: Revestimento litocerâmico para paredes, 25,7cm x 6,3 cm, assentado a prumo, inclusive rejuntamento

Referência: Composição Orse: 04624/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG    0,4500 4,87 2,19

I
Insumo ORSE
04267

Cerâmica 5 x 15 cm, Portobello, linha brick gold, ou similar (litocerâmica) m² 1,0500 62,78 65,92

I 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     KG    4,5000 0,83 3,74

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 23,90 9,56

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400 19,26 6,55

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 20,71

Total Geral (R$): 108,67

Serviço: Revestimento cerâmico em paredes internas com placas tipo esmaltada extra de dimensões 40x60 cm, 
inclusive rejuntamento

Referência: Composição SINAPI: 87273

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 10515
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR 
A 2025 CM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2    1,0800 48,04 51,88

I 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     KG    6,1400 0,83 5,10

I 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          KG    0,2200 4,87 1,07

C 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6600 23,80 15,71

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600 19,26 6,93

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 18,99

Total Geral (R$): 99,68

Serviço: contrapiso em concreto 20mpa preparo mecanico, espessura 7 cm, c/ armacao em tela soldada

Referência: Composição SINAPI: 72183

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 7156
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2    1,0500000 36,16 37,97

c 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0200000 23,76 0,48

c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 23,90 6,21

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9400000 19,26 37,36

C 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,0700000 471,06 32,97

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 27,07

Total Geral (R$): 142,06

Serviço: Bancada de granito cinza esp. 2cm, com frontespício de 15 cm

Referência: Composição SEINFRA-CE: C4068

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0080 84,00 0,67

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    3,2000 0,86 2,75

I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M2    0,9600 679,24 652,07

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000 23,90 28,68

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 19,26 38,52

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 170,12

Total Geral (R$): 892,81

Serviço: Bancada de granito cinza esp. 2cm, com borda de 5cm de cada lado sem frontespício

Referência: Composição SEINFRA-CE: C4068

Item: 10.05 Unidade: m²

Item: m²

10.06 Unidade: Item:

Item: 11.01 Unidade: 

12.02 Unidade: 

m²12.01 Unidade: Item:

m²

m²

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    0,0080 84,00 0,67

I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    3,2000 0,86 2,75

I 11795
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

M2    0,8800 679,24 597,73

C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000 23,90 28,68

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 19,26 38,52

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 157,33

Total Geral (R$): 825,68

Serviço: Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm

Referência: Composição Sinapi: 86900

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
08295

Cuba em chapa inox - 304, dimensões 50x40x25cm, com fundo emborrachado un. 1,0000 755,11 755,11

I 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,2974 44,70 13,29

C 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4800 23,80 11,42

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 19,26 2,89

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 184,25

Total Geral (R$): 966,96

Serviço: Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox

Referência: Composição Orse: 10041/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
Insumo ORSE
10504

Chuveiro e lava-olhos de emergência e bacia em aço inox un 1,0000 1.643,05 1.643,05

I 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,0840 4,49 0,38

C 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 23,28 23,28

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 392,34

Total Geral (R$): 2.059,05

Serviço: aplicação de fundo selador acrílico em paredes, duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 88485

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 6085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          L     0,3200 7,62 2,44
C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0780 24,95 1,95
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0280 19,26 0,54

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 1,16
Total Geral (R$): 6,09

Serviço: aplicação mecânica de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 88490

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            L     0,3700000 27,99 10,36
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 19,26 0,29

C 95217
PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, VAZÃO 2 L/MIN - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2016

H 0,0057000 0,63 0,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 2,51

Total Geral (R$): 13,16

Serviço: Pintura hidrofugante duas demãos

Referência: Composição SINAPI: 73978/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 151
IMPERMEABILIZANTE INCOLOR,  BASE SILICONE, PARA TRATAMENTO DE FACHADAS, TELHAS, 
PEDRAS E OUTRAS SUPERFICIES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

L     0,5800 25,26 14,65

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 24,95 14,97

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 19,26 11,56

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 9,69

Total Geral (R$): 50,87

Item: 12.04 Unidade: m²

13.05 Unidade: m²

Unidade: m²

Item: 12.09 Unidade: 

Item: 13.02

12.03 Unidade: 

un.

un.Item:

Item:

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica Data: NOVEMBRO/2022
UFMS - Nova Andradina - MS SINAPI (s/ desoneração): SETEMBRO/2022

113,34%

Obra:

Local:

Leis Sociais:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Serviço: Pintura com tinta esmalte automotiva sobre primer

Referência: 7588973978/1

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I
insumo ORSE
03143

REMOVEDOR DE TINTA CORAL OU SIMILAR L     0,0330000 35,32 1,17

i 7306
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE EFEITO PROTETOR DE SUPERFICIE METALICA 
ALUMINIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

L     0,1299960 40,73 5,29

i 44072 PRIMER EPOXI / EPOXIDICO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  L     0,0175000 103,63 1,81

C 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,95 7,49

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,26 5,78

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 5,07

Total Geral (R$): 26,61

Serviço: Estrado de madeira

Referência: Composição Orse: 6466/Orse

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

I 20206
SARRAFO APARELHADO *2 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

M     8,0000 10,03 80,24

I 4425
VIGA NAO APARELHADA  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

M     3,0000 30,88 92,64

I 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,2000 27,00 5,40

C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3500 23,64 31,91

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3500 19,26 26,00

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 55,60

Total Geral (R$): 291,79

Serviço: Desmobilização de materiais e equipamentos de canteiro de obra

Referência: Composições Agetop: 030114

Código Descrição Un. Coef. Pr. Unitário Subtotal

C 95880
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 20,0000 1,22 24,40

C 5826
CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 3,0708 48,52 149,00

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,2832 19,26 236,57

BDI   (s/ desoneração): 23,54% 96,51

Total Geral (R$): 506,48

Item: 13.07 Unidade: m²

Item: 14.03 Unidade: un.

Item: 14.01 Unidade: m²

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS



Serviço Público Federal
Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

OBRA   : 

LOCAL :  UFMS - Nova Andradina - MS

Data: NOVEMBRO/2022

DISCRIMINAÇÃO TAXA (%)

AC Administração Central 4,00%

R Riscos 1,27%

S + G Seguros e Garantias 0,80%

DF Despesas Financeiras 1,23%

L Lucro 7,40%

T Impostos:

ISS 3,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

CPRB

TOTAL IMPOSTOS 6,65%

23,54%

COMPOSIÇÃO DO BDI (SEM DESONERAÇÃO)

CPNA - Reforma para Implantação do Laboratório de Química e Passarela Metálica

Coordenadoria de Projetos, Obras e Sustentabilidade
Cidade Universitária

Fone: 67 3345.3530 | e-mail: cpo.proadi@ufms.br

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS
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Relatório elaborado por: Eng. Civil Arthur Rickli (SEFIS/DINFRA)  

                                          

 

Relatório:  

15/2022 

Data: 

03/10/2022 

  

RELATÓRIO REMANESCENTE – LABORATÓRIO DE QUÍMICA CPNA 
 

                                                                                                                  

1.  SOLICITAÇÃO 
 

Este relatório advém da solicitação do então Diretor da DINFRA/PROADI, Sandro 

Dornelles, para o levantamento dos serviços já executados dentro do Contrato 110/2020, para 

fins de subsidiar a orçamentação do remanescente da obra. 

 

2. LEVANTAMENTO ‘In loco’ 
 

 
Imagem 1 - Canaleta Frontal Bloco H 



2 

 

   

 

 

Imagem 2 - Canaleta Fundos Bloco H, Lado Esquerdo 

 

 

Imagem 3 - Canaleta Fundos Bloco H, Lado Direito 



3 

 

 

Imagem 4 - Laboratório Lado Esquerdo 

 

 

Imagem 5 - Laboratório Lado Direito 
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Imagem 6 - Interno Laboratório 

 

 

Imagem 7 - Casa de Gás 
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Imagem 8 - Passarela com base executada 

 

 

Imagem 9 - Entrada do Laboratório 
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3. PROJETO EXECUTADO  

 

Imagem 10 - Projeto de Drenagem 

As canaletas foram executadas em quase sua totalidade, faltando apenas 3,00 m de 
concretagem na concretagem na canaleta frontal, lado esquerdo, conforme imagem 1, as 
caixas de passagem e sumidouros não foram executadas.  

 

Imagem 11 - Detalhe S1 
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Na imagem 5 indica que foi feita a escavação para tubulação indicada no quadro 

vermelho da imagem 11. 

 

Imagem 12 - Planta Baixa GLP 

Nas imagens 4 e 7 é possível verificar que foi feita a escavação para instalação das 

tubulações até a viga baldrame, lado interno e até a canaleta de concreto no lado externo. 

 

Imagem 13 - Planta Baixa Laboratório 

Nas imagens 4, 5 e 6 mostram que houve a execução da demolição do piso e as 

alvenarias das bancadas centrais (hachuras vermelhas) conforme imagem 13. 
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Imagem 14 - Planta Baixa Casa de Gases 

Houve apenas a execução da parte de alvenaria e estrutura da Casa de Gases 

conforme imagem 7, sem a instalação das esquadrias. 

 

Imagem 15 - Projeto de Estrutura Metálica 

Foi executado segundo imagem 8 somente as bases da estrutura metálica da passarela 

conforme sinalizado na imagem 15. 

 

Caso sejam necessárias mais informações a respeito do que foi executado na obra, foi 

feito vídeos em toda a obra, que poderá ser disponibilizado ao setor que elaborará o orçamento 

do remanescente. 

 

 

__________________________ 

Arthur Oliveira Rickli 

Engenheiro Civil 
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